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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI N9 5.560 -- DE 12 DE DEZEMBRO

DE 1968
Concede isenção de tributos a equipa-

mentos importados para instaiaçao,
ampliação e manutenção de estações
e aparelhos de radioamador.

Faço saber que o • Congresso Nacio-
nal manteve após veto presidencial, e
eus Gilberto Marinho, Presidente do
Senado Federal, promulgo, nos têrmos
elo art. 62, § 49 da Constituição, à
seguinte Lei:

Art. 19 E' concedida a isenção. de
Impostos de importação e de consumo
e de taxas aduaneiras, para equipa-
mentos destinados à instalação, am-
pliação e manutenção de estações
"transmissoras-receptoras", bem como
estações transmissores e aparelhos re-
ceptores para radioamadores.

Art. 29 O beneficio constante da
presente Lei só será concedido ao equi-
pamento, sem similar produzido no
Brasil, importado por intermédio da
LABRE (Liga de Amadores Brasilei-
ros de Redioemis.são), por radioama-
dor prefixado e associado dessa enti-
dade.	 •

Parágrafo único. Caberá à LABRE
a fiscalização dessas importações, a
qual organizará um cadastro dos equi-
pamentos importados, com o nome do
radioamador, prefixo, características
do equipamento e data de recebimen-
to, s apresentara, mensalmente, ao ..
CONTEL (Conselho Nacional de Te-
lecomunicações) e ao Ministério da
Fazenda, um relatório do movimento
havido.

Art. 39 O equipamento de que trata
a presente Lei não poderá ser aliena-
do pelo prazo de 5 (cinco) anos a con-
tar da, data de seu recebimento.

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 59 Revogam-se as disposições
Cm contrário.

Brasil'a, 12 de dezembro de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

Gilberto Marinho
Presidente do Senado Federal

LEI N9 5.561 -- DE 12 DE DEZEMBRO
DE 1968

Retifica, sem ônus, a Lei n ç, 5.373,
de 6 de dezembro de 1967, que es-
tini. a a Receita e fixa a Despesa
da União para o Exercício de 1968.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na-

cional decreta e eu sanciono •a se-
guinte Lei:

Art. 19 Fica retificada, sem ônus, a
Lei n9 5.373, de 6 de dezembro de
1967, que estima a Receita e fixa a

Despesa da União para o exercido fi-
nanceiro de 1968, na forma seguinte:
5.10.00 — MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Adendo "A"
Brasília

Onde se lê:
"Creche Pão de Santo Antônio"

Leia-se:
"Casa da Criança Pão de Santo An-

tonio"
Pará,

Onde se lê:
Fundação Educacional Infanto Ju-

venil — Belém — 25.000.
Leia- :

9 Federação Educacional Infante
Juvenil — Belém — 25.000.

Onde se lê:
Creche do Hospital da Ordem Ter-

ceira — Belém — 5.000.

Leia-se:
Venerável Ordem Terceira de São

Francisco da Penitência — 5.000.

Onde se lê:
Berço de Belém — 7.000.

Leia-se:
Associação Berço de Belém —

7.000.
Espirito Santo

Onde se lê:
Diocese de São Mateus, para obras

sociais São Jos-é-Agua Branca
4.000.

Lela-se:
Diocese de São Mateus, para obras

sociais São José — Águia Branca —
4.000.

Onde se lê:
Casa da Criança — Guaçui —

3.000.
Leia-se:

Casa da Criança de Veneranda —
Guaçui — 3.000.

Bahia

Onde se lê:
Orfanato Nossa Senhora dos Hu-

mildes — Santo Amaro — 5.000.
Leia-se:

Recolhimento Nossa Senhora dos
Humildes — Santo Amaro — 5.000.

Onde se lê:	 •
Aprendizado Manoel Clemente Cal.

das — Nazaré — 5.000.
Leia-se:

Ginásio Clemente Caldas — Naza-
ré — 5.000.

Onde se lê:
Asilo de Menores Abandonados de

Nazaré — 3.000.
Leia-se:

Asilo de Meninos Desvalidos da Ci-
dade de Nazaré — Nazaré — 3.000.

Onde se lê:
Asilo dos Mendigos da Cidade de

Nazaré — 4.000.
Leia-se:

Asilo de Meninos Desvalidos da Ci-
dade de Nazaré — 4.000,

Onde se lê:
Associação Protetora da Velhice e

Infância Desamparada — Irará —
2.000.

Lera-se:

Sociedade Protetora cia Infância e
da Velhice Desamparada — Irará —
2.000.

Onde se lê:
Orfanato do Recolhimento do Con-

vento dos Humildes Santo Amaro —
2.000.

Leia-se:
Recolhimento Nossa Ssnhora dos

Humildes — Santo Amaro — 2.000.

Guanabara

Onde se lê:
União dos Operários-de Jestug para

assistência ao Menor — 9.000.
Leia-se:

União das Operárias de Jesus —
9.000.

Onde se lê:
Educandário Santa Cruz, mantido

pelos Irmãos Oblatas de S. S. Re-
dentor — 10.000.

Leia-se:
Escola Gratuita da Paróquia de Nos-

sa Senhora Consoladora de Manguei-
ra, mantida pela Sociedade Missiones
rios de Nossa Senhora Consoladora
2.000.

Onde se lê:
Total — 525.00s.

Leia-se:
Total — 527.000.

Minas Gerais

Onde se lê:
Associação de Proteção à Ma terni-

dade e à Infância — Leopoldins —
2.000.

Leia-se:
•I

Associação de Assistência e Proteçã4
à Infância — Leopoldina — 2.000.

Onde se lê:
Asilo de órfãos Sagrados Corações

de Jesus e Maria — Barbacena —
13.000.

Leia-se:
Asilo dos Sagrados Corações

Jesus e de Maria — Barbacena —
13.000.

Onde se lê:
Asilo S. S. Coração de Jesus

Barbacena — 5.090.
Leia-se:

Asilo dos Sagrados Corações de J
su s e de Maria — Barbacena —
5.000.

Onde se lê:
Associação Pontenovense de Assis-

tência à Criança — Ponte Nova —
2.000.

Leia-se:
Associação Pontenovense de Prote-

ção à Criança — Ponte Nova —
2.000.

Onde se lê:

Granja Menino Jesus, da Associa-
ção de Proteção à Criança de Ponte
Nova — 4.000.

Leia-se:
Associação Pontenovense de Prote-

ção à Criança de Ponte Nova —
4.000.	 • --

Mato Grosso

Onde se lê:
Abrigo dos Menores Necessitados de

Dourados — Lar Santa Rita de Cás-
sia — 6.000.

Leia-se:
Abrigo dos Menores Necessitados de

Dourados — 6.000.
Pernambuco

Onde se lê:
Orfanato Bom Conselho — Bem

Conselho — 8.000.

Leia-se:
Orfanato Nossa Senhora do Bom

Conselho — Bom Conselho — 8.000s

de
• •

•



— As assinaturas vencidas po-
derão ser suspensos sem 'prévio
aviso.

— Para evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a re-
novação de assinatura deve _ser
solicitada com antecedência de
trinta (30) dias.

— Na parte superior do ende-
rêço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

— As assinaturas das Reparti-
ções Públicas serão anuais e dei
verão ser renovadas até 28 de fe-
vereiro.

13,50 — A remessa de valdres, sem,
27,00 pre a favor do Tesoureiro do De-

partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de

30.00:esclarecimento.s quanto à sua apli-
cação.

— Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só serão reme-
tidos aos assinantes que os soli4
citarem no ato da assinatura.

NÚMERO AVULSO

— O preçb do número avulso figura na última página de cada
exemplar.
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0.01,
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

REPARTIÇÕES E PARTICULARES

Capital e Interior:
Semestre 	  NCr$ 18,00

Ano	 	  NCr$ 36,00
Exterior:

Ano 	  NCr$ 39.00

FUNCIONÁRIOS
Capital e_Interiort

Semestre 	  NCr$

Ano 	  NCr$

Exterior:
Ano 	  NCr$

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR GERAL

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

PUDLICAÇaES	 CHEFE DA SEÇÃO Off REDAÇ ZO

CARNEIRO	 FLORIANO GUIMARÃES

DIÁRIO OFICIAL
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órgão destinado A publicação dos atoe do administração centralizada

Impresso nas oficinas do Departamento de Imprenso Nacional

13RASUIa
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CHEFE 00 SERVIÇO DE

J. B. DE ALMEIDA
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ASSINATURAS

Francisco de

ma, mantida pela Sociedade Missioná-
ria de Nossa Senhora Censo.adera -
2.000.

7--

r 10342 Segunda-feira 16

As Repartições Públicas de.
ti) entregar na Seção de Co-

ut:!cações do Departamento de
rimp-ensa Nacional, até às 17 lio-
:Os, o expediente destinado ei pu-

'blici ção.

4-- As reclamações pertinentes
..iatéria retribuída, nos casos de
rri) ou omissão. deverão ser

formuladas por escrito à Seção
'de Redação, até o quinto dia útil
sut seqüente à publicação no
érdão oficial.

.1_ A Seção de Redação jun-
para atendimento do públi-

co, de 11 às 17h30 min.

— Os originais, • devidamente
ouiznticados, deverão ser dactilo.
gu fados em espaço dois, em uma
sd face do papel, formato 22x33:
as emendas e rasuras serio res.
stu vades por quem de direito.

1̀.— As assinaturas podem ser
to, izadas em qualquer época do
aro, por seis meses ou um ano,
ereto as para o exterior, que
se (npre serão anuais.
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Onde se lê:
in;tituto Coração de Maria para

Asai ,,tência a menor - Piratuba
2.00).

Ir stituto Coração de Maria para
Assi.itência a menor - Piritiba -
1e*- Piratuba) - 2.000

Santa Catarina

Onde 'ge lê:

0 ' . •fanato Nossa Senhora das Gra-
ças ,de Lajes - 20.000.

I:mandade Nossa Senhora das Ora-
as paraPara o Orfanato Nossa Senhora

dat Graças de Lajes - -20.000.

:Onde se lê:

Onde se lé:
Berçário Creche São

Assis - Lins - 2.000.

Leia-se:
Berçário São Francisco de Assis -

Uris - 2.000.

Onde se lê:
Lar Caminho da Verdade - Cam-

pinas - 4.000.
Leia-se:

Associação Espirita caminho da
Verdade - Campinas - 4.000.

Onde se lê:
Abrigo dos Menores Desamparados

dos Frades - Piracicaba - 2.000.
Leia-se:

Lar Fraucisceno de Menores - Pi-
racicaba - 2.0b0.

Onde se lê:
Sociedade Civil Beneficente Creche

Anita Ferreira Braga, da Sociedade
Casa da Criança de Caçapava
2.000.

Leia-se:
Sociedade Casa da Criança - Ca-

çapava - 2.000.

Onde se lê:
Educandário São José - Assistên-

cia a Menores - 2.000.
Leia-se:

Educandário São José, de São Jose
do Rio Pardo - 2.000.

Onde se lê:
Educandáxio São Paulo da Crua -

Cuaté - 2.000.
Leia-se:

Educandário São Paulo da Cruz -
Quatá - 2.000.

Exclua-se:
Escola Gratuita da Paróquia de Nos-

Consoladera de Manuel-

5.05.00 - MINISTERIO DA
EDUCAÇAO E CULTURA

Adendo -A" - Conselho Nacional de
Desportos

Bahia

Onde se lê:
Federação de Tenis da Bailia

'7.000.
Leia-se:

Federação Baiana coe
7.000.

Distrito Federa/

Onde se lê:
Federação Desportiva de Brama

para a Associação Atlética da Univti-
sidade de Brasília. - 375.

Leia-se:
Federação Desportiva de Brasília

para o Clube dos servidores da Uni-
versidade de Brasília - -373.
Adendo '13" - Subvenções Ominar:as

01 - Acro

Rio Branco
Onde se lê:

Sociedade Benericenie aos Open.-
rios de Rio Branco .(SBcREA)
11.800.

Leia-se:
Sociedade Beneficente aos vpria-

rios de Rio Branco (SBORBA), sendo
NCr$ 2.000,00 para a Escola Maria
Olivia Sá de Mesquita - 11.800.

Tarauaca
Onde se lê:

Centro Operário e de Agrietutorèj
Tarauacaense — 1.600.

Leia-se:
Centro Operário Beneficente Tr.,

rauacaense - 1.600.
Onde se lê:

Sociedade dos Trabainaciores
ratiacaenses - 1.000.

Onde se lê:
Total - 1.334.000.

Leia-se:

Total - 1.332.000,

Paraná

Onde se lê:
Lar Infantil Amelie Boudet - Man-

daguaçu - 3.000.
Leia-se:

Lar Infantil Amélie Boudet Man-
daguari - 3.000.

5.03.00 - MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

Adendo "E".
Paraíba

Onde se iê:

2) Sindicato Rural de Campina
Grande, para o Serviço Genealógico
do Estado da Paraíba, em convênio
com a Sociedade Rural do Triângulo
Mineiro - 10.000.

Leia-se:
2) Sindicato Rural de Campina

Grande, para manutenção do Serviço
Genealógico no Estado - 10.000.

Adendo "F"

Rio Grande cio sul

Onde se lê:
Associação dos Pequenos Agriculto-

res de Cortado para Mudas e semen-
tes - 5.000.

Leia-se:
Associação dos Pequenos Agriculto-

res do Município de Cachoeira do sul,
com sede em Cortado, Distrito de Pa-
raíso do Sul - 5.000.

Co br as Assistenciais da Paróquia
NO, sa Senhora do Rcsásio - Lajes
,...• 2.003.

Leia-se:
Obr as Assistenciais da Paróquia

Nessa senhora do Rosário - Lajes,
anintida pela Congregação Missioná-
ria Redentorista sediada em Pôrto
AI gre - 2.000.

São Paulo

•
Onde se lê:

., issociação de Proteção ft Materni-
dit' E:e e à Infância - Caplvart .... ,..,
C.,00.

I Lela-se:
sIssociação de Prateçá.o e Assistèn-

01., à Maternidade e à Infância -
0i pivari - 2.000.

Onde ao lê:
jasa dos Menores de Consórcio 1n-

ie
-3:mun1cipal da Alta Arara.quarense,

E,ra Assistência a menores - Inha-
- 2.000..

ILela-se:
po.sa de Menores de Inhadeara,

1
 ',„ntida pelo Consórcio Inter:n=1,cl-
Si da Alta Araraquarense - São
)34. 49 iti,9 allaa 3:1‘ gsgMtn

•

-



Sociedade Beneficente
Santana. - 3.000.

Salvador

Onde se lê:

Sociedade de Engenharia da Bahia
- 3.000.

Leia-se:

Sociedade de Engenheiros da Ea-
hia - 3.000.

06	 Ceará

Senhora

Se;gunda-fe:ra 16
_ 

Onde se lê:
Ta- Associação BcneL.aate Senhora

Santana - 2.000.
Sociedade Beneficente Senhora San-

tana - 1.000.
Leia-se:
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Sociedade de Assistência à infância
e Adolescentes de Guandu - 1.700.

Hospital Regional de Guandu -
1.300.

Santa Casa de Misericórdia de Guan
du, para o Hospital - 2.000.

Lela_se:
Guandu

' Associação de Assistência à Infân-
cia e Adolescentes de Guandu -
1.700.

Hospital Regional de Gandu
1.300.

Santa Casa de Misericórdia de Gen-
du, para o Hospital - 2.000.

Colégio das órfãs do Sagrado Co-
ração de Jes'us - 9.400.

Onde se iê:

Devoção do Senhor do Bonfim, para
obras sociais - 13.800.

Leia-se:

Devoção do Senhor Bom Jesus do
Bsfim, para obras sociais - 13.800.

Onde se tê:

Instituto Baiano de Investigação oe
Tuberculose (IBIT) -

Instituto Brasileiro de Investigação
da Tuberculose - 3.700.

Leia-se:
Instituto Brasileiro para Investiga-

ção da Tuberculose - 8.100.
Cansanção

07 - Distrito Federal
Onda se lê:

Associação -Assistencial e Educacio-
nal da Paróquia S. José - 400.

Associação Educacional e Assisten-
cial S. José (Asa Norte) - 3.800.

Obras Sociais da Paróquia S. Jose
(Asa Norte) - 2.100.

Leia-se:

Associação Educacional e Assisten-
cial Sã.° José (Asa Norte) - 6.300.

Onde- se .è:

Instituto Mãe da Igreja - 1.000.
Leia-se:

Associação Canisiana de Escolas
Profissionais e Assistência Social -

1.000.	 •
Exclua-se:

Associação Beneficente Progressista
Planaltina - 9.000.
Onde se lê:

Obras Sociais da Paróquia Nossa
Senhora de Fátima - 2.100.

Lela-se:

Ação social Nossa Senhora de Fá-
tima - 2.100.

Onde se lê:

Sociedade Educadora e Beneficente
para a Escola São Carlos - Guana-
bara - 500.

Leia-se:

Socieddde Educadora e Beneficente,
para a Escola São Carlos Brasília -
500.

Onde se lê:

Associação de Pais e Mestres da Su-perquadra 114 - 1.000.
Leia-se:

Associação de Pais e Mestras do
Jardim de Infância. da Superquadra
114 -1.000.	 1

Onde se lê:
Total - 1.446.400.

Leia-se:

Total: -\1.437.400.

08 - Espirito Santo"'
Onde se lê:

Ibiram
Instituto Comboniano de Ibiram -

1•000,

Leia-se;
Ibiraçu

Instituto Comboniano de Ibiraçu -
1.000.

Espírito Santo
Itaguaçu
Onde se lê:

Departamento de Assistêncfa, Social
do Esporte Clube Itaguaçu — 2.000.

Leia-se:
Departamento de Assistência Social

do Centre Cívico e Recreativo Esporte
Clube de Itaguaçu - 2.000.

Vitória

Onde se lê:
Colégio Santa Luta de Manila -

1.000.
Leia-se:

Colégio Santa Luiza de Ml a1.000.	 -
10 - Goiás

Goiânia
Onde se lê:	 •

Legionárias do Bem Estar Social -
12.000.

Leia-se:

Fundação Legionárias do Bem Es-
tar Social'- 12.000.

Morrinhos
Ondr-arle:

Escolas SeminárioSeminário Luz e .alberdade
- 5.000.

Leia-se:

Escola Primária Luz e Liberdade -
5.000.

Planaltina
Inclua-se:

•Associação Beneficente Progressista
do Povoado de Agua Fria - 9.000.

Onde se lê:
Total - 1.287.100.

Total - 1.290.100.

11 - Guanabara

Ginásio Municipal Senador Pinto
Dantas — 15.000.

Leia-se:

Ginásio Senador Pinto Dantas -
15.000.

Onde se lê:
Pariparanga . (nome de municipio)

Leia-se:
Paripiranga

Santa Maria da Vitória
Suprima-se:

Instituição Jesus Cristo - 300.
Santana

Onde se lê:
Instituto Jesus Cristo - 3.000 .

Leia-se;
Instituto Jesus Cristo - 3:300 -
Paramirim

Onde se lê:

Ginásio de Paramirina - 2.0000.
Leia-se:

Fundação 16 de setembro, para O
Ginásio de Paramirim - 200.

Salvador
Onde, lê:

Icó

Onde se lê:
Sociedade de Proteção à Infância e
Maternidade de Icó - 2.000.

Leia-se:

Sociedade de Assistência e Proteção
à Maternidade e à Infância de Icó
3.000.

Onde se lê:

Colónia dos Pintores do Brasil
.000.

•Leia-se:

Colmeia dos Pintores do Brasil
.000.

Onde se lê:

Congresso - Redentorista - 1.000.
Congregação Redentorista - 2.0Ga.

Lela-se:

Congregação Redentorista - 3.0%.
Onde se lê

Casa do Estudante Pobre do Brasil
- 200:

Leia se:,

Caixa do Estudante Pobre do Brasil
- 200.

12 - Maranhdc
Inclua-se:

Fortuna (nome de inunicipioi -
imediatamente após "Associaçáo de
Proteção à Maternidade e à Infância
de Fortaleza dos Nogueiras.

Pedreiras
Onde se lê:

Obras Sociais da Paróquia de Nossa
Senhora de Fátima - 2.000.

Leia-se:
Obras Sociais tia Paróquia de Santo

Antônio de Pádua - 2.000., 2.309, •

• 13 - Mato Grosso
Rondonópolis

Onde se lê:
Ação Social dos Pescadores de Rona

denópolis - 1.000.
Leia-se:

Associação dos Pescador2s, do Run-donóptdis - 1.000.
14 - Minas Gerais

Onde se lê:

Pompéia (nome de município:A.,
Leia-se:

Pompéu (nome de município),•

Ouro Fino
Onde se lê: .

^ Sociedade São Vicente de Paulo
1.300.

Asilo São Vicente de Paulo - 600..
Leia-se:

Sociedade São Vicente de Paulo,
Sendo Neli 600,00 para o Asilo São
Vicente de Paulo -- 1.800.

Juiz de Fora
Onde se lê:

Associaçãe Beneficente Mãe do3
Pobres - 2.000.

Leia-se:

Associação Beneficente Nona Se-
nhora Mãe dos Pobres - 2.000.

Alienas
Onde se lê:

Serviço de Assistência ao Adulto e
a Infância - 500.

Leia-se:
SARAI - Serviço de Asaistència o

Recuperação do Adulto e da Infância
- 500.

15 - Para

Belém
Onde se lê.

Associação Ben eficente São Brás
5.000.

União Beneficente São Brás - 300.:
Leia-se:

Sociedade Beneficente São Brás
5.300.

16 - Parafaa
Cabaceiras

Onde se lê:

Conferência Vicentlna N. S. Cio
Conceição - 400.

Sociedade São Vicente de Paulo
1.400.

Lela-se:
Conferência Vicentina Nossa Senho.

ra gol Conceição - 1.600.
Campina Grande.

Onde se lê:
E,cola de Artes - 500.

Leia-se:
Escola de Mies (Fundação Univera

sidade Regional do Nordeate)
500.

Onde to 13:
Centro Acadêmico cia racuiaade eL3

Ciências Econômicas - 1.120.
Leia-se:

Centro Aca.dêndco Facuidade do ci-ências Económicas - 1.500.
Onde se lê:

Fraternidade Espirita (Para a Casados Velhos Desamparados) - 300.Fraternidade Espírita Luz 0 Ver.dade - 2.000.

Leia-se:
Fraternidade Espirita Lua e Verga,de

Leia-se:
Centro Operário Beneficente

rauacaense - 1.000.
05 - Bahia ,

Onde se lê:
, Guandu

Bahia

Itapicuru
Onde se lê:

Colégio das torgés do Sagrado Co-
ração de Jesus - 3.000.

Colégio dos Órfãos do Sagrado Co-
ração de Jesus - 3.400.

Colégio das Órfãs do Santíssimo Co-
ração de Jesus - 1.000.

Orfanato Coração de Jesus -
1.000.

Órfãos do Coração de Jeaus - 1.000
Leia-se:



ChateaU-

Leia-.se:
Colégio Comercial de P/trpirituba

- 1.100.
Serraria
Onde se lê.

Ginásio Comercial Antonio Bento -

441 - eia e da Técnica - 900. 	 orianci	 26.000.
Princesa Isabel

:1084' Segunda-feira

	On, e se lê	 Leia-se:	 !aiCr$ 7.700,00 -para manutenção da

	

rund ,çáo parao	 Desenvolvimento Ginaalo Avícola Ass:, ciaveau- Maternidade Mauricio de Medeiros
' 15.800.
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Moreno
Onde se lê:

Fundaçao Maria
nhao - 25.000.

Leia-se:
Recife

1 Fundação Maria
I nhão - 25.000.

I •	 Recife
Onde .se lê:

Sociedade Lutadores do Bem -
1.000.

do Carmo Mera-

do Carmo Mera-

• Centro Espir ta Pai
cio - Barra Mansa -
t Tenda' Espírita Pai
1.000.

1
Leia-se:

Centro Espirita Pai
(para a Maternidade
- Barra do Pirai

Onde se la:
Associação Casa de

Rita de Cassia. - 6.
Casa de Caridade

500.
Lar da Criança - 1.800.
Lar da Criança da Loja

José Bonifácio -- 6.500.

Leia-se:
Associaçáo Casa de Caridade Santa

Rita - 6.800.
Lar da Criança, -mantido pela Leia

Maçônica José Bonifácio - 8.300.

Dezembro de 1968

Manoel e Fell
- 500.
CambOlda -

Ginásio Nassa Senhora do
(CNEG) - 1.000.

Itaiba.

18 - Piauí

assistência

para asestencia

Umbara -

Igua-

Onde se lê:
Hospi tal São Vicente de Paulo ---

2.500.
Sociedade de Assistência Hospitalar

para a manutenção do Hospital São
Vicente de Paulo - 1.090.

Leia-se:
Sociedade de Assistência Hospita-

lar, para manutenção do Hospital São
Vicente de Paulo -

17 - Param!

Antonina
Onde se lê:

Lar Santa Luzia - 1.500.

...	 Leia-se:
-	 Lar Santa Luisa -"1.500.

)Onde se lê:
Hospital Regional Diocesano de

- Campo Moura° -- 3.100.
Leia-se:

"Instituto Social Lar Paraná" de
Campo Mourão - Curitiba - 3.100.

Onde se lê:
Caixa Escolar de

Umbará - 1.000.
Leia-se:

Casa Escolar de Umbará. bairro Um- Instituto Fundação
bará • - 1.000.	 2.000.

Clevelándia
Onde se lê:

Associação de Proteção à Materni-
dade e à Infância "Püsto de Pueri-

- cultura de Clevrandia - 29.000.

Leia-se: 1
Associação de Proteção à Materni-

dade e à infância - 29.000.
Curitiba

Onde se lê:
Fundação Bonfin para

médica - 1.000.
Po.

Leia-se:
Fundação Boutin,

médica -- 1.000
Ira ti

Onde se lê:
Lar das Meninas São José - 200.

Leia-se:
Lar dos Meninos São José - 200.

Onde se lê:
Caixa Escolar de

Leia-se:
Casa Escolar de Umbara -

Foz do Iguaçu

Bento -	 Onde se lé:
Colégio das Irrnáa de Foz do

çu - 200.

Leia-se:
Instituto São José - 200.

17 - Pernambuco

Macaparana
Onde se lê:

Sociedade Beneficente Tereza	 de
Jesus	 2.000.

Leia-se:
Instituto Beneficente Tereza de Je-

sus - 2.000.
Bom Jardim

Onde se lê:
Liga de Proteção à Maternidade e

à Infância de Bom Jardim - 15.800.
Leia-se:

Liga de Proteção O. Maternidade *
à Infância de Bom Jardins, sendo ..

Le e-se:
Pune ação Universidade Regional do

Nordes,e - 400.
Oade se lê:

cole3io Alfredo Dantas - 500.
Gb io Alfredo Dantas - 600.

Li ia- -sea
Oiti:talo Alfredo Dantas

EaclUa-se:
Oh ásio Agrícola Assis

brian - 24.500.

Paraíba

aorernas
(aade se lê:

Oi iásio Comercial Dom Mata
1.00( .

Oc ' égio Comercial Dom Mata
- 1.000.

boné
Onde se lê:
Escola Comercial Professor Cloela

LM - 2.000.
Leia-se:

C ia itsio Comercial Clovis Lima -
Ese "irança - 2:000.

Esperança
i Onde se lê:

( inásio Comercial Olímpia Souto -
50( .

Leia-se:
colégio Comercial Olímpia Souto

60i
Natuba
Onde se Ir:

.itiáslo Municipal de Natuba
0.300.

Leia-se:
,Ginásio Comercial de Natuba -

*,500.
Pirpirttuba
Onde o lê:

.Escola Comercial - 600.
Ginásio Comercial de PirpirituDa -

£30.

Leia-se:
Colégio Comercial Antonio

100.
Solánca
Onde se lê:

Escola Comercial Pedro Augusto de
- 2.000.

Leia-se:
Colégio Comercial 1-,edro de Almeida •

••-• 2.000.
Ziratina
Onde se lê:

Çolégio Professor Afonso Pereira
200.

Leia-se:
Ginásio Afonso Pereira - 200.

Lagoa Sêca
Onde se lê:

I Ginásio Agriçolis MOO Chateau-
i brland - 2.000.

do

21 - Rio Grande do Nortf

Onde se le:
Escola Ramington de Datilografia -a

Natal
Leia- se:

Escola Remington de Datilogrifa -
Calco.

22 - Rio Grande do Sul

• Campinas do Sul

Onde se lê:
Escola Normal RegionAl Nossa se-'

nhora Aparecida - 400.
Leia--se:

Escola Normal Nossa Senhora Apa-
recida - 400.

Marcelino Ramos
Onde se lê:

Sociedade Marcelinense de Auxilio
a0.3 Necessitados - 1.500.

Sociedade alarcelinense de Prote-
ção à Maternidade e à infância -
300.

Associação Marcelinense de Prote-
ção à Maternidade e a Infância -
600.

Leia-se:
Associação Marcelinense de Prote-

ção à Maternidade e a infancia.
2.400.

Bento G onçal vai
Onde -se lê:

Ginásio São Roque - 100.

Correnti-

	

-	 Instituto Espirita "Lar de Jesus",
para auxilio aos necessitadas -
2.200.

Onde ae lê:
Pontificia Universidade Católica de

Pelotas - 1.000.
Leia-se:

Universidade Católica de Pelotas
1.000.

	

As.	
25 - Santa Catarina

Onde se lei
Alto Paraguassu
Escola, São- João Batista - 1.400.
Itaiópolis
Colégio São João Batista - paia-

guaçu - 1.100.

José Cambinda
da Mãe Pobre)

6.600.

Leia-se:	 •
Sociedade Beneficente Lutadoiea

Bem - 1.000.
Onde se lê:

Ipojuca
Ginásio Nossa Senhora do ó

(CNEGa - 1.000.
Instituto Fundação São José -

2.000.
Leia-se:

Ipojuca

Umbará, bairro

Caridade Santa
300.
Santa Rita

'Maçônica

Onde se lê:
Cocai

Sociedade Beneficente São Vicente
de Paulo - 300.

Centro Social Imaculada Conceiaão

- 3ctaf 2ic00 ;E	 idario	 Luatosa Sobrinho
- 200.

Ginásio São José - 500.
Correntes

Centro Social Imaculada Concatção_ o •
Educanclário Dr. Lustasa Sobrinho

- 1.000.
União Artistica Operária Correntina

- 1.000.

São José 	

Leia se:
Cocei

Sociedade Beneficente São Vicente
de Paulo - 300.

Corrente
Centro Social Imaculada Conaelçac

1.000. - 5.200.
Educanciárlo Dr. Lustosa

- 1.200.
1.000.	 Ginásio São José - 500.

União Artística Operária
na - 1.000.

20 - Rio de Janeiro
Onde se lê:

Macaé
Associação Social de Proteção e As

siatência da Criança de Quissama -
2.300.

Sobrinho Ginásio Comercial do Monte
- 100.

Pelotas
Onde se

Lar de Jesus - Fundação Filan-
trópica de Auxilio aos Necessitados -
2.200.

Quissamã
Associação Social de Proteção e As

sistência à Criança de Quissarná -
23.800.

Centro Espirita Pai José Cambinda
(para a Maternidade da Mão Pobre)
- Barra do Pirai - 5.100.

Leia-se:
Quissamã

Associação Social de Protecão e
si.stência da Criança - 26.100.

• Rio de Janeiro

Onde se lê:
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Padre

Padre 7,abeu

Senhora de Fá-

Onde se lê:
Associação Espírita Crista,

Zabeu Kauffman — 2.400.
Leia-se:

Associação Cristã
Kauffmann — 2.400.

Onde se lê:
Lar Escola Cairbar Schutel ;Vila

Morsa) — 800.
Lar Escola Cairbar Schidel — 1.000.

Leia-se:
Lar Escola Cairbar Schutel (Vila

Morsa) — 1.800.

Asilo São Vicente de Paulo — 1.000.
Sociedade São Vicente .de Paulo

300.
Leia-se:

Sociedade de São Vicsnte de Paulo
— 1.300.

07 — Distrito Federal

Onde se lê:
Escola Paroquial Nessa Senhora ct

Fatima — 1.500.

Leia-se:
Itaiópolis

' Escolas Reunidas São João Batista
Paraguaçu — 2.500.

Criciúma
Onde se lê:

Obras Sociais da Paróquia no Bair-
ro São Cristóvão a- 1.000

Leia-se:
Obras Sociais da Capela de São

Cristóvão — 1.000.
Jaraguá do Sul

Onde se lê:
Hospital São José -a- 8.900.,

Leia-se:
'Hospital e Maternidade São José —

8.900.

26 — São Paulo
Capivari

Onde se lê:
Associação dos

Região — 2.000.
Leia-se:

Associação dos Trabalhadores da
Região de Capivari — 2000..

Itatiba'
Onde se lê:

Asilo de São Vicente de Paulo
2.200.

Abrigo dos Velhcs — 100.
Leia-se:

Asilo de São Vicente de Paulo —
2.300.

Onde &e lê:
Santos — Instituto Psicopedagógico

Especializado — Ipe — 2.000.

Santos — Instituto Psiquiátrico
Psicopedagógico Especializado — fpe
— 2.000.

Onde se •lê:
Mirandópolis

Associação e Oficinas de Caridade
Santa Rita de Cássia, para a Oficina

Sra das Neves -- 2000./
Leia-se:

Sito' Paulo

Associação e Oficinas de Caridade
Santa Rita de Cássia, para. a Oficina
Nossa Senhora dás Neves —
de Mirandópolia — 2.000.

Monte Alto
Onde se lê:

União Espirita 'Asilo Vicentino —
100.	 '‘

União Espírita de Monte Alto, para
o Albergue Noturno e Asilo VIcentina
— 200.

Leia-se:
União Espirita de Monte Alto, sen-

do NCra 100,00 para o Asilo Vicenri-
no e NCra 200,00 para o Albergue No-
turno — 300.

Santa Cruz do Rio PardO
Onde se lê:

Sociedade São Vicente de Paulo --
200.

Lelásse:
Lar São Vicente de Paulo — 200.
São Paulo

Onde se lê:
Associação das Damas de Caridade

de São Vicente de Paulo — Paraqala
de Santa Genoveva — 300.

Leia-se:
Associação das 'Damas de Caridades	 Leia-se: •

de São Vicente de Paulo — Paróquia, Mão Social Nossa
de Santa Generosa a- 300.	 ;Uma — 1.500.

• Associação de Santana da Catedral
de Golas -- 6.000.

Leia-se:
Associação de Santana da Cátedra:

d.e Goiás — 6.000.
Inclua-se:

Planaltlna
Associação Beneficente Progressista

do Povoado de Agua Fria, — 18.000.
Onde se lê:

Total — 765.000.

Leia-se:
Total	 783.000.

Goiânia
Onde se lê:

Legionárias do Bem Estar Social de
Goiânia — 4.000.

Leia-se:
Fundaçao Legionárias do Bem Estar

Social --- 1.000 ..
11 — Guanabara

Onde se lê:
.Centro -de Recuperação do Rio de

Janeiro — 2.000.
Leia-se: .

Centro de Reabilitação do Rio de
Janeiro — 2.000.

Onde se lê:
Liga Braaneira contra os Acidentes

do Tráfego — 1.000.
Leia-se:

Liga Brasileira contra os Aciden-
tes do Trabalho — 1.000.

Exclua-se:
Sociedade Beneficente de Dorcas de

Bras/lia, mantida pela Obra Educa-
cional e Assistência Social Adventista
— 5.000.

Onde se lê:
Total do Estado da Guanabara

1.236.000.
_ Leia-se:
Total do Estado da Guanabara

1.231.000.
12 — Maranhão

Balsas
Onde se lê:

• Prelazia Santo Antônio de Pádua
— 5.000.

Leia-se:
Prelazia de Balsas — 5.000.

Alto Parnaiba
Onde se lê: •

Prelazia Santo Antônio de Pádua,
para as obras social:. da Paróquia de
Alta Parnaaba — 2.000.

Leia-se:

Prelazia de Balsas, para as obras
sociais da Paróquia de Alto Parnaiba
— 2.000.

São Raimundo Mangabeiras
Onde se lê:

Prelazia Santo Antônio de Pádua,
para a Paróquia de São Raimundo
das Mangabeiras — 2.000.

Leia-se:
Prelazia de Balsas, para a Paróquia

de São Raimundo das Mangabeiras
— 2.000.

	

-	 14 — Minas Gerais
Ganhães

Onde se 'lê:
Conselho Particular da Sociedade

de São Vicente de Paulo — 1.000.
Leia-se:

Conferência
— 1.000.

Poté
Onde se lê:

Conselho Particular Senhor Bom
Jesus, da Sociedade São Vicente de
Paulo — 1.000.

Leia-se:

Conferência Senhor Bom Jesus, da
Sociedade São Vicente de Paulo —
1.000.

Campo Belo
Onde se lê:

Associação de Proteção à Materni-
dade e à Infância — 1.500.

Lela-se:
Associação de Proteção e Assistén-

eia à Maternidadc e à Infância
1.500.

16 — Paraíba
Soledade:

Onde se lê:
Conferência de São Vicente de Nu-lo a-- 4.000.

Confraria São Vicente de Paulo —
1.000.

Leia-se:
Conferência de São Vicente de Pau-

lo — 5.000.
17 = Paraná

Onde se lê:
Hospital Regional Diocesano de

Campo Mourão — 1.000.
• Leia-se:
"Instituto Social Lar Paraná" de

Campo Mourão — 1.000.
Onde se lê:

Curitiba
Associação Canisiana de Escolas

Profisionais e Assistência Social —
-2.000.

Leia-se:
Irati

Associação Canisiana de Escolas
Profissionais e Assistência Social —
2.000.

18 —.Pernambuco
Recife

Onde se lê:
Centro Social Santo António

15.000. •

Leia-se:
Centro Social de Santo Amaro .11

	15.000.	 -
Belo Jardim

Onde se lê:
Instituto Santana -- 2.000.

Leia-se:
Bom Jardim

Instituto Santana — 2.000.

Franca
Onde se lê:

-
Sociedade Amigos de Franco da-Ro

cha --a 1.000.
Leia-se:

Franco da Rocha
Sociedade Amigos de Franco	 cl/

Rocha — 1.000.
Adendo "C' • — SUSVENCÕES

EXTRAORDINARIAS

Acre
Tarauaca
Onde se

Sociedade de Proteção' ao Agrícul-
tor de Tarauaca	 4-000.

Leia-se:
Centro _Operário Beneficente Ta-

ra,uacaense — 4.000.
Onde se lê:

• •
Sociedade dos Trabalhadores Ta-

rauacaenses — 3.000.
Leia-se:

Centl'o Operário Beneficente Ta-.
rauacaense — 3.000.

• 05 — Bahia
Itapicuru

Onde se lê:
Ginásio Municipal Senador Pinas,

Dantas — 15.000.
Leia-se:

Ginásio Sena-dor Pinto Dantas
15.000.	 -

Salvador
Onde se lê:

Instituto Baiano de investigação de
Tuberculose (IBIT) — 1.000.,

Instituto Brasileiro ?ara a Investi-
gação de Tuberculose- -- 6.500.

Leia-se:
Instituto Brasileiro oara Inveatiga-

çâo da Tuberculose (IBIT) — 7.500.
Onde se iê:

Sociedade dos Engenheiros da Ci-
dade do Salvador —.2.000.

Leia,.se:
Sociedade dos Engenheiros da Ba-

hia — 2.000.

Timburi

Onde se lê:

Trabalhadores da

Onde se lê:
Instituto Mãe da Igreja — 1.500

Leia-se:
Associação Canisiana de Escolas

Profissionais e Assistência Social —
1.500.

Onde se lê:
Caixa Escalar do Jardim de Infân-

cia da SQ-403/4 — Asa Sul — 2.000.
Leia-se:

Associação da Igreja, Metodista —
Jardim de Infãncia da Asa Sul —
2.000.

Exclua-se
,Associação Beneficente Progressista

Planaltina — 18.000.
Onde se lê:

Total — 1.272.500.
Leia-se:

Total	 1.254.500.
10 — Goiás

Onde se lê;
Goiânia

São Vicente de Paulo

•-•
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22 — Rio Grande do #31:1

,Pôrto Lucersa
Onde se lê:

1."..; soledade Hospitalar rsao Josó —
0.01 0.

Leia-se:
G ncledade Hospital São Jose

'.:.QC ).
St ato Antônio da Patrulha

)nde se lê:
Es )ola Industrial Santo Antônio —

0.001 ,

Oi iásio Industrial de &alto António4l 000.

Viamão
• Ciado se lê:
Vr.ão Brasileira de Educação e

Pile] .o (Escola Medianeira de Apli-
bação de Viamão) — 2.000.

I eia-se:
II`n ão Sul Brasileira de Educação

•p En uno (UCBEE) — Colégio )Toesa
Senh)ra das Graças — 2.000.

Pôrto Xavier •
• C nde se lê:

ItIo pitai de Caridads Sao Francisco
!Pave r — 3.000.

I eia-se:
liot pitai de Caridade "Nossa

elbori dos Navegantes" — 2.000.
A:atiba

Cade se lê:
rso Ia Cardeal Lerao do Barra Azul

2.100.
L

Ori po Escolar Cardeal Lemes de
harre do Rio Azul — 2.000.

25 — Santa Catarina
Italépolis

Crido se 18:
C;015gio São João Batista do Alto

Park uaçu — 2.000.
I na-to:

Oes Reunidas São João Batista
o Parauaçu — 2.000.,
Jaraguá do Sul

C ado se lê:
pitai São José — 6.00.

1:1a-se:
Ecs, pitai e Maternidade; São Jocé

s , Q. AO.
"	 Tinebd

Cnde se lê:
o: ala São Vicente do Paulo

i).C;33
'1 ela-se:

Crsa o Tílias
nona São Vicente de Paulo

r.ew
nda se lê:

Trez e Tinta
Ole em Auxiliadora das Senhoras

Vosanr élicas de Timbd — 6.000.
Coa edade Recretativa o Cultural de

rmb	 1.000.,

' Thnbó
0:1 om Auxiliadora das Senhoras

EVesa'élioeái de Timb6 — 6.000.
00e 'edeale Recreativa e Cultural do

rala);	 1.000.

— Sdo pauto

Cardinópolio

tildo se 14:
riwAletgluettrs pasma° co-
r_	 Ay»

São Paulo
Inclua-se:

Sociedade Beneficente Dorcas de
Brasília,	 mantidas pela União Sul
Brasileira da Igreja Adventista do Sé-
timo Dia — 5.000.

Onde se lê:
Lar Escola Cairhar Schidel

2.000.
Leia-se:

Lar Escola Cairbar Schutel
2.000.

Onde se lê:
Total do Estado de São Paulo

3.006.000.
Leia-se:

Total do Estado de São Paulo
3.011.000.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE EDUCAÇÃO

Onde se lê:
258.2.0519 — Fundação Nacional do

Material do Ensino — 3.100.
Leia-se:

258.2.0519 — Fundação Nacional de
Material do Ensino — 3.100.

ADENDO "E"
Bahia

Itapicuru
Onde se lê:

Ginássio Coberto paia o Innasio Mu-
nicipal Senadcr Pinto Dantas —
6.000.

Leia-se:
Ginásio Senador Pinto Dan'as, para

o Ginásio Coberto — 6.000.

Ceara
Onde se lê:

Bonfim de Icó — Lscola normal
Senhor do Bonfim — 3.000.

Ice	 Escola Normal Senhor do
Boniim — 3.000.

Lela-se:

Icó — Escola Normal Senhor do
Bonfim — 6.000.

Distrito Federal
Onde ao le:

Escola N. S. do Perpétuo Socorro
— 14.000.

Instituto Nowa Senhora do Perpé-
tuo Socorro — 940.

Leia-se:
Escala Normal do Instituto Nossa

Senhora do Perpétuo Socorro —
14.940.

Minas Gel
Aymorés -
Onde se

Colégio Comercial Pan-Americano
— 3.000.

Leia-se:
Escola Técnica de Comércio 1e:e:-Americano — 3.000.

Juiz de Fora
Onde se lê:

Instituto Histérico e ~t5..
Oen*, — 8.009.

Leia-se:
Instituto Histórico e Geeorafico do

Juiz de Fora — 3.000.
Rio Grande do Sul

Ijui
Onde se lê:

Escola de Belas Artes — 4.000.
Leia-se:

Instituto de B,Iti,s Artes — 4.000.
Onde se lê:

Pelotas — Exola Normal do Colé-
gio Diocesano — 10.000.

Leia-se:
Pelotas — Curso Cientifico do Co-

légio Diocesano — 10.000.
• "Sdo Paulo

Onde se lê:
São Paulo — Instituto Nacional

de Filosofia, para o Congresso Inter-
nacional de Filosofia, a realizar-se
em 1968 — 100.000.

Leia-se:
São Paulo — Instituto Brasileiro

de Filosofia, para o Coneresso Inter-
nacional de Filosofia, a realizar-se
em 1968 — 100.000.

Onde se lè:
São Carlos — Sociedade Educadora

e Beneficente Congregação das Irmãs
Missionárias de São Carlos (Escola
Normal Particular e Ginásicr Santa
Teresinha do Menino Jesus) — 2.000.

Leia-se:
São Paulo — Escola Normal Parti-

cular e Ginásio Santa Teresinha do
Menino Jesus — 2.000.

Onde se lê:
Carolina — Confederação das Clas-

ses Operárias e Agrícolas —e 4.000.
Leia-se:

Calu:ina	 Confraerninçf:o das
Classes Operárias e Agricolas — 4.000.

Mnrs ceia is
Onde so lê:

Manhumirim — ColéSio Oficial Ori-
entando para o Trabalho, mantido
pelo Estado de Minai G . ais — 9.000.

Leia-,
Manhumirim — Gint'tsio 0+/e1Vado

para o Trabalho, do Cole7, , o Lstadual
de Manhurnirim — 9.C20.

Rio Grarde do .sta
Onde se lê:

Santo Antônio da Patrulha —
cola Técnica Industrial de Santo An-
tônio — 11.000.

Leia -se
Santo Antônio da rataanna — Gi-

násio Industrial de Santo Antônio —
11.000 .
ADENDO 'G" — AUXILIOS A ES-COLAS , COLÉGIOS E GINÁSIOS

AGR/OLAS E AGROTOCNICOS
itere

Onde se lê?

Rio Branco — Escolas de Economia
Doméstica do Instituto Santa Terezi-
nha — 11.000.

Leia-se:
Cruzeiro do Sul — Instituto Santa

Terezinha, para a Escola de EconomiaDoméstica — 11.000.
Bahla

Onde se lê:
Bonfim — Fundação Bonfinense deBeneficência e Educacão Rural —8.000,

Onde se lè:
Maracanã — Escola Asricola de Mas

racana — 11.000.
Leia-se:

Maracanã — Fundação Educacional?'
de Maracana "Presidenfr Kennedy"
— 11.000.

R:o Grande do Sul
Pôrto Aleire
Onde se lê:

Escola Agrícola da Sociedade Edu-
cadora e Beneficente do Sul — 5 090.

Lela-se:
Escola Doméstica da Sociedade Edu-

cadora e Beneficente do Sul — 5.000.
Sdo Paulo

Onde se lê:
São Paulo — kscola Pré-Vocacional

Nossa Senhora Consoladora, para en-
sino agricoia — 2.000.

Leia-se:
Jaú — Eacola Pré-Vocacional Nossa

Lela-se:
Senhor do Bonfim — Fundação

Bonfmense de Beneficência e Educa-
ção Rural -- 6.000.

Para

Onde se lê:
Anaalndeua — Escola ao Econos

mia Doméstica — 2.000.
Leia-se

Ananindeua — Escola Doméstica
Nossa Sent;pra da Anunciaçáo
rboo.

Maracanã •

f

Leia-se:
Associação Educativa Sa3rado Co-

ração de Jesus — 3.0W.
Onde se lê:

São Paulo
Associação Canisiana d? Escolas

Profissionais e Assistência Sccial —
1.000.

Leia-se:
Aparecida

Associação Canisiana de Escolas
Profissionais e Assistência &ciai —
1.000.

n••-•.

ADENDO
COLAS

"E" — AUX/LIOS A 1!-
E	 GINÁSIOS	 INDUS-

Senhora Consoladora,	 para
agrícola — 2.000.

ensino

TRIAIS E PROFISSIONAIS ADENDO "I" — AUXILIOS Á ES-
Maranhao TABELECIMENTOS DE

PARTCULAR
ENSINO

Bania
Onde se le:

Faculdade de Filosofia de Fe ira dl
Santana — 50.000.

Foculdace de Fducoção do Falsa de
Santana — 50.000.

5.09.00 — MINISTÉRIO IX)
INTERIOR

5.01.01 05 ... Superintendena!a do
: •0/ V "Tr: 7::to Ca Anzaz,-;la

ADENDo "A' — AUX1LIOS A EN•
TIDADS EDUCACIONAIS

Par('

Ananindeua
Onde se 16:

Instituto IS(ksa Senhora os Anun-
açao — 5.00.

Leia -se:
	Escola Doméstica Noas	 Senhorada Anunc açao	 5.ect0.

3. 09. 01. t 3 — Superintendeste:a ao
l'alc• do Sdo Frenctsco

ADENDO "A"
Baeta

Param irim
Onde se lê:

Ginasio de Pasamirim — 10.000.
Leia-se:

Fundaçâo 16 de Setembro, para a
Ginásio de Paramirim — 10.000.

SUDESUL — ADENDO "B"
Mato Grosso

Onde S3 1C:
AssociaÇo de PreScç3.o e Asesisten-

cia à Maternidade e A Intenda,
Dourados — 5.000.

Leia-se:
Abrigo de Menores Necessitados do

Dourados — 5.000
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5.14.00 - MINISTÉRIO DA
SAME

ADENDO *C" - Departamento
Nacional de Saúde,

Bahia

Onde se lê:
Centro de Recuperação Visual da

Bahia - Salvador - 10.000.
Instituto Brasileiro de Oftalmolo-

gia e Prevenção da Cegueira -' Sal-
vador - 60.000.

Leia-se:
Instituto Brasileiro de Oftalmolo-

gia e Prevenção da Cegueira - Sal-
vador - 70.000.

Bahia
Onde se lê:

Santa Casa de Misericórdia de Ca-
navieiras, para o Hospital - 15.000.

Leia-se:
Irmandade da Santa Casa de Mise-

ricórdia de Canavieira,s - Canaviei-
ras - 15.000.

Guanabara
Onde se lê:

Instituto Brasileiro de História da
Medicina, para a comemoração do
centenário de Osvaldo Cruz - 20.000.

Leia-se:

Instituto Brasileiro de História da
Medicina, para a comemoração do
cinqüentenário da morte de Osvaldo
Cruz - 20.000.

Onde se lê:
Hospital República da Croácia -

Sepetiba - 3.000.

Leia-se:
Casa de Saúde República da Croá-

cia - Sepetiba - 3.000.
Goiás

Onde se lê:
Legionário do Bem Estar Social,

para a maternidade - Goiânia -
20,000.	 I .

Leia-se:
Fundação Legionárias do Bem Es-

tar 'Social.- Goiânia. - 20.000.
Minas Gerais

s Onde se lê:
Hospital da Conferência São Vi-

cente de Paulo - Itanhomi - 3.000
Hospital São Vicente de Paulo, de

/tanhomi - 9.000.
Leia-se:

Hospital São Vicente de Paulo (da
Conferência São Vicente de Paulo)

Itanhomi - 12.000.
Onde se lê:

Hospital do Instituto de Pesquisas
Médico-Cirúrgicas de Minas Gerais
- Belo Horizonte - 40.000.

Leia-se:
Instituto de Pesquisas Médico-Ci-

rúrgicas de Minas Gerais - Belo Ho-
rizonte - 40.000.

Minas Gerais
Onde se lê:

Santa casa de Misericórdia de Oli-
veira - 22.500.

Leia-se:
Irmandade da Santa Casa de Mise-

ricórdia de Oliveira - 22.500.

Onde se lê:
Santa Casa de Misericórdia de Pa-

racatu - 3.200.
Leia-se:

Santa Casa de Caridade de Para-
catu - 3.200,

Rio de Janeiro
Onde se lê:

Centro de Assistência Santa Justl-
na	 Mangaratiba - 4.000.

Leia-se:	 •
Centro de Obras Assistenciais San-

ta Justina - Mangaratiba - 4.000.
Onde se lê:

Conferência São José do Aval (Hos-
pital Regional)	 Itaperuna -
37.000.

•Leia-se:
Hospital São José do Aval (da Con-

ferência de São José do Aval, da So-
ciedade São Vicente de Paulo Ita-
peruna - 37.000.

•
Rio Grande do Sul

Onde se lê:
Hospital Beneficente São Caries -

Farroupilha - 6.000.
Leia-se:

Hospital São Carlos - Farroupilha
- 6.000.

Onde se lê:
Hospital 'de Caridade de Cangussu

- Júlio Limeira - Cangussu - 20.000
Leia-se:

Hospital de Caridade (Coronel Kl-
lio Limeira) - Cangussu - 20.000.

Onde se lê:
Sociedade Hospital de Caridade São

José - Pôrto Lucena - 4.000.
Leia-se:

Sociedade Hospital São José - Pôr-
to Lucena - 4.000.

Onde se lê:
Associação Espirita Hospitalar Dr.

Guaiba Rache - Rio Grande -
16.000.

Hospital Espirita Dr. Guaiba Ra-
che - Rio Grande - 10.000

Leia-se:
Associação Espirita do Hospital Dr.

Guaiba Rache - Rio .Grande
26.000

Onde se lê:
Hospital Santo Antônio - Pórto

Alegre - 40.000.
Hospital da Criança Santo António,

da Santa Casa de Misericórdia de
Pôrto Alegre -- 6.000.

Leia-se:
Hospital da Criança Santo António,

da Santa Casa de Misericórdia
Pôrto Alegre - 46.000.

Onde se lê:
Hospital São Roque - Faxinai da

Soturno -- 20.000.
Hospital de Caridade São Roque

Faxinai do Soturno - 6.000,

Leia-se:
Hospital de Caridade São Roque

Faxinai do Soturno - 26.000.
Onde se lê:

Hospital de Osório, da Sociedade Be-
neficente São Francisco de Paula -
Osório - 10.000.

Sociedade Beneficente São Vicente
de Paulo - Osório - 16.000.

Leia-se:
Sociedade Beneficente São Vicente

de Paulo mantenedora do Hospital
São Vicente de Paulo - Osório -
26.000.

Onde se lê:
Hospital de Caridade São José -

Taquari - 34.000.
Sociedade Educação o Caridade,

mantenedora do Hospital de Caridade
São José - Taquari - 5.000.,

Leia( ee:
Hospital de . Caridade São José .-

Taquari - 39.000.
Onde se lê:

Hospital de Caridade de Aiecriin
Alecrim - 2.000

Sociedade Hospital de Caridade -
Alecrim - 3.000.

Leia-se:
Hospital de.Caridade de Alecrim

Alecrim - 5.000.
Rio Grande do Sul

Onde se lê:
Hospital Beneficente N. S. Apare.

arda - Muçum - 10.000.
Hospital N. S. Aparecida - MU-

çum - 6.000.

Hospita1 Beneficente Nossa Senhora
Aparecida - Muçum - 16.000.

Santa Catarina
Onde se lê:

Hospital e Maternidade Samaria -
Rio do Sul - 18.000.

Leia-se:
Comunidade Evangélica de Rio do

Sul, mantenedora do Hospital e Ma-
ternidade Samaria - Rio do Sul -
18.000.

/	 Onde se lê: .
Santa Casa de Misericórdia de Gua-

xupé - 5.000.
Leia-se:

Irmandade de Misericórdia (Santa
Casa), Guaxupé - 5.000.

Onde se lê:
Hospital Nessa Senhora do Carmo

- Resplendor .- 27.000.
Leia-se:

Sociedade São Vicente de Paulo,
mantenedora do Hospital Nossa Se-
nhora do Carmo - Resplendor - ..
27.000.	 .:

Onde se lê:
Hospital Cônego Monterase - Bae-

pendi --5.000.
Leia-se:

Santa Casa de Misericórdia de Bae-
pendi - 5.000.

Onde se lê:
Hospital São Vicente de Paulia,

São Tiago - 5.000.
Leia-se:

Hospital de São Vicente de Paulo de
São Tiago - São Tiago - 5.000.

Onde se lê:
Santa Casa de Caridade, de Ca-

xambu - 2.000.

Casa de Caridade de São Vicente
de Paulo — Caxambu - 2.000.

Paraíba
João Pessoa
Onde se lê:

Hospital Elisio de Souza - João
Pessoa - 25.000.

, Leia-se:
Fundação do Hospital Elisio de

Souza das Sociedades Beneficentes As-
sociadas da Paraíba - João Pessoa
- 25.000.

Onde se lê:
Maternidade da Associação de :aro..

teção à Maternidade, à Infância e à
Velhice de Teixeira - 41.000.

Leia-se:
Associação de Proteção à Materni-

dade, à Infância e à Velhice de Tei-
xeira - 41.000.

Parand

Onde se lê:
Santa Casa São Vicente de Paulo

- Terra Boa - 7.000.
Santa Casa de Misericórdia de Ter-

ra Boa - 15.000.
Leia-se:

Santa Casa São Vicente de Paula
- Terra Boa - 22.000.

Jnde se lê:
Hospital N. S. Milagres - António

Olinto - 3.000.
Leia-se:

Irmandade do Hospital N. S. Mi-
lagrosa de Antônio Olinto - 3.000.

Onde se lê:
Irmandade Santa Casa de Miseri-

córdia, de Ural - 4.000.
Leia-se:

Irmandade da Santa Casa de Ural
- 4.000.

Onde se lê:
Sociedade Hospitalar Beneficente de

Bandeirantes - Bandeirantes -
27.000.

Leia-se:
Sociedade Hospitalar Beneficente

Ban' ,drantes - Bandeirantes -
27.000.

Santa Catarina
Onde se lê:

Hospital de Caridade da Irmandade
de Senhor Jesus dos Passoa - Floria-
nópolis - 39.000.

Leia-se:
Irmandade do Senhor Jesus dos PM-

Soe e Hospital de Caridade de Floria-
nópolis - Florianópolis - 39.000.

Onde se lê:
Hospital Frei Rogério - Curitibanoa

- 5.000.
Leia-se:

Sociedade Beneficente Frei Rogério
- Curitibanos - 5.000.

Onde se lê:
Hospital Frei Regério - Anita Ga-

ribaldi - 2.000.
Leia-se:

Hospital Frei Rogério de Lajes (Se-
diado em Anita Garibaldi) - 2.000.

Onde se lê:
Hospital Nossa senhora dos Praze-

res - Lajes - 50.000.
Leia-se:

Hospital de Caridade, também coa
nhecido por Hospital Nossa Senhora
dos Prazeres de Lajes - Lajes -
50.000.

Onde se lê:
Hospital Nossa Senhora Imaculada

- Conceição - Nova Trento - 29.000.
Leia-se:

Hospital Nossa Senhora da Tina-
- culada Conceição - N ova Trent° •-a_29.000.

Onde se lê:
Hospital são José - Bocaina - La.

jes - 5.000.
Leia-se:

Ação Social Beneficente da Diocese
de Lajes - Lajes (Para o Hospital
São José de Bocaina - Lajes) -
5.000.

Onde se lê:
Maternidade de Asilo Irir-r-..tas Joa-

quim - Florianópolis - 3.000.
Leia-se:

Associação Irmão Joaquim, mante-
nedora da Maternidade de Florianó-
polis e do Asilo de Mendicidade IN
mão Joaquim - Florianópolis -
3.000.,
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Leia-se:
Associação Cruz Ver" —

natório Infantil de Paealisia
irrecuperável — inclianueelie

Onde se lê:
Hospital de Caridade Anita Cesta —

Santo Anastácio — 2.000.
Leia-se:

Hcspital Anita Costa — Santa Casa
de Misericórdia — Santo Anastácio -
2.000.

Onde se lê:
Hospital de Caridade de Rancharia

— Rancharia — 3.000.
Leia-se:

Santa Casa de Misericórdia de Rara
chada (Hospital e Maternidade) —
Rancharia — 3.000.

Onde se lê:
Hospital e Maternidade Santa Iza-

bel — Santa Casa de Misericórdia
Jaboticabal — 2.000,

Leia-se:
Hospital Santa

bal — 2.000.	 -
Onde se lê:

Hospital São Francisco, de Ameri-
cana — 5.000.

Leia-se:
Irmandade de Misericórdia, mante-

nedora do Hospital São Francisco —
Americana, — 5.000.

Onde se lê:
Irmandade de Misericórdia de Pôrto

Ferreira — Hospital Dcna Balbina —
Pôrto Ferreira — 3.000.

Leia-se:
Hospital Dona Balbina

dade de Misericórdia de
reira — Pôrto Ferreira

Onde se lê:
Santa Casa de Misericórdia — san-

ta Rita do Passa Quatro — 5.000.

Izabel — Jabotica-

da Irman-
Pôrto Fel-
3.000.

Leia-se:
pio) sa_	 Santa Cara de Misericórdia de san-
ceee tere i ta P..aa -- Santa lee.a do Passa Que-

3,00:. tro — 5.000.
ADENDO "F" — SERVIÇO NACIO-

NAL DE TUBERCULOSE
05) Bahia

Onde se lê:
Instituto BraSileiro de Investigação

de Tuberculose (IBIT) — 30.000.
Leia-se:

Instituto Brasileiro de Investigação
da Tuberculose — 30.000.

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 12 de deeemb‘ro de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

Luis Antonio da Gama e Silva
Antonio Delfim Netto
Raymundo Bruno Marussiç—
Tarso Dutra
Leonel Miranda
Hélio Beltrão
Afonso A. Lima

e

LEI N° 5.562 — Tm 12 DE DEZEMBRO
DE 1968

Altera disposições da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo De-
creto-lei 72 9 5.952, de 1 9 de maio de
1943, e revoga as Leis n9s. 4.066, de
28 de maio de 1962 e 5.472, de 9 dc
julho de 1968, que dispõem sôbre a
validade de pedido de demissão ou
recibo de quitação contratual, fir-
mado por empregado.

O Presidente da República

Paço saber que o Congresso Nacio-
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 O art. 477 da Consolidação
das Leis do Trabalho fica acrescido

▪ ride se lê:
, Sie iedade Beneficente São Vicente
de mio, mantenedora do Hospita1
Eão :Iraz, de Pôrto União — 4.000.

2ia-se:
Sta iedade Beneficente São Vicente

de Pada, mantenedora do Hospital
São .3raz — Pôreo União — 4.000.

São Paulo

( ride se lê:
•- Sr ta Casa de Misericórdia — Mon-
te Adx)	 18.000.

I eia-se:

Irn andade de Misericórdia — Mon-
te Al — 18.000.

C nde se lê:
SaiLatório Ismael Guerino Brunelli

Ampíro — 8.000.
teia-se:

Sai ateério Ismael — Amparo
8.000.

(lide se lê:
IXo pital da Casa de Saúde Liber-

dade — São Paulo — 9.000.
I eia-se:

Ur ão Sul-Brasileira da Igreja Ad-
venti ;ta do Sétimo Dia — para assis-
tênçh hospitalar — 9.000.

(Mãe se lê:
Sa ratório Cândido Ferreira — Cem-

- pine; — 4.000.

Sa satório Dr. Cândido Ferreira —
pain eines — 4.000.

Onde se lê:
As mciação Cruzeiro para o Sana-

tórk Infantil de Paralisia Cerebral
Reei perável — Indianópoles — 3.000.

dos seguintes parágrafos:
"§ 1 9 O pedido de demissão ou re-

cibo de quitação de rescisão de con-
trato de trabalho firmado por empre-
eado corri mais de 90 (noventa) dias
de serviço só será válido quando feito
cem a aasistência do respectivo sindi-
cato ou perante a autoridade do Mi-
nistério do Trabalho e Previdência So-
cial ou da Justiça do Trabalho.

e 29 No termo de rescisão, ou reci-
bo de quitação, qualquer que seja a
causa ou forma de dissolução do con-
trato, deve ser especificada a nature-
za de cada parcela paga ao empregado
e discriminado o seu valor, sendo vá-
lida a quitação, apenas, relativamente
às mesmas parcelas.

e 39 Quando não existir na localida-
de nenhum dos órgãos previstos neste
artigo; a assistência será prestada pelo
Representante do Ministério Público
ou, onde houver, pelo Defensor Públi-
co e, na falta eu impedimento destes,
pelo Juiz de Paz."

Art. 29 O art. 510 da Consolidação
das Leis do Trabalho, alterado pelo ar-
tigo 13 do Decreto-lei n9 229, de 28 de
fevereiro de 1967, passa a ter a seguin-
te redação:

"Art. 510 -- Pela infração das prol-
bicões constantes deste Titulo, será :m-
oeste à empresa a multa de valor ieual
a 1 (um) saláxio-minimo regional, ele-
vada ao dôbro, no caso de reincidên-
cia, sem prejuízo das demais comine-
ções legais."

Art. 39 — ... VETADO ...
Art. 49 Esta Lei entra em vigor na,

da 'e de sua publicação.
Art. 59 Revogrm-se as disposições

em contrário, bens como o art. 500 da
Consolidação das Leis do Trabalho, e
as Leis n9s. 4.066, de 28 de maio de
1962, e 5.472, de 9 de julho de 1968.

Brasília, 12 de dezembro de 1963;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

Luis Antonio da Gania e Silva
Jarbas G. Passarinho

ATOS DO PODER EXECUTIVO
n:ICRETO N 9 63.783 — DE 11 DE

DEZEMBRO DE 1968
Red stribui, cum o respectivo ocupan-

te para o Quadro de Pessoal —
Pt rte Eq ,ccial — do Ministé? io da
Marinha, cargo originário do ex-

,to Serviço de Navegação da Ba-
ei , do PrOa e dá outras p:oviclèn-
ti 's.

O Preside:ate da República, usan-
do la atribuição que lhe confere, o
arei 'o 83, it. m II, da Consta:tacão,
e t não em vista o disposto no artigo
99, e 29, do Decreto-lei ne 200, de
25 te fevereiro de 1967, dececta:
•A tt. 1. Fica redistribuído, no Que,-

drb de Pessoal — Parte Especial --
do Ministésio da Marinha, cern o
reei ectivo cargo, integrante do Qua-
dro de Pessoal — Parte Suplemeetar
do Ministério dos Transportes (De-
cre o n9 61.988, de 28 de dezembro
de 1967), o servidor autárquico Djal-
ri de Santana, Oficial de
Adr.inistração. nível 12.

rt. 29 O Ministério dos Trans-
por ,es remeterá ao órgão de Pessoal'

'do Ministério da Marinha, no prazo
de 30 (trinta) dias, a contar da pu-
blicação dêsto Decreto o assenta-
//sento individual do funcionário mo-
vimentado por fôrça do disposto nes-
te ato.

• Parágrafo único. O servidor de que
se -rata continuará sendo pago, no

•eeliente exercício, ft conta dos re-
p1),É303 orçamentários próprios, exis-
tentes para êsse fim no Ministério
élel Transportes.

irt. $0 O disposto nesta Decreto
bonmagaeUNI134.	 4-ae, em vir-

tude de sindieância, inquerite admi-
nistrativo tu revisão de eaquadra-
mento, venta a ser considereda nula,
ilegal ou contrária às normas legais
ou administre tivas aplicáveis à espé-
cie.

Brasília, 11 de dezembro de 1968;
1479 da independência e 809 da
República.

-A. COSTA E SILVA

Augusto Haman n R ademaker
Grünewald

Mário David Andrcazza

DECRETO N° 63.784 — ez 11 DE
DEZEMBRO DE 1968

Redistribui, com os respectivos
ocupantes, para o Quadro de Pes-
soal — Parte Especial — do Depar-
tamento de Polícia Federal, cargos
originários dos extintos Serviços de
Navegação da Bacia do Prata e

•Companhia Nacional de Navegação
Costeira — Autarquia Federal.
O Presidente da República, usan-

do da ateieaição que lhe confere o
artigo 83, item II, da Constituição,
e tendo em vista o disposto no ar-
tigo 99, e 29, do Decreto-lei n9 200,
de 25 de fevereiro de 1967, decreta:

Art. 19 Pitam redistribuidos, no
Quadro de Pessoal — parte Especial
do Departamento de Policea, Federal;
com os respectivos cargos integrantes
do Quadro de Pessoal — Parte Su-
plementar do Ministério dos Trans-
portes os rervidores:

I — Origiaário do extinto Serviço
de ,Neareleaceeo, d o Ra Alo cle, nusr+44,..

Praticante de Reparos e Constru-
ção Naval JeCre 219,00)

1 — Antera() José Morelia Valen-
ea

II — Origeaário da extinta Compa-
nhia Nacional de Navegaçao Costei-
ra.

Praticante de 1e Classe
(NCre 258(e)

1 -- Aciile(n de Souza Perdia
Art. 29 O Ministério dos Trans-

portee remeterá ao órgão de Pessoal
do Departamento Federal de Polí-
cia, no preze. de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação dêste decreto
os assentementos individuais dos
funcionários movimentades por fôr-
ça cio clispeek neste ato.

Parágrafo onico. Os servidores de
que se trela continuarão sendo pa-
gos, no corrente exercício, à conta
dos recàrsos orçamentários preprios,
existentes paia êsse fim no Ministé-
rio dos Transportes.

Art. 39 O disposto neste Decreto
não homologa situação que em vir-
tude de sind:cância, inquérito admi-
nistrativo os revisão de enquadra-
mento, venha a ser considerada nula,
ilegal ou contrária às normas legais
ou administrativas aplicáveis à es-
peei°.

Brasília, 11 de dezembro de 1963:
1479 da Independência e 80e da
República.

A. COSTA E SILVA

Luis Antonio da Gama e Silva
Mlrimè inwid Ateerreaeeet

DECRETO N9 63.785 — DE 11 DR
DEZEMBRO DE 1968

Redistribui, tem o respectivo empalia
te, para o Quadro de Pessoal
Parte Especial. do Estado-Maior
das Fôrças Armadas, cargo origi-.
nario do extinto Lloyd Brasileiro
— Patrimônio Nacional e dá ou-
tras providências.

O Presidente da República, usan-
do da atribuição que lhe coaiese o
artigo 83, item II, da Constituição,
e tendo em vista o disposto no artigo
99, e 29, do Decreto-lei ne 200, de
25 de fevereiro de 1967, decreta:

Art. 19 Fica redistribuído, no Qua-
dro de Pessoal — Parte Especial —
do Estado-Maior das Fôrças Arma-
das, com o respectivo cargo inte-
grante do Quadro de Pessoal — Par_
te Suplementar do Ministério dos
Transportes (Decreto n9 60.339, de
8 de março de 1967) a servidora au-
tárquica:

Oficial de Administração 	
(NCre 258,00)

1	 Neuza Vinagre
Art. 29 O Ministério dos Transpor-

tes eemeterá ao órgão de Pessoal do
Estado-Maior das Fôrças Armadas,
no prazo de 30 (trinta) dias o assen-
tamento individual da funcionária
movimentada por fôrça do disposto
neste ato.

Parágrafo único. A servidora de
que trata continuará sendo paga, no
corrente exercicio, à conta dos re-
cursos orçamentários próprios, exis-
tentes para êsse fim no Ministério
dos Transportes.

Art. 3° O disposto neste Decreto
não homologa situação que, em vir-
tude de sindicància, inquérito admi-
nistrativo ou revisão de enquadra-,
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Brasília, 11 de dezembro de 1968;
147 9 da Independência e 809 da
República.

A. C( STA E SILVA

Mário David Andreazza

DECRETO N9 63.'786 - DE 11 DE
DEZEMBRO DE 1968

Redistribui, com os respectivos
ocupantes, para o Quadro de Pes-
soal - Parte Especial - do Minis-
tério do 'Trabalho e Previdência
Social, cargos originários dos ex-
tintos Lloyd Brasileiro - Patri-
mônio Nacional e Companhia Na-
cional de Navegação Costeira -
Autarquia Federal e dá outras pro-
vidências.

mento, venha a ser
Ilegal ou contrária
ou administrativas
pede.

considerada nula,
às normas legais
aplicáveis à es-

•
culada ao Ministério da Agricultura,
o Primeiro pavimento do edifício sito
à Avenida Ipiranga n9 1.267, na ci-
dade de São Paulo, capital do Estado
do mesmo nome, indispensável à am_pliação das instalações de sua agên-
cia na referida cidade.

Art. 29 0\eBanco Nacional de Cré-
dito Cooperativo S. A. fica autori-
zado, com os seus próprios recursos,a promover, amigável ou judicial-mente, as desapropriações necessá-
rias aos fins do presente decreto.,

Art. 39 O expropriante, no exer-cício das prerrogativas que lhe são
asseguradas pelo presente Decreto,
poderá, alegar, para efeito de imissão
Provisória de posse, a urgênciadia que
se refere o artigo 15 do Decreto-lei
n9 3..365, de 21 de junho de 1941,
alterado pela Lei n9 2.786, de 21 demaio de 1956.

Art. 49 Este Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, re-vogadas as disposições em contrá-
rio.

Brasília, 13 de dezembro de 1968;
1479 da Independência e 809 daRepública.

Brasília, 11 de dezembro de 1968;
14Ç da Ineependência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

Mário navid Andreazza
Jarbas G. Passarinho

DECRETO NO 63.807 - DE 13 DE •
DEzEMBRo DE 1968

Declara de utilidade pública para
fins de desapropriação em 'favor
do Banco Nacional de Crédito Co-
operativo S. A., • imóvel situado na
cidade de São Paulo, no Estado do
mesmo nome.

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 83, item II, da Constituição e
em conformidade com o que dispõe
o Decreto-lei n9 3.365, de 21 de ju-
nho de 1941, altezado pela Lei nú-
mero 2.786, de 21 de inalo de 1953
e o artigo 22, do Decreto-lei n9 60,
de 21 de novembro de 1966, decreta:

Art. 19 E' declarado de utilidade
pública, para fins de desapropria-
ção em favor do Banco Nacional de
Crédito Cooperativo S. A., institui-
ção financeira pública federal via-

O Presidente da República, usan-
dodo da atribuição que lhe confere o
artigo 83, item II, da ConCltuição,
e tendo em vista o disposto no artigo
99, 1 29, do Decreto-lei n9 290, de
25 de fevereiro de 1967, leeretar

Art. 19 Ficam redistribuídos, no
Quadro de Pessoal - Parte Especial
- do Ministério -do Trabalho e Pre-
Vidência Social; com os respectivos
cargos do Quadro de Pessoal - Par-
te Suplementar do Ministério dos
Transportes os servidores,

- Originário do extinto Lloyd
Brasileiro - Patrimônio Nacional.

Oficial de Administração 	
(NCr$ 258,00)

1 - João Adolpho Campos Cava-
lheiro

II - Da extinta Companhia Na-
cional de Navegação Costeira - Au-
tarquia Federal.

Operário de 39 classe (NCr$ 277,80)
1 - Washington de Souza Carmo
Art. 2 0 O Ministério dos Transpor-

tes remeterá ao órgão de Pessoa/ do
Ministério do Trabalho e Previdência
Social, no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da publicação dêste Decreto,
os assentamentos individuais dos fun-
cionários movimentados por fôrça do
disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Os servidores de
que -trata continuarão sendo pagos,
no corrente exercício, à conta dos
recursos orçamentários próprios exis-
tentes para êsse fim no Ministério
dos Transportes.

Art. 39 O disposto neste Decreto
não homologa situação que em virtu-
de de sindicância, inquérito adminis-
trativo ou revisão de enquadramento
venha a ser considerada nula, ilegal
ou contrária a normas legais ou ad-
ministrativas aplicáveis à espécie.

Art. 49 Este Decreto entrará em
Vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

A. COSTA E SILVA

Raymundo Bruno Marussig
-

DECRETO NO 63.809 na 13 DE
DEZEMBRO DE 1968

Fixa os preços mínimos para finan-
ciamento ou aquisição de Algodão,
Arroz, Farinha de Mandioca, Fel-
ião, Mamona e Milho da Regido
Setentrional da safra de 1969.
O Presidente da República, usando

da atribuicão que lhe confere o ar-
tigo 83, item II da C,onstituleão e de
acôrdo com o disposto no Dec.:eia-lei
n9 79, de 19 de dezembro de 1966,
decreta:

Art. 10 Fica assegurada co algo-
dão, arroz, farinha de mandioca, fel-
ião, mamona e milho, da Região Se-
tentrional da safra de 1£39, a garan-
tia de precos mínimos de que trata o
referido Decreto-lei, atendidas as
condicões do presente decreto.

1 10 Qs preços mínimos básicos,expressos nas tabelas anexas ao pre-
sente Decreto, segundo Zonas Gzeo-
Econômicas, •são aquêlea que seaão
efetivamente pagos aos produtores ou
suas Cooperativas.

1 29 Os peecos mínimas básicos são
livres de Quaisquer despesas adicio-
nais,. inclusive impostos e taxas.

e 20 Conceitua-se por Regiãa Se-
tentrional os Estados do Arre, Ama-
zonas. Pará, Maranhão, Piauí, Ceará,
Rio Grande do Norte, Paaa,iba, Per-
nambuco, Alagoas. Sergine e Bebia
e os Territórios do Amapá, Rondô-

nia e Roraima.
Art, 29 Ficain estabelecidas as se-

guintes condicões. para as operações
de financiamento ou aquisição dos
gêneros mencionados no Art. le:

I - Alaod élo em Pluma - Arrôba
de 15 (auinze) quilos com fibras de
34 (trinta, e quatro) a 39 (trinta e
seis) m i límetros, do tipo 3 (ttês)
"Bem", das eesnecificacõe.s constantes
do Derreto n0 43.427, de 29 de março
de 1968, ou outras equivalentes que
vierem a ser oficialmente estabeleci-
das, acondicionado cm fardos de
densidade média a er estipulada
nela Camissão de Financiamento da
Producão;

- Arroz em Casca Saso de 60
(sessenta) quilos -de arroz em casca,
do subt ina a. dos tipos s (um) e 2
(dois). da classe de grãos curtos, das
especificarões constantes dos Decre-
tas nss 28.419a e 59. 1114, respectiva_
mente. de 10 de maio de 1950 e 20
de ¡unha de 1911, ou outres e quiva-
len`e.s nue vierem a ser estabelecidos
oficia lmente, n,ara o oro:auto acendi-
ci ensdo em sararia nova de lute:

171 - Farinha de 11.1auã'inea -
Saca de 50 (cinnile,ntal quilcs. de fa-
rinha de mandioca grossa do etipc 1
(um) conforme especificaçôss conse

fontes do Decreto n0 7.735, de 3
setembro de 1A1, ou outras equi
lentes que vierem a ser estabelecid
oficialmente, acenclicionacla em
caria nova de algodão, com tolera
cia mínima de amido de 80% (oite
por cento);

/V - Feijão .Macacar -- Saco
60 (sessenta) quilos de feieão do ti
3 (três) da ceasse vermelha miú
conforme as especificações consta
tes da Portaria n9 41 de 24 de ¡aias
ro de 1964 do Ministério da Ag.ricu
tura, ou outras equivalentes nue ai
rem a ser estabelecidas oficialment
para o produto acondicionado em s
canja nova de juta;

V - Feijão mulatinho - Saco
60 (sessenta) quilos tino 3. das esp
cificações baixadas pelo Decreta nú
mero 7.260, de 28 de inalo de 194
ou outras equivalentes aue vierem
ser estabelecidas oficialmente, Par
o produto. acondicionado em sacar
nova, de juta;

VI - Mamona - Saco do an (cin
qiienta) quilos de - baga de mamon
do tipo base, excluídas as variedade
pretas, observadas as especificacõe
que vierem a s ,er estabelecidas nei
Comissão de Financiamento da Pra-
dução, para o produto acondiciona-
do em sacaria nova de juta:

VII - Milho --s• Seco de CO (ses
senta) quilos de milha do grua
"mole", do tino (três), das especi
ficações constantes do Decreto na
mero . 54.858, de 3 de novembro cl
1964, ou outras eauivalentes nus via
rem a ser estabelecidas 'oficielineme
acondicionada em sacaria nova de
juta.

Parágrafo único. Os níveis de
pr ecos correspondentes aos demais
subtinos, tipos, classes, grupos ou
padrões, não especificadas no presen-
te artigo, serão estabelecidos em ins-
truções a serem baixadas nela Canela-
são de Financiamento da Producão,
observadas as mesmas condicfees aci-
ma fixadas.

Art. 39 As operações a que se re-
fere o Artigo 29 dêste Decreto serão
realizadas com produtores ou suas
Cdoperativas, podendo, na entanto,
as de financiamento com °peão de
venda, ser estendidas, em caráter
excepcional, a terceiros. 	 •

1 10 Para a extensão a terceiros
as referidas operacõ os, 'será neces-
árie que êstes comprovem ter naco
os produtores precos nunca inferio-
es aos mínimos básicos estabeleci-
os nas tabelas anexas ao presente
ecreto ou nas instrucões	 Canais-

áo de Financiamento	 Produrão,
e que trata o parágrafo único, Ar-
igo 29 dêste Decreto.
1 29 Os fabricantes de bainha de
andioca e os beneficiadoecs de ai-

o-dão só poderão gozar das opera-
aes de financiamento, quando com-
rovarem o pagamento ao produtor
e, no mínimo NCre 1.50 (um cruzei-

neato e trinta rentavoel por SO
inqüenta) auilos de raiz de manclio-
e NCra. '7,50 (sete cruzeiros novos

cintienta centavos) por arrôba de
(quinze) quilos de algodão em ca-

ço do tipo 3 (três) fibra 3.4/3G mm,
vre de quaisauer despesas adicio-
ais. inclusive de inimisto de Circula-
.ão de Mercadorias e Taxa de Previ-
ncia Soei-a1 Rural, em qualquer lo-
lidade dos Estados msnriona.dos no
39 do Artigo 1 0 dêste Decreto.
Art. 49 0s limites. prazes e demais

ondieões de fins.nciamento. "inclusi-
normas e padrões cte classificação

produtos. serão fixados pela Co-
a-são de FinanciamentoProdu-

o, que expedirá as instruções ne-
ssárias execucã o aêste Decreto.
Art. 59 O presente Decreto entra-
em vigor na data de sua publica-
m) Diário OP.cial. revogadas as

posicões em contrário.

TABELA ANEXA AO DECRETO
N O 63.839, DE 13 DE ..DEZEMBRO

DE 1958
PREÇOs MÍNIMOS

Algodão em Pluma
Fibra 34/36inm - Tipo 3
Zonas Geo-Econarnicaa -

NCra/15 kg.
Maranhão:

MA-6 	 	 2i,70
MA-7 	 	 21.13

Piauí:
PI-7	 21,39
P1-8	 21 15

Ceara:
21,45
21,7U
21,71

Rio G. do do Norte:
RN-6	 21.72
RN-7	 21 81

Paraíba:
PB-10
PB-11

Pernambuco:
PE-7	 21 82
PE-8	 21,49

Alagoas:
21 81

Sergipe:
21,86

Bahia:

BA-13
BA-14
BA-15

Demais Estados e
Territórios:

Única '	 22,13
Arroz em Casca

Grão Curtos - SUbtipo A -
Tipos 1 e 2

Zonas Geo-Económicas -
NCr$/60 kg.

Maranhão:
MA-1
MA-2
MA-3
	 14,19

13 92

14 GO

Piauí:
PI-1
PI-2

Ceará:

CE-2
CE-1	 14,4'7

14,00
Rio G. do do Norte:,

....... ••••	 13,90
paraíba:

14 26
14,51

Pernambuco:
13,80

Alagoas:
14,36

Sergipe:
14,47

13,64
Demais Estados e
Territórios:	 .

15,12
Farinha de Mandioca

Grossa - Tipo 2
Zonas Geo-Econômicas -

NCra/50 kg.
'Maranhão:

6,10

5,78

5,85

5,98

a

cl

cl
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cl
ro
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ca
e
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C
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Brasília, 13 d s dee-mbro de 1963:
1479 da, Independência: e 809 da
República.

A. COSTA .E SILVA

Raymundo Bruno llexuszig

de
va-
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sa-
n-

nta
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n-

e-

a-

dee-- C ECE-3.0
1. CE-11

a
ia

-
a

a

-
o 1:Mica
-
- -Únicae

21 81
21,71

21 63

21,65

14,11
13 92

Única

PB-1
PB-2

Unica

Única

'única

Única

Única
Piauí:

Única . 	
Ceará:

Única
Rio G.,do cio Norte:

Única
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8,'713 Na Relação Nominal anexa ao De-
9,111 creio na pág. 10.934, 2 a coluna, no

código A-1801.13.A, onde se lê:
BA-11 ...... . . ...........
BA-12 ...... . . ...........

Drenais Esta:tos e
Territorio.s:

S2rgipe.:
Única ...... . . .......

Bania:

oaraiba:
PB-6 ..	 . . .........
PB-7 ..	 . . .........

›ernambuco:
PE-3	 . . .........
PE-4 ..	 . . .........

41agbas:
Unica .	 . . .........

Sergipe:
Unica • • • • • • • .........

Bahia:
BA-5
BA-6
BA-7
BA-8

Unica

19 805,80
6 2t 1. Pedi:o Lemos

Leia-se:

1. Pedro Lemes
Na página 10.635, l a colunq , na

Classe - Servente, onde se lê:
61 . António Alves Carvalho

Leia-se:
361. António Alves Canto/ao'

19 O',

19,45
1835

9,71BA-1 	
BA-2 	
BA-3 	
BA-4 	

Unica ......	 •	 •	 ...........
5.5t

DECRETO N9 63.566 - DE 6 DE

NOVEMBRO DE 1968

Dispõe sôbre o enquadramento dos
servidores do Ministério da Mari-
n/ta, benefictactos pelo artigo 23,
parágrafo unico, eia Lei n9 4.069,
de 11 de junho de 1962, e dá ou-
tras providências.

(Publicado no D iário Ofic ia/ - Se-
ção 1 - Parte, I, de 28 de novem-
bro de 1968 e retificado no Diário
Oficia/ de 11 de dezembro de 1968).

Retificação

Na retificação publicada no Diário
Oficia/ de 11 de dezembro de 1968,
na página 10.711, la coluna, nas 30,
335 e 380 linhas,

Onde se lê:

Demais Estados e
Territórios:

20 40Unica 	6 25
Mamona

Tipo Básico
Zonas Wo-Econômica.5

NCr$150 kg.
Maranhão:

5,20
5,95
623
5,92

• ••••	 •	 •	 .........
• •••• • • ..........
• • • ..........

DECRETO N' 63.705 - DE 29 DE

NOVIMBRO DE 1958
Promulga o Acôrdo para Aplicação

de Salvaguardas- entre c, Brasil, os
Estados Unidos e a 4g,Incia Inter-
nacional de Energia Atômica.

(Publicado no Diário Oficial - Se-
ção I, Parte 1, de 4 de dezembro de
1968).

Retificação
Na página 10.491, no Acôrdo ane-

xo ao Decreto, Seção 10, alínea ar,
item Oh), onde se lê:

... os espeeFificados em (H) eu
(n)

Leia-se:
... os especificados em (11) ou

( in)
Na 4a coluna. Seção 11, onde se le:

... física e a qualidade ...
... a do consignotaro,

Leia-se:
física e a quantidade
a do consignatário, ...

Na página 10.492, 2a coluna, na
Seção 25, onde se le:

... antes de fetos as referidas ...
Leia-se:

... antes de feitas as nferidas

.	 .	 .	 ...........
Demais Estados e
Territórios: 12,09Unica

6.78

PI-3
PI-4

Piauí:
Feijão Macacar

Classe Vermelha Miúdo
Tipo 3

onas Geo-Econômicas -
NCr$/60 kg.

Maranhão:

11,82
11,lia

Ceará:

CE-3 	 	 12.23
CE-4 	 	 12,07
CE-5 	 	 11,99

Rio G. do do Norte:

53. Ubiracer de Azevedo Coutinho

53. Ubiracy de Azevedo Coutinhotrnica 13,05
12,07
12,11
12,23

RN-1 	
RN-2 	
RN-3 	

Paraíba:

PB-3 	
PB-4 	
PB-5 	

Piauí: 2. Adil Rodrigues de Assunpção
PI-3 . 12,69
1>1-4. 12,46 Leia-Se:

Ceará:
53. Ubiracy de Azevedo Coutinho

53. Ubiracy de Azeredo Coutinhõ

11,73
12,14
12,26

CE-3
CE-4
CE-5 1

13.22
13,02
12,91

Pernambuco:'Rio G. do do Norte:
2. Mil Rodrigues de Assumpção11,69PE-1 	

PE-2 	
RN-1 	
RN-2 	
RN-3 	

13,03
13,07
13,22

12,02

Alagoas:

Unica 	
Sergipe:

'Unica 	
Bahia:

BA-1. 	
BA-2 	
BA-3 	
BA-4 	

DECRETO N9 63.611 - DE 13 DE

NOVEMBRO DE 1968
Abre ao MinistMO da Fazenda em

favor dos Ministérios e órgãos re-
lacionados o crédito, suplementar
de NCr$ 27.563.483,55 (vinte e sete
milhões, quinhentos e sessenta e
três mil, quatrocentos e oitenta e
três cruzeiros novos e cinqüenta
e cinco centavos) para reforço de
dotações consignadas no 'vigente
Orçamento.

(Publicado no Diário Oficial - Se-
ção 1 - Parte 1, de 14-11 e retifi-
cado no Diário Oficia/ de 19 de no-
vembro de 1968).

Retificação
Na página 9.940, 2a coluna, no ar-

tigo 19, no código 152.2.1573, na ci-
tação 01.00 - Vencimentos e Van-
tagens Fixas (Diário Oficial de 14 de
novembro de 1968),

Onde se lê:
152.2.1573 -

Paraíba:
12,13

12,23

PB-3 	
PB-4 	
PB-5 	

12,57
13,12
13,27

Pernambuco:
11,64
11,65
11.97
11,13

PE-1 	
PE-2 	

tmict 	

12,51
12,95

Alagoas: DECRETO 1n19 63.713 - DE 2 In
DEZEMBRO DE 1968

Retifica o enquadramento dos cargos
e funções do Ministério do Exér-
cito, e dá outras providências.

(Publicado no Diário Oficial -
ção 1 - Parte I, de 5 de dezembro
de 1968) .

13.09 EstadosDemais
Territórios:

e
Sergipe:

13.22 12,73Unica
Bahia:

Milho

Classe Mole - Tipo 3
Zonas Geo-Econômicas

NCr$/60 kg.
Maranhão:

MA-4 	
MA-5 	

Piauí:

BA-1
BA-2
BA-3
BA-5

1.:1"níc

12,45
12,46
12,89
11,78 Retificação

Ételação nominal an)xa ao De-
creto, na página 10.531, 1 a coluna, no
código A-601.9.B, onde se lê.

Demais Estados e
Territórios:

9,0813,82
8,118

46.Feijão Mulatinho
Tipo 3

Zonas Geo-Econômicas -
NCr$160 \kg.

Maranhão;

47. Itliz Gonzaga Alves
48. Armando Pastor

Leia-se:
14d.
147. Luiz Gonzaga Alves
148. Armando Pastor .

8,64
8,93

9,01
881
8,48

8,85
9,11

9 01
8,95

8 55
8,83

907

9,11

7.73
8,6(11

PI-5 	
PI-6.	 . . 	

Ceará:
CE-6 	
CE-'7 	
CE-8 	

01.00 - Vencimentos e Vantagens
Fixas	 NCr$ 47.700,00

Leia-se:
152.2.1573 -Uni( a 	 /9 82

Piauí:

......	 .	 .	 • • •
Ceará:

01.00 - Vencimentos e Vantagens
Fixas ... 347.700,00

Rio G. do do Norte:

R.1. -4 	
RN-5 	

19.27
DECRETO No 63.718 -- ar 3 De

DEU:LIBRO DE 1968
Retifica o Quadro de Pessoal da U n i-

versidade Federal de Goiás.

(Pu)licadono Didrio Oficial - se-
ção I - Parte 1, de 5 de drzenv3ro
de 1963.) 

19,03

DECRETO IV 63.664	 2.1
NOVEMBRO DE 1968

Retifica o enquadram:3W° dos cargos,
funções e empregos do Ministério
da Aeronáutica, de que tratam os
Decretos iis. 51,516, de 25 de ju-
nho de 1962, e 59 427, dtt 27 de
outubro de 1966.
(Publicado no Díário Oiical - Se-

ção 1 - Parte 1, de 9 de ri,,-7.-nrilro
1968).

CE- 3 	
• 'CE-

CE- 5

RN 1
RN 2
RN 3

19,80
19,60
19,49

paraíba:

PB-8 	
PB-9 	Rio G. do do Norte:

Pernambuco:19,60
19,65
19,8U

Retificação

Na pá,,t-ina 10.532, Sa coluna, no
parágrafo uniu) do arti;•3 29, o: de
sç le:

de 29 de junho de 1967. Que
aprovou o Quadro dramenta dos ,. er-
vidores abrangidos pelo disputo no...

Leia-se:
... de 29 de junho -le 1964, fica

alterado o encalacitam:,.n.to dos servi-
dores abrangidos pelo disocste no

PE-l; 	
PE-6 	

8

-paraíba: Alagoas:

	'Unica 	
Sergipe:

	Unica. 	

19,53	 Bahia:

	BA-9 	 •

	

.` 19,66 BA-1Q	 s.„

P13 3 19,14
19,70
19 83

Retificação
No artigo 29, onde se le:
... ou se expedirá ...

Leia-se:
... ou os e.xpeditá

Pernambuco:
19,08

EU -21
Alagoas:

Ica
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Na página 10.533, no Quadro anexo ao Decreto, ande se lê: 256.2.1827-A --	 — lincargos Diversos
Ner$ 20.000,00.

.354.2.1853

Retificação
Na página 10.535, r coluna, no

parágrafo único do artigo 1 9, onde
se lê:

Parágrafo único. O indulto refe-
rios, ex officio ou por provocação
neficiárlos de anterior Indulto ou co-
mutação ...

Leia-se:
Parágrafo único. O indulto referi-

do neste artigo não abrange os bene-
ficiários de anterior indulto ou co-
mutação ...

Na 2e coluna, no artigo r, onde
se lê:

... a pericuislciade do sentencia-
do, ...

Leia-se:
... a periculosidade do sentencia-

do,...

DECRETO No 63.761 -- DE 10 DE
DEZEMBRO DE 1968

Altera a redação do Artigo 1.9 do De-
creto n9 63.333 de 30 de setembro
de 1968.
(Publicado no Diário Oficial — Se-

ção T — Parte I, de 11 de dezembro
de 1968).

Retificação
Na páeina 10.705, 4e coluna, no

artigo 1 9, onde se lê:
.. 39 de setembrixie 1968, ...

Leia-se:
... 39 de seeeenbro de 1903, ...
DECRETO N9 63.765 - nz lee' DE

DEZEMBRO'DE 1968
Abre ao Mini çdério da Saude o cré-

dito suvlementar de NCr$ 	
3.620.500.00 para refõreo de dota-
ções consignadas no vigene Orça-
manto.
(Publicado no Diário Oficial - Se-

ção I — Parte I, de 11 de dezemero
de 1968).

Retificação
Na peeina 10.707, na artigo 19,

onde se lê:

114.1.1765 --

5.14.05 --

351.1.1791 —	 Centrais da Ad-
ministração

353.9.1798

5.10.07

554.9.1830

4.1.2.0 — Serviços em Regime de
Programação Especial 	
NCr$ 106.000,00

256.2.1867-A

384.2.1853 —
3.4.2.1865 — ..-. de As- Assistén-

eia a Psicopatas

354.2.•880

369.8.1908 -e ...

Leia-se:

5.14.02 — Divisão de Segurança e
Informações

•
114.1.1785

5.14.06 --

• 351.1.1791 —	 Centrais de Ad-
ministraeão

33.2.1794

5.14.07 --
354.2.1810 --

4.1.2.0 — Serviço em Regime de
Preerp mecáo E.spccial 	
NCr$ 126.000,09

•354.2.1863	 ... de Assistência a
Psicopatas

354.2.1882
A	 -41!**

369..1902 —
No artigo 29, onde se lê:
115.8. 1780 —

352.1.1833 — ... Aparelhamento do
Laboratório de

Leia-se:
115.8.1780

352.1.1833 — ... Aparelhamento
de Laboratório de ...

DECRETO N9 63.766 — DE 10 DE
DEZEMBRO DE 1968

Abre, ao Ministério da Indústria e
do Comércio em favor do Departa-
mento de Administração, o crédito
suplementar de NCr$ 5.000,00 (cin-
co mil cruzeiros novos), para rei lir-
ço de dotação consignada n.o vigen-
te Orçamento.

(Publicado no Diário Oficial — Se-
ção I — Parte I, de 11 de dezembro
de 1968).

Retificação

DECRETO N9 63.768 — DE 10 DE
DEZEMBRO DE 1968

Abre, ao Ministério da Educação e
Cultura em favor da Diretoria do
Ensino Industrial, o crédito suple-
mentar de NCr$ 8.775.500,00 para
refôrço de dotações consignadas no
vigente Orçamento.

(Publicado no Diário Oficial — Seção
I — Parte I, de 11 de dezembro de

1968)
Retificação

Neepigina, 10.708, 2e coluna, no ar-
tigo 19, onde se lê:

255.1 0565 — Reequipamento de
Oficina.; ...

Lei: -se:

256.1.0565 — Reequipamento de
Oficina:. ...

DECRETO N9 63.769 — DE 10 DE
DEZEMBRO DE 1968

Abre a:o Ministério do Trabalho e
Previdência Social o crédito suple_
mentar de NCr$ 564.760,00 para
refôrço de dotações consignadas no
vigente Orçamento.

(Publicado no Diário Oficial — Se-
ção I — Parte I, de 11 de dezem-
bro de 1968).

Retificação
Na página 10.709, le coluna, nos

artigos 19 e 29, nas	 citações
5.15.10 e 3.1.4.0,

Onde se lê:
5.15.10 — Departamento Nacio-

nal ...

3.1.4.0 — Encargo" Diversos
NCr$ (ilegível)

Leia-se:
5.15.10 — Departamento Nacio-

nal ...

DECRETO N9 63.772 — DE 10 DE
DEZEMBRO DE 1968

Abre ao Ministério da Educação e
CulturC o crédito suplementar de
NCr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros
novos), a favor da Faculdade de
Odontologia de Diamantina.

(Publicado no Diário Oficial — Se-
ção 1 — Parte I, de 11 de dezem-
bro de 1968).

Retificação
Na página 10.710, l e coluna, no ar-

tigo 19,

Onde se lê:
Art. 19 — Fica aberta a Ministério

da Educe,ção e Cultura, ...
Leia-se:

Art. 1 9 Fica aberto ao Ministério
da Educação e Cultura, ...

No mesmo artigo, na citação
02.00,

Onde se lê:
02.00 — Despesas Variáveis ...

NCI'S (ilegível)
Leia-se:

02.00 — Despesas Variáveis ...
NCr$ 5.000,00.

Classe ou Série de Classes
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Leia-se:

DECREr0 N9 63.729 — az 4 nr	 5.15.02 —
DEZEMBRO DE 1968	 Deformações

Concede indulto a sentenciados pri-
mários e cla outras providências.
(Publicado no Diário Oficial — Se-

ção I — Parte I, de 5 de dezembro
de 1968).

•	 Na página 10.708, 2e coluna, onde
se lê: Art. 39 Este decreto entrará em

Divisão de Segurança e vigor na data de sua publicação.
Art. Este Decreto entrará em vi-

gor na data de, sua publicação —
Leia-se: Art. 39 Este Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação.

MINISTÉRIO
DA JUSTIÇA

DECRETO DE 4 DE DEZEMBRO
DE 1968

O Presidente da República, usando
da faculdade que lhe . confere o arti-
go 7 9, da Lei n9 818, de 18 de setem-
bro de 1949, • alterada pela de núme-
ro 3.192, de 4 de julho de 1957, re-
solve

CONCEDER EXONERAÇÃO:

Na conformidade do item IV do ar-
tigo 1 9 da Lei W 818 citada, a fim de
que possam gozar dos direitos outor-
gados pela Constituição e leis do Bra-
sil, a:

Augusto Gomes, natural de Portu-
gal, nascido a 15 de agtsto de 1897,
filho de Manoel José Gomes e de
Carolina Augusta, residente no Es-
tado de Minas Gerais (Processo ....
23.055-68);

Alexandrino de Oliveira Ribeiro,
natural de Portugal, nascido a 21 de
outubro de 1937, filho de Oscar Leite
da Silva Ribeiro e de Lucinda Gue-
des de Oliveira, residente no Estado
do Rio Grande do Sul (Processo ..
61.208-68);
• Aron Izak Kirschbaum, natural da
Polónia, nascido a 6 de agôsto de
1917, filho de Elias Mareies, Kirsch-
baum e de Berta Ramler Kirschbaum,
residente no Eetado do Rio Grande
do Sul (Processo 61.214-68);

Afife Ghazal, natural do Líbano,
nascido a 7 de maio de 1946, filha de
Haien Ghazal e de Badra Maatouk,
residente no Estado de São Paulo
(Processo 29.765-68);

Alexei Siliveretcv, natural da Iu-
goslávia, nascido a 9 de setembro de
1933 filho de Eugenio Siliverstov e
de Kira Seiverstov Solarsky, resi_
dente no Estado de São Paulo (Pro-
cesso 27.009-68);

Amilcar Fernando Pedrosa da Sil-
va, natural de liortugal, nascido a 25
de março de 1943, filho de Perpetuo
Henrique da Silva e de Maria Pedro..
sa da Silva, residente, no Estado da
Guanabara (Processo 24.935-68);

Angelo Gianola, natural da Itália,
nascido a 19 de março de 1921, filho
de Carlos Giovanni Batista Gianola
e de Bertoldini Sevina residente no
Estado de São Paulo (Processo
27.093-68);

Alice Kam oon Chen, natural da
China, nascida a 23 de dezembro de
1926, filha de Chan Wei Steng e de
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H!am Fok liem, residente no Estado'
1 Je 5, o Paulo (Processo 37.568-67.;
, Alo rtina Gonçalves Nunes, na,tu-
ftal et( Portugal, nascida a 20 de abril
(de 19 3, filha de Grecian° Nunes e
Ide Ai nincia Martins Gonçalves, resi-
[deve no Estado da Guanabara (Pro-
'eeeeo 24.498-68);

Ana Aueueta Soares da Rocha, na-
:Lurai de Portugal, nascida a 3 de
çrjunho de 1949, filha de Adriano Sca-
res d., Rocha e de Maria Augusta, re-
zicient . no Estado do Rio Grande do
Sul , oocesso 59.106-68);

Arn ando Casario Pestana, natural
de PC, tuge!, nascido a 25 de fevereiro
de 19; 8, filho de João Roberto Gon-
çalvt.e Pestana e de Maria do Car-
rilo Ci ; Ponte Penedo, residente no
Estad de São Paulo (Processo 29.467
de 198r ;

Ani k. Etter, natural da Itália, nas-
cida i 10 de novembro de 1943, filha
Øe Gi como Etter e de Mana Lo Zoo
Ete er, residente no Estado da Guit-
a-mbar (Processo 24.264-68);	 I

Aur .ra Ramos Claro, naturae de
PGrcu : ai, nascida a 5 de outubro de
1930, ilha de Adriano Lopes Ramos .
e de lana Pereira, residente no Es-
tado • a Guanabara (Processo 17.205,
de 191 8) ,

Ba) ei Bakirizief, natural da • Iugos-
lávia, nascido a 4 de julho de 1926
filho le Antonof Christon e de Ka-
tarina Christon, residente no Estado
do Ri . Grande do Sul (Processo .... ,
61.5' Ui :68);

Bei e Chueke, natural do Líbano;
nasci( a a 31 de dezembro de 1899,
filha .e Cheia Kboudi e de Lei Kbou- •
di, re :dente no Estado da Guanaba-
l'a (I •oces:eo 35.388-67);	 .

Bru lo Ciotti, natural da Itália,
rascic a a 22 de outubro de 1921, fi-
lho ( e Giulio Giotti e de Evelina
Sabat III. residente no Estado de São
t, acto (Processo 29.912-68); 	 i

É Bal ,a Teffeha Nemer, natural da
Siria , nascida a 10 de julho de 1910,
kilha le José Teffeha e de Afisa Ma -

•,tran Cefteha residente no Estado de
'São 1 aulo (Processo 29.756-68);
I Cri) tina Belloni, natural da Itália,
Tiaeci( a a 4 de fevereiro de 1947, filha
de Ca iseppe Belloni e de Bianca Ma-
Lia B iniva Belloni, residente no Es-
tado ,0 Rio Grande do Sul (Processo

1.30l -68);	 •	 ,
1 Ch, ista Zimmermann, natural da
Alemr nlia, nascida a 22 de abril de
.1944, filha de Heinrich Zimmermemi
e de Edith Hedwig Klara • Zimmer-
!Mann residente no Estado do Para- .
Cá ( 'rocesso 26.336-68);

Cri, 'cif Friedrich Mueller, natural
4a A emanha, nascido a 5 de março
tie it 12, filho de Dietrich Muelier e
fie Fe .eda Mueller, residente no Esta-

o cl, Santa Catarina (Peoceaso ....
00.10 -68);
• Da id Shu Chun 'Wel, natural da
Chim , nascido a 16 de fevereiro de
1918, filho de Wei Yun Tze e de
Chon : Pel Chun„ residente no Esta-
do de São Paulo (Processo 37.568-68);
, Dic eysi Nentzinsky, natural da
Riie.s..i nascido a 23 de setembro de
1946, filho de Appolinarii Dyunice-
vitch Nentzinsky, residente no Esta-

l
ia d. Guanabara (Processo 9.808, de
968)

t' Eis o Bacchetta„ natural da Itália,
pasci lo a 24 de julho de 1914, filho
k(e P stro Bacchetta e de Cecilia Lu-
bini Itesidente no Estado de São
aulc (Processo 29.465-68);

., Egi lio .Franco Marrone, naturei da

tut
talha nascido 23 de agosto de 1946,h, de Salvatore Marrone e de San-
' LI itano Marrone, residente no Es-
do do Rio Grande do Sul — Pio:

kiinso n9 61.309-68.
C. Ed la Elermann, natural da Ro

thil e nascida 2 de agosto de 1945,
4ha de Hugo Ehrmann e de Mar-
alta Ehrmann, residente no- ÉSt:,(1,)
ile ,	 ': -.C-auio — fenecesse rea leadee1es-

Humberto Pascual Furió Perez, na-
tural da Espanha, nascido a 11 oe
janeiro de 1950, filho de Julio leurio
Andreu e de Maria Desamparacios
Perez _franzo, residente no Estado
Guanabara — Processo 23.443-63.

liana Feldman, natural de Israel,
nascida a 2 de fevereiro de • 1950,
taba de Leo Feldnian e de Lina Feld-
man, residente no Estado de Sao
Paulo —• Processo 29.417-68.
. Isaac Khalife Chueke, natural do
Libano, nascido a 5 de janeiro de
1894, filho de Khaliee Chueke e de

•Hanne Lamiado, residente no Estado
da Guanabara --- Processo número
35.388-67.

Ichiro Yamasaki, natural do Japão,
nascido a 12 de março de 1950, Melo

, de Haruichi Yamasaki e de Cniyo-
•no Yamasalci, residente no Estado de
Sao Paulo — Processo 29.466-68.

• Irena Milkowska, natural ia Ale-
manha, nascido a 26 de fevereiro de
1947, filha de Stetan Milkowska e de

• Kazimiera Milkowska, residente ,no
Estado do Paraná — Processo 30.067,
de 1968.

Isaac Parnpulim Baudouin, natu-
ral de Portugal, na.ernido a 3 de ju-

, lho de 1918, filho de Daniel nese Ai-
: vos Baudouin e de Paineira dos San-
tos Pampulim Baudouin, residente
no Estado da Guanabara Proces-
so 19.620-68.

Jorge Clemente Salas Sanceoz, na-
tural do Peru, nascido a 15 de agos-
to de 1932, filho de Clemente Salas
Berna' .e de Victeria. Sanchez
tesinos, residente no Estado do Rio
Grande do Sul — Processo 61.215

; de 1968.
Jerzy Panca, natueal da Polenia,

nascido a 11 de ~libra de 1083,

José Alberto Rodrigues dos Santos,
natural de Portugal, nascido a 20 de
-março de 1946, filho de Alvaro do
Oliveira Santos e de Maria Celeste
dos Santos Rodrigues, residente no
Estado de São Paulo (Processo ....
29.755-68);,

José Luís Mediano Espinoza, na-
tural da Bolívia, nascido a 29 de mar-
ç o de 1940, filho de Julio Medrano e
de Leia Espinoza, residente no Esta-
do do Rio de Janeiro (Processo 841,
de 19681;

Juan Baz Barziela, natural da Es-
panha, nascido a 5 de maio de 1937,
filho de Juan Baz Migues e de Ge-
nerosa Barciela Saavadea, residente
no Estado da Guanabara (Processo
26.127-681;

Kao Tao, natural da . China, nas-
cido a 23 de abril de 1922, filho de
Kao }leu Ping e de Kao Lee Yin,
residente no Feetado de São Paulo
(Processo 18.663-08);

Kao Chu. Talem Din, reatural da
China, nascido a 1 de fevereiro de
1930, filha de Chu Chun Lin e de
Lee Ilwei Yin, residente no Estado
de São Paulo (Processo 18.663-68);

Karin Pohl, natural da Alemanha,
nascido a 24 de agOsto de 1943, filha
de Friedrich, Erich Pohl e de Chris-
tine Albina 'Antônia Maria Pohl, re-
sidente no Estado do Rio Grande do
Sul (Processo 61.209-68);

Luis Pérez Anechae'ala, natural dá
Espanha, nascido a 3 de fevereiro
de 1934 , filho de Benito Perez Fale-
cias e de Quirina Arechavala Gerbea,
residente no Estado da Guanabara:
(Proce c so 7.503-68);

Luis Alberto Rodriguez Laneea,
natural da Argentina, nascido a 30
de setembro de 1913, filho de Luis
Rodriguez, Lan•eta e de Vicente. de
Ia, Iglesia, residente no atado
Guanabara (Processo 24.353-68);

Luis David Vieira, natural de Por-
tugal, nascido a 20 de janeiro de 1940,
;filho de Antonio Caetano Vieira e
de Maria José David, residente no

, Estado de Pernambuco (Processo ....
29.804-63):

Maria Carolina Nunes Vaz Mar-
tins, natural de Portugal, nascida a
3 de abril de 1949. filha de Manoel
Vaz Martins e de Porcinda Nunes de
Pinho residente no Estado da Gua-
nabara (Processo 22.960-68);

Manuel de Almeida Martins, natu-
ral de Portugal, nascido a 21 de abril
de 1949; filho de Domingos Martins
a de Alzira dai Almeida., 2,...t.idenne no

na Palka, residente no Estado da!
Guanabara — Processo 2.865-68.

Joao Gabriel de Quintal Spinole,
natural de Portugal, nascido a 30 de
março de 1946, filho cie Manuel de
Freitas Spinola • e de Maria Joaê+
Quintal, residente no Estado de São •
Paulo — Processo 29.757-68.

Josef Kapun, natural da Hungria,
nascido a 10 de julho de 1916,
de Ede Kapun e de Anna Gaoorjan,
residente no Estado de Sao Paulo :
Processo 29.762-68.

Joaquim Dias Campos, natural de
Portugal, nascido a 12 -de março de
1945, filho de Joaquim Ferreira Cam-
pos e de Rosa Dias Quintas, em-
dente no Estado da Guanatesea, —
Processo 17.961-68.

Julio, Elisabeth Sayegh, natural da
Alemanha, nascida a 21 de junho
de 1945, filha de Franz Palinkas e
de Julianna Palinkas, residente no'
Estado de São Paulo — Proeesso •
29.415-68.

Joan Sinlionovselei, natural da Ro-
menia, nascido a 8 cie setembro de,'
1918, filho de dosel Sitnionovsehl e
de Arma Simionovsche residente no
Estado do Rio Grande do Sul —
Processo 61.211-68.

Jau Song Jan, natural da Chola,
nascido a 22 de fevereiro de 1937,
filho de Shean Guang Jan e de Wu
Yuh Jiau Jan, residente no Estado
de São Paulo — Processo 29.468 cie
1963.

Estado da Guanabara (Processo ...e
22.757-681;

Masaru Shiji, natural do Japão,
nascido a 17 de dezembro de 1935,
filho de Yoshitsugu Shiji e de rude
Shiji residente no Estado de São
Paulo (Processo 29.416-68);

Moussa Eliahou Cohen, natural do
Egito, nascido a 5 de junho de 1908,
filho de Ellahou Cohen e de Ga-
mila Cohen, residente no Estado de
São Paulo (Processo 29.464-68);

Mario de Almada, natural de Por-
tugal, nascido a 29 de setembro de
1920, filho de Germano de Almada o
de Maria de .Nobrega de (ourela, re-
sidente no Estado de São Paulo (Pro-
cesso 29.766-68);

Mikolaj Serneniuk, natural da
Ucrânia, nascido ao . 27 de agtisto de
1921, filho de Mikolaj Semeniuk e de
Paraska Semeniuk, residente no Es-
tado do Paraná (Processo 21.869-63);

Mario Albino Boa Rosa, natural de
Portugal, nascido a 27 de maio de
1950, filho de Antonio Augusto Rosa
e de Delfina de Jesus Boa, residente
no Estado da. Guanabara (Processo
23.475-68):

Minam Sabi Choncliol, natural do
Egito, nascido a 31 de janeiro de 1941,
filho de Sabi Chonchol e de Rosa
Match Chonchol , residente no Esta-
do de São Paulo (Processo 29.703-681;

Maria Dalila de Freitas Rodrigues
Diniz, natural de Portu gal nascida
a 5 de março de 1947, filha de José
Rodrigues Diniz e de Maria Ines de
rreitag Rodrigues Diniz, residente
Estado de São Paulo (Processo ....
29.754-681:

Oscar' Dalence Casas, natural da
! Bolívia., nascido a 27 de julho de

1931, filho de Enrique Dalenos e. de
Aurelia Gazas, residente no Eaeacio

; do Rio Grande do Sul (Processo ....

I

60.326-68);
Pedro Sucharyna, natural da Po-.

lénia, nascido a 28 de junho de 1905,
' filho de Basil Sucharyna e de Maria
Sucharyna, residente no Estado do
Rio Grande do Sul (Processo 	
61.205-63):

Paola Ghermandi, natural da Ite-
. lia, nascida a 14 de janeiro de 1945,
: filha de Gina Ghermandi e de Nor-
ma Scandiani, residente no Estado do
Rio Grande do Sul (Processo 55.069,
de 1968);

'Rance mousea Cohen, natural do
Egito, nascida a 6 de fevereiro de
1922, filha de Isaac Douek e de Pau-
line Douelc, residente no Estado da
São Paulo (Processo 29.464-68):

Szaja Wainstein Blumenkran, na-
1 tural da Polônia, nascido a 3 de
' março de 1933, filho de Isaac Waina-
tein Golda e de Recheia Blumenkran
de Wainstein, residente no Estado do
Rio Grande do Sul tProceeso 61.213,
de. 1968);

' Serafim Lemes de Araujo, natural
de Portugal, nascido a 11 de se f tnr-
bro de 1909 , filho de Manoel Lopes

•de Araujo e de Josefa da Costa e
Silva, residente no Estado do Rio
Grande do Sul (Processo 55.070-68':

Teofile Netcra.eas, natural da Li-
aaania, intec.da a 17 de ag. Colo de
1904, filha de 'Michel} Kirkutew e de
Matrena feereutew, residente no Ra-
tado de São Paulo (Prccesso 29.163,
de 1968);

ale:0r Fenos Datiman, natural da
China, nascido a 15 de novembro do
1945 filhó de Waldamir Dauman e
de 11..Tay Mar' Yarmilia Pintos, reei-
dente no Estado de São Paulo (Pro-
eeseo 29460-68):

Wilhelm Pfeifer, nalut. al da Ale-
manha. /use do a 6 de fevereiro da
1932, filho de Wdhelm Pfeifer e do

• E::milie Hemolkove, residente no Te-
fado de São Paulo (Proce eso 9.589,

• de 1968);
Yu Theu Guan, natural da Chi-

na, nascido a 12 de dezembro do
1938. filho de 'Seu Yueli Chao e de
Yu Lee Sir. residente no Estado de
São Paulo (Processo 29.412-68);

Euclides Machado de Mello, nato-.
rea ctoe E. Unidos da América do
None, nascido a 21 de julho de 1922:
fatio de Marcelino Cabral de Mello.
e ae Gilda Adelaide Machado, resi-
den's no Estado de São Paulo — Pra-'
ceeeo ne 29.461-68.

Eva Zatz, natural d5e, Russia, nas-
cida a 5 de maio de 1912, litha de,
Henrique Sclovisley e ,de Ida Selo-
visky, residente no Estado do Rio'
Grande do Sul --- Processo ri" 61.203
deg968.

Piore Giuseppe Marrone, natural
da Itália, nascido a 29 de agasto de;
1945, filho de Salvatore Marrone e
de Santa Laitano Marrone, residente
no Estado do Rio Grande do Sul —
Processo ne 61.207-68.

Fernando Ramos Ferreira, natu-
ral de Portugal, nascido a 24 de ja-
neiro de 1947, filho de Antônio Fer-
reira e de Virgilia, Pereira Ramos,
residente no Estado da Guanabara
--- Processo 26.487-68.

Fiorentino, Gonçalves Oliveira, na-
tural de Portugal, nascida a 4 de
março de 1934, filha de Alfredo Gen-
çalves e de Maria da Gloria Gon-
çalves,- residente no Estado da Gua-
nabera — Processo 25.091-67.

Filomela. Gomes Morim, natmai
de Portugal, nascida a 26 de maio de
1946, filha de Manuel Gonçalves Mo-
rim e de Adelaide Martins Gomes,
residente no Estado do Rio Grande
do Sul — Processo 61.202-68,

Georgy Vishtalc, natural tia China,
nascido a 21 de abril de 1926, nino
de Alexander Ippolitov Vishtak e de
Evdokea Pavlovna, residente no Es-
tado de São Paulo -- Processo 30.363,
de 1928.

Hubertus Hans nolmarin, naturai
da Alemanha, nascido a 15 de se.
lembro de 1929, filho ao Frita Paul
Hofmann e de Magdalene 1-Influente,
residente no Estado do Rio Grande
do Sul --- Processo 61.206-68.

Herman Leblang, natural da Po-
Onda, nascido . a 26 de inalo de 1906,
filho de Szemon Leblang e de Mala
Brander, residente. no Estado do Pa-
raná — Processo 30.098-68.

:4($. .	 filho de Stanisimv Falta o de Hele-
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Zsuzsanna Vegh, natural da Hun-l'tude da- exoneração de Wilson De
gria, nascida a rl de setembro de 1950, ves;
i'lha de Miklo,s Vegh e de Magda 6) Edson Alves do Nascimento, do

nível 7-A para o 9-3, vago em vir-
tude da exoneração de Guaracy Va
ladares;

II - ' Por Antiguidade -
1) Geraldo Bonfim de Oliveira, do

nível 7A para o 9-B, vago em vir-
tude da -aposentadoria de Victor José
Maria;

2) José da \Silva, do nível 7-A par
o 9-B, vago em virtude da exone
ração de José Miguel de Queiroz;

1):311S Vegh, residente no Estado de
.51a Paulo (Proces.so 30.348-681.

Brasilia, 4 de dezembro de 1968:
1179 da Independência e , 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

Luis António da Gania e Silva

,	 !ST-É:RIO
• DA AGRICULTURA

DECRETOS DE 13 DE DEZEMBRO
DE 1968

O Presidente da República resolve
TORNAR SEM EFEITO

De aeordo CC	 artigo 49, da Lei
719 1.711, de 28 de outubro de 1932,
O Decreto Coletivo • de Promoção

publicado no Diário Ofic ial de 24 de
novembro de 1967, com vigência a.
partir de 30 de Setembro de 1963, 'nas
partes referentes às Séries de Classes
de Tratorista, código CT:402, Revi-
cor, código EC.306, Zelador, código
C,:L-101, Serviçal, GL.102, Guarda,
código GL.203 e Auxiliar de Por-
taria, código GL.303, no Quadro do
Pessoal - Parte Permanente do Mi-
nistério da Agricultura.

Iarasilia, 13 de dez-ernbro de 1968;
1479 da Independência e 809 da.
República. .

A. COSTA E SILVA
Raymundo Bruno Mccrussig

O Presidente da República resolve
TORNAR SEM EFEITO:

De aCorcio com o art igo 49, da Lei
719 1.711, de 28 de outubro de 1952,
O Decreto Coletivo de Promoçã,o

Publicado na Diário Oficial de 23 -de
fevereiro de 1968, com . vigência a
partir de 31 de dezembro clea.1963, nas
partes referentes às séries de Classes
de Tratorista, código CT.402, Servi-
çal, código GL.102, Guarda, código
GL.203 e Auxiliar de Portaria código
GL.303, no Quadro do- Pessoal -
Parte Permanente do Ministério da
Agricultura.

Brasilia,).3 de dezembro de 1968;
1179 da Independência e 809 da•

epti blica.
A. COSTA E SILVA

Raymundo Bruno Marussig

O Presidente da República resolve
PROMOVER

De acórdo com o artigo 29, da Lei
av 3.780, de 12 de julho de 1960,
(onibinado com o artigo 39 do De-
creto 71,9 53.480, de 23 de jcineiro
de 1961 e--art igo 49, irem. 1, do. De_
creio n9 .60.611, de 24 de abril de
1967,
No Quadro de Pessoal - Parte

Permanente - dó Ministério da
Agricultura:

a ) Na Série de Classes
Tratorista CT-402-.

A partir de 31.9.1963:
fl Jcão Martiniano da Silva, do

nh ai 7-A para o 9-B, vago em vir_
tude da aposentadoria de Ludogero
Amonio Pereira;

2) Clemente de Almeida , do
nível 7-A para o 9-B, :yago em vir-
tude da aposentadoria de Clarindo
Dias Peneirai-

3) Simão Pereira dos Santos, do
nível 7-A para o 9-B, vago - em vir-
tude da aposentadoria de Amaro da
Silva Barreto;

4) José Rufino Alves, "do nivel 7-A
appara o 9-B, vaga em virtude da o-

Eentadoria de Delcicio da Silva;
5) Lourival Ferreira dos Santos, do

nivel 7-A para o 9-13, vago em vir-

3) Salvador Beltrão, da nivel 7-A
para o 9-B, vago em virtude da apo-
sentadoria de Sebastião • Lima de
Souza. • .

iA partir de 31.12.1-963:
I - Por Merecimento

1) Raimundo Matias da Silva, do
nível 7-A par. o 9-B, vago em vir-
tude dá aposentadoria de Ricardo
Maurício;

2) Alvin6 Garcia, do nível 7-A
para o 9-B, vago em virtude da apo-
sentadoria de Germano Jorge Bal-
ke.

- Por • Antiguidade

1) Adelino de Souza Alves, do ní-
vel 7-A para o 9-B , wago -em vir_
tude da aposentadoria de Antônio
Lopes

A partir de 31.03.1964
I - Por Merecimento

I) João de Moura Vasconcelos, do
nível' 7A para o 9-B, vago em vir._
tude da aposentadoria de Geraldo
Martins Ferreira.

.	 A partIr de 31.12.1964
I	 Por Merecimento

1) Juarez de Oliveira Lopes, do ni-
nivel 7-A, para o 9-B, vago em vir-.
tude do falecimento de Edson Alves
do Nascimento;

e) Na	 ele Cla gses de
Zelador - GL.101.

A partir de . 30.09..1963
I - Por Merecimento

1) José Menezes, do nivel 7-A por
, o 8-B , vago em virtude da aposen
tadoria de Clementina Holanda ti
Rocha;

2) José Soares da Silva, do uive
7-A para o 8-B, vago em virtude d
demissão de Osmar Barbosa Dia
Ladeira.

cl) Na Série de Classes de
Serviçal - GL-102.

A 'partir de 30.09.1963
I - Por Merecimento

1) Pedro Salvador Dias, do nível
5-A para o 6-B, vago em virtude
da aposentadoxp, de Francisco Rosa
do Nascimento;1\

2) Amélia Silva Araújo, do níve
5-A para o 6-B, vago em virtude M
aposentadoria de Tereza. Clementina
de Lima;

2) Elida Bonssucesso Rimolo Mo-
reira, do nível 5-A para o 6-B, vago
em virtude da aposentadoria de Ge-
neroso Alves de Magalhães;

4) João Valadares, do nível 5-A
para o 6-B, vago em virtude da, apo-
sentadoria de Maria Amália Sales.

II - Por Antiguidade
1) Eufrázio Rodrigues de Oliveira,

do nivel 5-A para o \ti-B, Vago em
virtude da aposentadoria de Miguel
da Silva Marques;

2) Terezinha Az-Weide Tononi, do
nível 5-A para o 6-B, vago em vir-
tude da aposentadoria de Ana ' Ro-
sário Cardoso dos Santos.

A partir de 31.12.1963
/ - Por Merecimento

1) Santina Ganzer Nattioni do ni-
vel 5-A para o 6-B, vago em vir-
tude da aposentadoria de Severino
Fidelis.

A partir de 31.12.1964
I - Por Merecimento

1) Maria da Conceição Silva dos I
Santos, -do nível 5-A para- o 6-n,
vago em virtude da aposentado-ria
de Maria da Conceição Medeiros de
Jesus.

li •-• Por Antiguidade
1) José Maurício da Silva, do ní-

vel 5-A para o 6-B, vago em vir-1
tude da aposentadoria de Maria Be-
nedita Ferro.

A partir de 30.06.1965	 .)
I - Por Merecimento

A partir de 30.06.1965
I - Por Antiguidade

1) João Alfredo de Morais, do ni-
Vel 8-A para o 10-B, vago em virtu-
de da exoneração de Murilo Gozzoli-
no Carneiro.

• ik partir de 30.09.1905
/ - Por`Merecimento

- 1) /lel Francisco de Carvalho, da
nível 8 A para o 10-B, vago em vir-
ude da aposentadoria de Franet-Ca

Xavier Rodrigues Dias;
2) Vrrêncio Ibanez, do nível 8-A.

para o 10-B, vago em virtude da
aposentadoria de Travesso Mane2
Teixehá.

A partir de 31.12.1965
I - Por Merecimento

1) Alcirio de Souza, do nível 8-A
para 10-B, vago em virtude da
aposentadoria de Francisco RilaPiro
da silva;

2) Eduardo Farias, do nível 8 A
para o 10-B, vago em virtude da apo-
sentadoria. de Dorval Felix de Almei-
da

de

a

25 Jonas Pereira de Souza Oliveira,
do nível 7-A para o 9-B, vago em vir-
tude da aposentadoria de Pedro José
dos Santos.

II - Por Antiguidade
1) João Simeão de Araújo, do ní-

vel 7-A para o 9-B., vago em virtude
da aposentadoria, de Jorge Mendes
de Carvalho.

A partir de 30.09.1965
I - Por Merecimento

1) João Paulo de Souza, do .nivel
7-A para o 9-B, vako em virtude 1
exoneração' de Manoel Galdino Ir-
mão.

A partir de 31.03.1966
11 - Por Antiguidade

1) Lourival de Araújo Freitas, do
nivel 7-A para o 9-B, vago em vir-
tude da aposentadoria de Orlando
Pontes.

A partir de 30.06.1966
I -- Por Merecimento

1) Otacilio Rodrigues Tavares, do
nível 7-A para o 9-B, vago em Vir-
tude do falecimento de José dos
Santos.

b) Na Série de Classes de
Revisar	 EC.306.

A partir de 30.09.1963
I - Por Merecimento

1) Antônio Tavares Carneiro
Campel,o, dó nível 12-A para o 14-B
vago em virtude da exoneração de
Milton da Costa Alecrim.

A partir de 31.12.190
- Por Merecimento

1) Euzeny Therezinha Soares
Mendes, do nível , 12-A para o 14-13,
vago em virtude da exoneração de

1 beiro.

A partir de 30.06.196-1
- p,or Antiguidade.

1) Orozimbo Muniz, do uivei 8-A
para .0 10-B, vago em virtude
aposentadoria de Herculano Paulino
da Costa.

A partir d•e 30..09.1964
I --`Por Merecimento

: 1) João Affonso Moreira, do uivei
8-A para o 10-B, vago em virtude
da aposentadoria de Humberto Cas-
Lor de Bastos Gomes Júnior.

I	 •	 A partir de 31.12.1964
I - Por Merecimento

1), Antônia Luiza Prezoti Scari,
do nível 5-A para o 6-B, vago em
virtude da aposentadoria de João de .
Melo Almeida.

A partir de 30.09.1965

1) Ermelindo Santos, do nivel 8-A
para o 10-3, vago em virtude da apo..
sentadoida de Virgilino Gonzaga.

II - Por Antiguidade
1) João Monção da Silva, do lure'

8-A para o 10-B, vago em virtude de
aposentadoria de Sebastião Teixeire
dos SIntos.	 .

A partir de 31.03.1965
• I - Por Merecimento
1) Benedito Corrêa de Jesus Filho

do nível 8-A para o 10-B, %a:;o
virtude do falecimento de F.-ancl:cc
Xavier, Pinheiro;

2) Djalma José Lopes, do niv.:1
8-A para o 10-B, vago em virtude do
falecimento de Manoel Pedro da
Costa.

I - Por Merecimento
1) Maria Ferreira Amorim, do ní-

vel 5-A para o 6-B, vago em virtude
da aposentadoria de Luiz • Cordeiro
de Souza.

e) Na Série de Classes de Guarda
- GL - 203.

A partir de 30.09.1963
/ - Por Merecimento

1) José Martins, do nível 8-A para t
o 10-3, Vago em virtude da apo-
sentadoria de Jorge Morais;

2) Francisco de Assis Vieira Pilho,
do nível 8-A para o 10 ,-B, vago em
virtude da aposentadoria de Bento
Manoel de Oliveira;

3) Paulo de Souza Barros, do ní-
vel 8-A para o 10-B, vago em virtu-
de da aposentadoria de Franc;sco
Rodrigues Viana;

4) Américo Raimundo, do uivei
8-A para o 10-B, vago em virtude
da aposentadoria de Durval Francis-
co dos Santos;

'5) Américo Batista de Paula cio
Sergio Mauricio Sainartino Carrnal. nível 8-A para o 10-B, vago em vir-

tude da • aposentadoria de Olinclio
Gomes da Silva.

II - Por Antiguidade
1) José da Silva Pereira , do nível

a 8-A apara o 10-B, vago em virtude
da .aposentadoria de André Arrimos
Abdala;

2) Herbert Otaviano de Mattos,
1 da nível 8-A para o 10-3, vago em
a virtude da exoneração de Milton de

Lima Guilon.
A partir de 31.12.1963
I - Por Merecimento

1) Cosme Bezerra Cavalcante, do
nível 8-A para o 10-B, vago em vir_
tude da aposentadoria de Alvaro
Francisco de Oliveira Júnior. •

II - Par Antiguidade
1) Bento Emílio da Silva, do uivei

8-A para o 10-B, vago em virtude
da aposentado-ria de Rui Vicente Ri-

A partir de 31.03.1964
1 - Por Merecimento

1) Waldomiro Agres de A:anjo
do nível 8-A para o 10-B, vago em
virtude da aposentadoria de Galdino
Júlio Alves;
•2) Pedro Soares Ccélho, da nível

8-A para o 10-B, vago em virrude
da aposentadoria de Sidrônia Morei-
ra Marina.



1) Alcebiades Tomázoni, do nível
7-A para o 8-B, vago em virtude
da aposentadoria de Carlos de Pau-

1) Paula
7-A para o
falecimento
Silva.

Wintrick Fraga, do nível
8-B, vago em virtude do
de Antonio Francisco da

ESTADO-MMOR DAS FÓRÇAS
ARMACAS

PORTARIA DE 20 DE NOVEMBRO'
DE 1968

O Chefe do Estado-Maior das Fôr-!
ças Armadas, no ueo de suas atribui-;
çoes legais e tendo em vista o dispos-
to no parágrafo 39 do Artigo 39 do
Decreto n9 59.835, de 21 de dezem-
bro de 1966, resolve:

N9 37-GAB-PES — De ocôrdo com
o previsto na tabela de Gratificação
pela Representação de Gamnete, apro-
vada pelo Excelentíssimo Senhor Pre-
sidente da República, publicada no
Diário Oficial n9 180, de 17 de se-
tembro de 1968: Dispensar a funcio-
nária Mono Lucia da Silva Menezes
de Auxil'ar NCr$ 220,00, a nart'r des-
ta dato. — General-de •Leército Or-
lauc/o Geiscl.

PORTARIA 1.).'re et3 DE NOVEMBRO
DE 1968

O Chefe do E,tado- Maior das Fôr-
ças Armadas, no uso de suas atribui-
ções legais e tendo em vista o dis-
posto no par 'rato 39 do Artigo 39
do Decreto n 9 55.83e, de 21 de dezem-
bro de 1986, resolte:

N9 29-GAB-PES — De acórdo com
o prevista na tabela de Gratificaçao
pela Representar:do de Gabinete,
aprovada pelo Eyeelentissimo Senhor
Presidc,nte eia República, publicada no
Diário Oficial n 9 180, de 17 de se-
tembro de 1983: Dispensar de Auxiliar
NCr$ 220,00, a Oficiar de Administra-
ção nível 12 A Liberalina Sombra de
Albuquerque e designá-7a Atsistente
Adjunto a reart i r desta data. Rio de
Janeiro, OP. - - General-ele-Exército
Or/aado Geisel.

• 0854 Segunda-feira 16
_

II — Por Antiguidade
1 , Pedro Gomes Lameira, do n'-.

vel 8-A para o 10-B, vago em vir-
tu( e da exoneração de EtancleoI
B.b si Barbieri.

A partir de 30 03 %CG
I — Por Merecimento

1 Henrique Carlos Kerte, do nível
8-1 para o 10-B, vaee em virtude
do falecimento de An colo Ferreira
da Mota;

II — Por Antiguidade
1 Carlos Pif ano, do nível 8-A ra-

ra o 10-B, vago em vretude da ripo-
sei ',adoria de Evangelino Campes.

Ice:mento de José da Silta Pereira.
I) Na Série de Ctas ‘ ':, de Auxiitaf

de Portaria -- GL 303.
A partir de 39.09 19e3

/ — Por Meive:m:mio

1) Alberto Antanre Ptdeire, e.° 011-

1e1 7-A para o 8-B, iae e em ter .
tudo da apcsentadoria de Jeiee Da»
Araújo;

21 José dos R2-14 E:mandes, do
nivel 7-A paia o 8-3, saeo em vir .

, tude La aposentadoria de Luciano
Pedro da Silva;

3) Ernani Monteiro, do nível 7.A
para o 8-B, vago em virtude da
aposentadoria de Jo..çe	 da	 Silva
Sampaio.	 .

II	 Por Antiguidade

1) Raimundo Nonato Ferreira, do
nível 7-A para o 8-B, vaeo em vir-
tude da aposentadoria de Benjamin
Paulo Pires.

A partir de 31.12.1963
I — Por Merecimento

A partir de 30.06 1964

I — Por Merecimento
lb Manuel de Cá sia Dias, do ní-

vel 7-A para o 8-B, vae o em vir_
tude do falecimento de Maneei Nar-
', Bruur
2) José Lemos, do nível 7-A Para

o 8-3, vazo em virtude da ano; n
tadoria de Nicácio Jesé Ct.elh•.

II — Por Antiguidade
Gileon Ribeiro Pinto, de nivel

7-A para o 8-B, vago em virtude do
falecimento de Jayme de Souza;

A partir de 30.09.1901
II — Por Antiguidade

11 Benedito Alvarenga da Silva,
do nível 7-A para o 8-B, vago em
virtude da aposentadoria de José
Sérgio do Nascimento.

A partir de •30.09.1965
I — Por Merecimento

1) Aury Maria Rodrigues, do nível
7-A para o 8-B, vago em virtude da
aposentadoria de Emilio Riccioni.

A partir de 31.12.1966
I — Por Merecimento

Dezembro de 1968

II — Por Antiguidade

1) Otavio José Oliveira, do nível
7-A para o 8-B, vago em virtude da
aposentadoria de Edgar de Melo
Martins.

g ) Na Série de Classes de Auxiliar
de Meeorologista — P. 103.

A partir de 31.06.1964
I	 Por Antiguidade

1) Rubens José de Sant'Ana, do
nivel 10-A para o 12 B, vago em vir-
tude da nemeação para outro cargo
de João Alecrim Pacheco.

A partir de 31.12.1965,
I -- Por Merecimento

1) Ricardo Vilela de Andrade, ao
nível 10-A para o 12-B, vago em vir-
tude do falecimento de Walfrido
Guimarães Bueno.

A partir de 31.12.1966.
I — Por Merecimento

1) Paulo Soares Filho, do nível
10-A para o 12-B, vago em virtude
da aposentadoria de Cândida de Ma-
galhães Zilberkrein.

Brasília, 13 de dezembro de 1968;
147e da Independência e 80 9 da
República.

A. Cora E SILVA

Raymundo Bruno Marvssig

A partir de 31.12.1965
I — Por Merecimento

1) Antonio Cordeiro de Jesus, do
do nível 8-A para o 10 .-B, vago em
ver ude do falecimento de Dativo de
Ah leida;

2) Argemiro Eleutério de Freitas,
do nível 8-A para o 10-B, vago em
vir ude do falecimento de Donativo
de Almeida;

3) Virgílio Nunes de Figueiredo, do
8-A para o 10-B, vago em vir-

tiu e da aposentadoria de José de
Ser zà.

II — Por Antiguidade
1) Antônio Teixeira, do nível 8-A,

pa. a a 10-B, vago em virtude do fa- la.

rgRi0 OFICIAL (Seção 1 — Parte 1)

1.•••n

- PRESIDÊNC IA DA REPÚBLICA
DA REPÚBLICA -

tementes a serem entregues ao.; servidores do Ministério,
segundo a relação anexa ao convento;

c) que o saldo seja inscrito can1 crédito do Miniete-
rio no Fundo Rotativo; e,

d) que, quando em amortizaçôes comuns (parte fi-
nanciada dos 80U) o quantitaevo adiantado pelo Minis-
tério fôr reei-unido, então, e ao dessa data futura em
diante o valor será levado a crédito escriturai do Minis-
tério da Agricultura, vsmeende-se, resine, os juros que a
CODEBRAS paga, a titulo ao participaçao, aos vários
orgaces inteerantes do Fundo Rotativo,

"I. Aprovo.
2. Sejam tornadas as proeidencias	 enluveis.

Em	 ' (Reet. ao M. Aer., tm 10.12.68).

11.743 68 — le 9 26e, de 11 de dezembro de 1968. AquIsiçãO, por aquele
Ministeria. de unia área com Sia hectares, a 3 km da ci-
dras de Paseo Fundo, leetado do Kle Crande, do Sul, des-
tinada à insielaçào da. Estaçao Experimental de Passo
Fundo, do Instituto de Pesquiatts e Experimentaçáo Agro-
pecuárias do Sul, daquela seecreteria de Estado. "Auto-
rizo, ebedecidas as fernialiciaece leeme. ken 12.12.68."
(Rest. ao M. Agr., em 16.12.68).

DESPACHOS DO PRESIDENTE

N 9 843, de 12 de dezembro de 1968. Rest - tui à Câmara
dos Deputados autógrafos do projeto de lei n 9 1.037-68,
daquela Casa de Congresso Nacional, o qual; sancionado,
se transformeu na Lei 5$.61, de 12 de dezembro de 1988.
(Enc. à C.D., p/in:erm. da S.A.P., em 13.12.62).

PI 18.925 62 — N 0 844, de 12 de dezembro de 1968. Cemtinica ao Cen-
gresso Nacional as reeões por que resolvtu vettr, parda:-
inert e . o projeto de lei na Câmara 11 9 1.`148-C3 — na S.:-

nade n , 153-e8 — que altera dispoeiçães da Con..olidaeao
das Leis do Teabalhe, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452,

de 19 de nisto de 1943. e eevoea as-Lcis n	 4.066, de 28
de maio cie 1982, e 5.02, de 9 de julho de 1963, que dis-
põem selve a vaed d3 pedido de derneree ou recrio
de quitacão contretual, firmado por emprc ,ado. (Enc.
ao S.F., per intermédio da S.A.P., em 13.12.88).

P.E 11.394-68 — N9 845, de 12 de dezembro de 1968. Comunica ao Con-
gresie Nacional as razões por que resolveu n eear sançáo
ao projeto de lei na Câmera n 9 3.314, de 1957 — no Se-
nado n9 11-68 — que regulamenta a prole são d3 empre-
gados de edificios e dá outras providências. (Enc. no

'S.F., piinterm. da S.A.P., em 13.12.68).

— MINISTÉRIO DA FAZENDA
Exposiçáo de Motivos

21.975-55 — N 9 405, de 22 de novembro de 1968. R-vedação do des-
pacho presidencial de 26 de janeiro de 1956. que auterizeu
a locação do imóvel de propriedade da Uniiio, situado na
Praea da República, n9 151, em Corumbá, Estado de Mato
Grosso, à Mitra Diocesana local, tendo em vista que a
locarão autorizada na° chegou a efetivar-se e conside-
rando que há órgãos da Administração federal interessa-
do; na utilização do referido imóvel. "De acordo. Em
10.12.68." (Rel., ao M.F., em 16.12.63).

-- MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
Exposições de Motivos

— MENSAGENS

PI	 7.917-07 --

—
PI

—
PI 11.740-68 — N9 152 de 21 de agôsto de 1968. Prepotta no sentido de

que a participação daquele Ministério no Funde Rotativo

liabitacicnal de Brasília, gerido pela CODEBRAS, seja
realizada nas seguintes condições:

a) que parte de contribuição financeira do Ministé-
rio da Agricultura no convênio com a CODEBRAS seja
deelieada a adquirir duas (2) unidades funcionais, não
ali:revés, a serem incorporadas ao Fatrimeido da União;

b) que o restante seja para interral I eer, cl' eu:e-lato,
a taxa de poupanças de 23% (vinte por eenio) dos apar-

PR
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SECRETARIAS DE ESTADO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 13 DE DEZEMBRO DE 1968

O Ministro de b;stado da Jastiça, usando de suas atribuições legais e
tendo em vista o artigo item III, do Decre•o-1e4 n 9 200 de 25 de feve-reiro de 1967, resolve,

149 299-B — Aprovar as atter .ações constantes ides quadros anexos, do
Orçamento Analitico, reiatnas a dctações inscrit.as nos Titulas 5.10.01 —
Uraumet,e 00 ministro e o.10.04 — Conselho Nacional de Trânsito, em con-
sequencia da yeIorinulaçao dos quaoroe de decalhamento da despesa atinen-
tes àqueles órgãos; pubucada no Diário Oficial de 11 de novembro de 1968.— Luis Antonio da "Gama e Silva.

•
Modificaçdo do Orçamento Analítico da Repartição abaixo relacionada, re-ferente a despesas de custeio e despesas variaveis com Pessoal Civil, em

consequência da reformulação do Quadro de Detalhamento da Des-
pesa, publicada no Diario Oficial de 11 de novembro de 1.968.

1

órgão e Classificação Orçamentária,
	 Situação	 Situação

Anterior	 Atual
(NCrs)	 (NCrs)

5.10.04 — CONSELHO NACIONAL LE TRANSITO
PROGRAMA: DEFESA E SEGURANÇA

1SUBPROGRAMA: 241 — SEGURANÇA PUBLICAI

ATIVIDADE: 241.2.1590 -- 000RDENAÇA01
E FISCALIZAÇAO DO SISTEMA NACIONAL!
DO TRANSITO

3.0.0.0 — DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 — DWPESAS DE CUSTEIC
3.1.1.0 — Pessoal
3.1.1.1 — Pessoal Civil

01.00 — Vencimentos e vantagens fixas
05 — Gratificação de função . 	
07 — Gratificação pela participação em órgão

em deliberação coletiva 	
09 — Gratificação pelo exercício em regime

de tempo integral o dedicação exclusiva
02.00 — Despesas variáveis com pessoal civil

02 — Diárias
03 — Substituições 	 	 •
05 .— Gratificação pela representação de Ga-

binete .

TOTAL , DO ELEMENTO 3.1.1.0 	 	 82.130
	

82.130

Modificação do Orçamento Analítico da Repartição abaixo relacionada, re-ferente a Despesas de Custeio e Despesas Vcuzaveis com Pessoal Civil, em.consequencia ela R eformulação do Quadro de Detalhamento da Despesa,publicada no Diário Oficial de 11 de novembro de 1968.

i—órgão e Classificação Orçamentária 	
} Situação	 Situação

	

I	

I (ural)Anterior Atcs

	

(NCrs)	
N

	

1
	

i	
.

I 

• 5.10.01 — GABINETE DO MINISTRO

PROGRAMA: 110 — ADMINISTRAÇÃO 	 I	 1

	SUBPROGRAMA: 115 ,— ADMINLSTR._AÇÃO PIS-I1 	 1
1

CAL E FINANCEIRA	

1	
I

	

ATIVIDADE: 2.1586 — INSTALAÇÃO E FUNCIO-1 	
1	NAMENTO DA INSPETORIA DE FINANÇAS'	 1

	

1	 13.0.0.0 — DESPESAS CORRENTES	

1	 !
3.1.0.0 — DESPESAS DE CUSTEIO 	 I	 i

	

1	
I3.1.1.0 — Pessoal	
/I3.1.1.1 — Pessoal Civil	

_._	 I	 1

01.00 — Vencin-P.ntos e vantagens fixas

01 — Venc:mentos	 , 	  1

	

10.365 I, 	 2.,:C3

	

I	 I

	

09 — Gratificação pelo exercido em regime	
Ide tempo integral 	 	 9.138 i	 10.113

02.00 — Despesas variáveis cora pessoal civil	 1.
101 — Ajuda de custo . . , 	 I	 — 

.1	 2.2i,

	

I	 292I
02 — Diária,s . . 	

03 -.— Substituições . . 	  I	
i	 2.250

	

I	 — 1	 2.2 ..; 9
03 — Gratificação pela representação de Galbinete . 	 	

I
-	 	  I	 •	 4.000 f	 4.033

I

	

, 	 .1	 I 

TOTAL Do ELEMENTO 3.1-1.0 	  1
	 I

,

	

1	 23.865 I	 23.8G5

	

I	 I 

23.730
	

23.730

39.600
	

39.600

16.800	 --

1.000,	 2.950
1.000
	

4.950

10.900

D.O. — Seção de Previsão Orçamentária, 5 de dezembro de 1968, —
Conforme, M, Herminia M. Melo, Substituta do Chefe. — Visto, Luiz Car-los Machado, Diretor.

D. O. — Seção de Previsão Orçamentária, 5 de dezembro de 1993. —Conforme, M. Herminia M. Meio, Substituta do Chefe. Visj Lui:tos Machado, Diretor.

Afw. no~ 	

cópia -c) D pm
arvur,GAÇÃo N' 1.009

Preço Ner$ ale
A Venda:

14Ia Guanabara
Agencia II Ministério da Fazenda

Seçáo de Vendas: Av. Rodrigues Alves.
Atende-te a pedidos pelo Serviço de Reerabõlso Postal

Em Brasília
Na mede do DIN
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PORT.RIAS DE 3 DE DEZEMEr10
DE 1968

O I inistro de Estado, resolvo:

N9 3.642 - Reformar por invalidez
'definit va, na mesma graaua.çao, nos
termos dos artigos 23, alinea b), 25,
alínea c), 28, alínea b), § 19 t, 29
da Le n9 4.902 de 16 de detembro
de 1965, o MN-HN-61.3185.3 Z11-
mar I ima . Nascimento, percebendo
os pro lentos na forma do 'artigo 146,
alínea b), da Lei n9 4.328 de 30 de
abril e 1964, alterada pelo Decreto-
lei n9 81 de 21 de dezemblo de ..966
e Lei n9 5.368 de 19 de dezembro
de 1961, observado o artigo 54 da re-
ferida Lei n9 4.902 de 16 de dezem-
bro de. 1965.

N9 : .643 - Reformar por invalidez
defini iva, na mesma graduação, nos
têrme dos artigos 23, alínea b), 25,
alínea c), 28, alínea e) e 311, alinea
b) da Lei n9 4.902 de 13 de dezem-
bro d ! 1965, o MN-S1V1-61.5 1 8 1.3 --
Joao Damasceno Rodrigues de Ma-
galhã s, percebendo os proventos na
forma dos artigos 135, alinda a) e
parág ato imico, 137, alíneas a) e h),
1 38 , § 19 , 139, 140, alíneas a) e c),
147, p arágrafo único e diária de asi-
lado invista mo artigo 148 da Le1
1i9 28 de 30 de abril de 1964 ai-
terad) pelo Decretoalei n9 81 de 21
de dr iembro de 1966 e Lei n9 5.308
de 1,9 de dezembro de 1967, observa-
do o artigo 54 da referida Lei nu-
mero 4.902, de 16 de dezembro de
1935.

N9 .644 - Reformar por invalidez
'defin tiva, na mesma graduação, de
acôrd ) com os artigos 23, alínea br,
25, a :nea e), 28, alínea d . 20 e 31,
§ 29, ilínea b) da Lei n9 4.902, de 16
de de zembro de 1965, a SD-FN
47.06 8.6 - Ailton José Cargueira,
perca iendo os proventos da gradua-
ção c e Terceiro Sargento, na forma
dos rrtigos 146, alínea d) e 146, ela
Lei I 9 4.328, de 30 de abril de 1964,
alteia da pelo Decreto-lei n9 81, de
21 d, dezembro de 1966 e pela Lei
n9 5.368, de 19 de dezembro de 1967,
obsei vado o disposto no artigo 54 da
rafar da Lei 119 4.902, de 16 de de-
zemb o) de 1965.

N9 3.645 - Reformar por involidaz
defín tiva ,na mesma graduação, de
acôre o com os artigos 23, alínea b),
25, a ínea c), 28, alínea e) e 30, alí-
nea b), da Lei n9 4.902, de 16 de
dose; abro de 1965, o SD-FaT-66.0130.6

P .ulo Casar de Oliveira, perceban-
do o; proventos na forma dos cru-
gos ,35, alínea a), parágrafo
137, alíneas a) e b), 138, §§ 1 9 e 29,
139 140, alíneas a) e c), 147. pa-
rágri fo único e 148, da Lei n 9 4.323,
de 31 de abril de 1964, aatnada pelo

eei ito-lei n9 81, de 21 de dezem-
bro de 1966 e pela Lei 119 5.339 de
jQ d ! dezembro de 1967, observada o
disp • sto no artigo 54 da referida Lei
119 4 902, de 16 de dezembro de 10.485.
' INT" 3.646 - Reformar por invali-
dez definitiva, na mesma graduação,
de e côrdo com os artigos 23. ali/1"a
b), . 5, alinea c), 28, alínea a) e 20),
alin ! a b), da Lei n9 4.902. d a 16 de
dezenbro de 1965, o STJ-FN- -
V5.1155.6 - Ivo Bezerra de &lua,
perotbendo os proventos na forma
dos artigos 135, alínea a), panita,rafa
única, 137, alíneas a) e b), 138, §§ 19
O 2, 139, parágrafo .ônico. 140. ali-
tear a) e c), 147, Parágrafo Onico e
148, da Lei n9 4.328, de 30 da abril
de 964. alterada pelo Decreta, lai
p9-11, de 21 de dezembro de :U,C3 e
pela Lei n9 5.368. de 1 9 de dezembro
de 1967, observado o disorsca roi ar-
tigo 54 da referida Lei n 0 4.9°2. de
le ce dezembro cia, lana, -- Av eitsio
Han ann Rademaker Gr;inewaid.

AVISO
11' nreal.

da 3.1, ro,	 rrn R 4..! de-
ter11- ro dit

Dr: ikv aa, na	"orinha.
Ar: r	 	 Sr. Dloator-Geral de

Port es e Caatas

De 10.001 a 15.000 - NCr$ 0,006.
C) casos especiais de atracação ou

desatracação:
Qualquer atracação ou desatraca-

ção, excetuadas as de entrada ou saí-
da direta do pôrto, obedecerá á ta-
bela abaixo:

Embarcações de até 2.000 tonela-
das brutas de arqueação - NCr$
8,25. à

Embarcações de 2.001 a 5.000 tone-
ladas brutas de arqueação - NCr$
12,40.

Embarcações de 5.001 a 10.000 to-
neladas brutas de arqueação -
Ner$ 16,50.

Embarcações de 10.001 a \15.000 to-
neladas brutas de arqueação - Ner$
20,03.

D) Mudança de fundeadouro: •
Qualquer mudança de funaeadou-

ro - compreendendo a chamada de
um prá.ico especialmente para exe-
cutar duas manobras, de içar o tar-
ro ou lacrou' da bóia, e amarrar à

Embarcações
das brutas de
16,50.

Embarcações

33,00.
Embarcações de 10.001 toneladas

brutas de arqueação em 4ante -
NCr$ 41,30.

2. Os preços constantes do item 1,
serão acrescidos dos valôres, porcen-
tagens e quantias mencionadas a se-
guir e para cada situação descrita:

A) Distância ou tempo navegados:
a) Praticagem entre 5 milhas nau-

tiacs ou 1 horas 1, 10 milhas náuticas
ou 2 horas: 10% sôbre o total do
item 1.
• b) Praticagem_entre 10 milhas náu-
ticas ou 6 raras: 20% sôbre o total
do item 1.

B) Requisição de práticos prefe-
renciais:

A requisição de prático nreferen-
ciai implicará no acréscimo de 100%
sôbre o preço total do serviço.

C) Serviço prestado aos domingos
e feriados, civis e religiosos, nacio-
nais ou locais:

O preço do serviço prestado aos do-
mingos e feriados, civis e religiosas,
será acrescido de 1/6 elo valor +Miai
obtido do item 1.

D) Dispensa de prático:
Quando o prático fôr dispensado

após requisição, o Armador pagará:
1) NCr$ 30,00 (trinta cruzeiros no-

vos), se a embarcação não estiver
atracada ou fundeada Ou se, estando
numa destas situações, só pudar ser
atingida através de embarcação e,
desde que o prático tenha se apre-
sentado a bordo.

2) NCr$ 2000, (vinte cruzeiros no-
vos), se o navio estiver atracado ao
cais, desde que o prático tenha se
apresentado a bordo.

3) NCi$ 10,00 (dez cruzeircs na-
vos) quando a dispensa ter feita
mais de uma ,1) hora após a 13qui-
sição, desde que o prático nnu tenha
ainad se ap.esentado a boca°.

E) Práticos às ordens:
Quando o prático apreseatar-se a

bordo e a manobra para a anal foi
requisitado vão se iniciar à hora pre-
vista, não amido o prático dispensa-
do, o Armador pagará Ner$ 8,00 (ol-
to•cruzeiros novos) por hora ou fra-
ção maior que meia hora, contaads
a,té o inicio da manobra.

Se o prático permanecer era local
de sua conveniência, à disposição do
Armador, êste pagará NCr$ 5,00 (cin-
co cruzeiros novos) conforme o eis-

se o prático permanecer em local da
conveniência do .Armador.

F) Seiviçcr prestados a emearca-
ções com rebrque:

Será acrestodo de 50%, sõbre o to-
tal do item o preço da serviço
prestado, a embarcações cote entra-
rem no 'mirto ou déle sairem,
cadas. porcemagem esta • que será
aplicada tantas vêzes quantas forem
as embarcações que conptiz arem o
reboque tornando-se por base a em-,
barcação de maior tonelagem, a' cem-
preendido o rebocador.

(7) Embarcações imposibilitulas 'de
Manobrar:

As embarcações ao manobrarem
para atracar, '.desatracar, amarrar à
bóia ou desamarrar, quando não pu-
derem manoOrar com máquinas on
leme, pagatalc mais 15O), sôbre o
preço constato° do total do item 1.

H) Diatias e Transporte de volta
ao Pôrto:

Quando, e n razão do estado do
oiar ou por decisão do Comandante
da embarcaçaio, o prático não puder
desembarcar e seguir viagem, ser-
lhe-á fornecida alimentação e aloja-
mento gratuitos a bordo, devendo o
Comandante :ou o preposLo do Ar-
mador imotad(nciar, no primeiro pôr-
to de escala, o regresso klo pratico
pelo meio de transporte mais rápido
existente no local, correndo as des-
pesas de viagem e de alimentação
durante o ro, cesso, por conta cio Ar-

madSctr.i?a ainda paga ao prático, uma
diária de Ner$ 25,00 (vinte e cinco
cruzeiros p avoa) compreendidos o
dia da partira do pôrto e do regres-
so ao raesmo.

Quando o prático seguir viagem
em razão de latos que não se pren-
dam ao estada do mar, interesse do
Armador ou do Comandante ser-
lhe-ão fornecidos mediante o paga-
mento de Nar$ 25,00 (vinte e cinco
cruzeiros novas) por dia ou fração
maior qeu meio dia a alimentação
e o alojamento a bordo, não fazen-
do jús à diásta e à passagem de re-
li:mo.

Observações:
1. Os preços constantes desta Ta.

bela dizem raspado a cada prático
que estiver empenhado no serviço.
Quando para um mesmo serviço fo-
rem ernprammios mais de dois práti
cos ,haverá o desconto de 15% arfare

o toosU
tt.....da fatUra dos serviços pres-

tad
2. Quando, num período ceritinuo

de 24 horas ter prestado ao mesmo
Armador, pele (s) mesmo(s1 práti-
co(s), mais de 8 (oito) bolas de ser-
viço, consecautos ou não, as horas
excedentes, rantando-se como tal as
frações da hora, serão remuneradas
com mais 5n% sôbre :o salário-hora
normal. O se lário-hora norma l será
computado doddindo-se o montante
total do • serviço prestado (total Ca
fatura) por 8 (oito).

3. Os aerr ços prestados entre o
pôr do sol de um dia e o nascer do
sol do da saaumte, terão seu preço
acrescido de ))5ria calculadas sôbre o
total do iten 1.

4. Quando os Armadores solicita-
rem o coimais° do prático para a
execuçáo de manobra para desloca/
o navio ao longo do cais, sob calva,
o preço datado será de NCI$ 20,00
(vinte cruzenos novos).

5. O prático pagará ao Armador
Ner$ 40.00 (quarenta cruzeiros no-
vos) por hora ou fração maior que
meia hora carrespondente a atraso,
que não tent da responsabilidade do
Armador, no comparecimenta à ma-
nobra para a qual foi ' requisitado,
desde •mie verba a prestar serviço.
O seu não comparecimentJ implica-
rá to pagamento de NCr$ 3.000,00
(três mil crueiros novos).

6. Sará Lcblada a taxa de ......
NCr$ 2200, 	 (vinte e dois cra7airos
novos e dez centavos) pelo dao
lancha a motor na condução do prá-
tico, para atendimento de embaxca-
cão no bOrto fora de barra,

Assunto: Tabelas de Taxas para o
Serviço de Praticagem das Barras,
Canais e Portos do Estado do Para-
ná.

'Referências:
a) Decreto n9 119, de 6 de novem-

bro de 1961; e
b) Aviso N9 N.0.328, de 29 de ja-

neiro de 1968 do MM "(Boi. 7-1968 e
Diário Oficial da União de 6 de fe-
vereiro de 1968).

1. Tendo em vista o acôrdo livre
entre Usuários e a Praticagem, quan-
to às Taxas dos Serviços de Pratica-
gem das Barras, Canais e Portos do
Estado do Paraná, ora resolve revo-
gar o Aviso da referência b). AU-
gusto Hamann Rademaker Grune-
wald, Ministro da Marinha.

AVISO

N9 N .3 . 654.
Rio de Janeiro GB., em 3 de de-

zembro de 1968.
Do; Ministro da Marinha. bóia ou largar o ferro, excetuadas as
Ao: Exmo. Sr. Diretor-Geral de de entrada ou saída direta do pôrto

Portos e Costas.- será remunerada conforme a ta-
Assunto: Tabela de Preços para os bela abalxo:

Serviços de Praticagem no Porto de
São Francisco do Sul.

Relerências:
a) Decreto n9 119, de 6 de novem-

bro de 1961; e	 -	 neladas brutas
b) Aviso n9 N-2.641, de 30 de ou- 20.03.

tubro de 1967, do MM (Diário ofi- Embarcações

cial da União de 17 de novembro de neladas brutas
1967).

Anexo: Tabela de Preços para os
Serviços de Praticagem no Pôrto de
São Francisco do Sul.

1. Comunico a V. Exa. que de
acôrdo com o Decreto da referência
a), ora resolvo aprovar e man lar
executar para os Serviços de 2rati-
cagam no Pôrto de São Francisco do
Sul, a Tabela que a êste acompanha.

2. A presente Tabela passa a vigo-
rar a contar de 1 9 de janeiro de 1968
e terá vigência de doze (12) meses,
a partir daquela data, de conformt-,
dada com os itens 3 e 6, das Normas'
cia ti). - Augusto Hamann Rade-
maker Grünewald, ministro da Mari-
nha.
Tabela de Preços para os Serviços dc
Praticagem no Pôrto de São Francisco

do Sul
1. A) Do local do recebimento do

prático até o local de fundeio, atra-
cação ou amarração eu, ao sair do
pôrto, até o local em que o prático
deixar a embarcação.

I - Embarcações de até 2.000 to-
neladas brutas de arqueação - NCr$
35 00.

II - Embarcações de mais de....
2.000 toneladas brutas de arqueação.

Além do previsto em I, pagarão:
a) por pé de calado, ou fração su-

perior a meio pó, considerando-se o
maior, na ocasião da manobra - ...
NCr$ 1,00.

b) por tonelada bruta de arquea-
ção acima de 2.000 toneladas:

De 2.011 a 5.000 - NCr$ 0,010.
De 5.001 a 10.000 - NCr$ 0,009.
De 10.001 a 15.000 - NCr$ 0,006.
B) Do Pôrto até a Ilha da Rita ou

Joinville, ou dêstes locais até o Pôr-
to, considerando-se a manobra com-
pleta, a embarcação atracada. Para
êsse fim, a atracação ou desatracação
já está computada no preço dessa
praticagem especial:

I - Embarcações de até 2.000 to-
neladas brutas de arqueação 	
NCr$ 20,30.

II - Embarcações de mais de 2.000
toneladas brutas de arqueação.

Além do previsto em R. pagarãO:
C) por pé calado, ou fração supe-

rior a meio pé. considerando-se o
maior, na ocasião da manobra 	
NCr$ 1,00.

b) por tonelada bruta de arquea-
ção acima de 2.000 toneladas: -	 podo no paragrafo anterior.

aríi NOr$ 6,00 (8e18 eruaevos novos)1ata
2.001 a 5.000 - NCr$ 0,010.	 Da mesma forma, o Armador pa-

De 5.001 a 10.000 - Ner$ 0,000.

de até 2.000 tonela-
arqueação - NCr$

de 2.001 a 5.000 to-
da arqueação - Ner$

de 5.001 a 10.000 to-
da arqueação - NCr$

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 - Parte 1)
	 Dezembro de 1968



Segunda-feira 1 6 D1Á. RIO °MIAI- (Seção 1	 Parto 1 Dezembro _de 1968 10857

AVISO
N9 N-3 . 655

Rio de Janeiro, GB, em 3 de de-
zembro de 1968.

Do: Ministro da Marinha.
Ao: Exmo. Sr. Diretor-Geral de

Portos e Costas.
Assunto: Tabela de Preços para os

Serviços de Praticagem no Pôrto de
Itajaí.

Referências:
a) Decreto n9 119, de 8-11-1961; e
b) Aviso n9 N-2.641, de 30-10-1967,

do MM (Diário Oficial da União, de
7-11-1967).
Anexo: Tabela de Preços parã, os

Serviços de Praticagem no Pôrto de
Itajai.

1. Comunico a V. Eie) que, de acôr-
do com o Decreto da referência a,
ora resolvo aprovar e mandar executar
para os Serviços de Praticagem no
Pôrto de raiai, a Tabela que a êste
acompanha.

2. A presente Tabela passa a vi-
gorar a contar de 22 de agôsto de
1968 e terá vigência até 31 de dezem-
bro de 1968.

3. Comunico, 'outrossim, a V. Ex
que a presente Tabela se estende a
tôdas as- empresas usuárias da prati-
cagem. em Itajai, estabelecendo ainda
que os não signatários do acôrdo, no
caso a Frota Nacional de Petroleiros
e o Lloyd Brasileiro, devem pagar pela
Tabela em vigor, a partir de 22 de
agôsto de 1968, data em que passou
a vigorar o acôrdo firmado entre a
praticagem e a maioria dos usuários.
— Augusto Hamann Rademaker GrÜ-
neu,a td, Ministro da Marinha.

Tabela de Preços para os Serviços
, de Praticagem no Pôrto de Itajai

1. Do local do recebimento do prá-
tico até o local de fundeio, atracação
ou amarração ou, ao sair do pôrt,o, até
o local em que o prático deixar a em-

, barcação.
NCr$

I — Embarcações de até 2.000
toneladas brutas de ar-
queação 	  20,50

II — Embarcações de mais de
2.000 toneladas brutas de
arqueação.
Além do previsto em I,

pagarão:
a) por pé de calado, con-

siderando-se o maior,
na ocasião da manobra 0,30

b) por tonelada bruta de
arqueação acima de
2.000 toneladas:
de 2.001 a 5.000 	  0,015
de 5.001 a 10.000 	  0,012
de 10.001 a 15.000 	  0,010
de 15.001 em diante 	  0,003

2. Os preços constantes do item 1,
serão acrescidos das porcentagens
mencionadas a seguir e para cada si-
tuação descrita:

A) Distância ou tempo navegados:
a) praticagem entre 5 milhas

náuticas ou 1 horas e 10 mi-
lhas náuticas eu 2 horas 	  10%

B) Requisição de práticos preferen-
ciais:

A requisição de prático preferencial
Implicará no acréscimo de 100% sô-
bre o preço total do serviço (total da
fatura) .

C) Serviço prestado aos domingos
e feriados, civis e religiosos, nacionais
ou locais:

O preço do serviço prestado aos do-
eningos e feriados, civis e religiosos,
será acrescido de 1/6' do valor total
obtido do item 1.

D) Dispensa de prático:
Quando o prático fôr dispensado

após requisição, o Armador pagará:
1) NCr$ 30 00 (trinta cruzeiros no-

`vos), se a embarcação não estiver
atracada ou fundeada ou se, estando
numa destas situações, só pode ser
atingida através de embarcação e,
desde ,que o prático tenha se apre-
sentado a bordo.

2) NCr$ 20,00 (vinte cruzeiros no-
vos), se o navio estiver atracado ao
cais, desde que o prático tenha se
apresentado a bordo.

3) Ner$ 10,00 (dez cruzeiros novos)
quando a dispensa fôr feita mais de
uma (1) hora após a requisição, desde
que o prático não tenha ainda se apre-
sentado a bordo.

E) Prático às ordens:	 •
Quando o prático apresentar-se a

bordo e a manobra para a qual foi
requisitado não se iniciar à hora pre-
vista, não sendo o prático dispensado,
o Armador pagará NCr$ 8,00 (oito
cruzeiros novos) por hora ou fração
maior que meia hora, contadas até
o início da manobra.

Se o prático permanecer em local
de sua conveniência, à disposição do
Armador, êste pagará NCr$ 5,00 (cin-
co cruzeiros novos) conforme o dis-
posto no parágrafo anterior.

Da mesma forma, o. Armador pa-
gará NCr$ 6,00 (seis cruzeiros novos)
se o prático permanecer em local da
conveniência do Armador.

F) Serviços prestados a embarcações
com reboque:

Será acrescido de 50%, sôbre o to-
tal do item 1, o preço do serviço pres-
tado, a embarca,ções que entrarem no
pôrto ou .dêle saírem rebocadas, por-
centagem esta que será aplicada tan-
tas vêzes quantas forem as embarca-
ções que copuzerem o reboque toman-
do-se por base a embarcação de maior
tonelagem, aí compreendido o rebo-
cador.

G) Embarcações impossibilitadas de
manobrar:

As embarcações ao manobrarem para
atracar, desatracar, amarrar à bóia
ou desamarrar, quando não puderem
manobrar com máquinas ou leme, pa-
garão mais 15% sôbre o preço cons-
tante do item 1.

H) Diárias e Transporte" de Volta
ao Pôrto:

Quando, em razão do estado do mar
ou por decisão do Comandante da em-
barcação, o prático não puder desem-
barcar e seguir viagem, ser-lhe-á for-
necida alimentação e alojamento gra-
tuitos a bordo, devendo o Comandante
ou o preposto do Armador providen-
ciar, no primeiro pôrto de escala, o
regresso do prático pêlo meio de
transporte mais rápido existente no
local, correndo as despesas de viagem
e de alimentação durante o regresso,
por conta do Armador.

Será ainda paga ao prático, uma
diária de NCr$ 25,00 (vinte e cinco
cruzeiros novos) Gompreendidos o dia
da partida do pèrto e do regresso
ao mesmo.

Quando o prático seguir viagem em
razão de fatos que não se prendam
ao estado do mar, interêsse do Arma-
dor eu do Comandante, ser-lhe-ão
fornecidos mediante o pagamento de
NCr$ 25,00 (vinte e cinco cruzeiros no-
vos) por dia ou fração maior que
meio dia a alimentação e o aloja-
mento a bordo, não fazendo jus à diá-
ria e à passagem de retôrno.

4. As embarcações de recreio, o-
diadas no porto, assim corno as em-
pregadas na pesca, as de Alfândega,
Policia Marítima, Saúde dos Portos
ou pertencentes a outros órgãos pú-
blicos desde que inscritas no pôrto,
trabalhadas por pessoal habilitado
pela Capitania, e não transportem
carga, comercial ficarão, a critério do
Capitão do Pôrto, dispensadas de to-
mar prático.

5. Quando os Armadores solicita-
rem o concurso do prático para a exe-
cução de manobra para deslocar o na-
vio ao longo do cais, sob cabos, o preço
devido será de Ner$ 20,00 (vinte cru-
zeiros novos) .
'6. O prático pagará ao Armador

NCr$ 40,00 (quarenta cruzeiros novos)
por hora ou fração maior que meia
hora correspondente a atraso, que não
fôr da responsabilidade do Armador,
no comparecimento à manobra para
a qual foi requisitado, desde que ve-
nha a prestar o serviço. 40 não com-
parecimento implicará no pagamento
de Ner$ 3.000,00 (três mil cruzeiros
novos).

7. Será cobrada a taxa de NCr$
10 00 (dez cruzeiros novos) por cada
viagem de lancha da praticagem.

8. Mudança de cais:
NCr$

a) embarcações de até 2.000-

MINISTÉRIO
GABINETE DO MINISTRO

(*) PORTARIA DE 14 DE
NOVEMBRO DE 1968

O Ministro de Estado do Exército
resolve:

N9 1.176-GB/B — Nomear, por ne-
cessidade do serviço, Cmt da 14 Cia
Com — Campo Grande, MT — o
Maj Com Walter Pantoja Cardoso,
sendo transferido do QSP para o
QO. — Gen Ex Aurélio de Lyra
vares.

toneladas brutas de arquea-
ção 	  10,00

b) por tonelada bruta de ar-
queação acima de 2.000 to-
neladas 	  0,015

CORPO DE FUZILEIROS
NAVAIS

Comando-Geral
PORTARIA DE 4 DE DEZEMBRO

DE 1968
O Comandante-Geral do Corpo de

Fuzileiros Navais, usando da atri-
buição que lhe confere o Memorando
n9 569-RJ, de 6 de junho de 1960, do
Exmo. Sr. Ministro da Marinha, re-
solve:

Observações:
1. Os preços constantes desta Ta-

bela dizem respeito a cada prático que
estiver empenhado no serviço. Quan-
do para um mesmo serviço forem em-
pregados mais de dois práticos, ha-
verá o desconto de 15% sôbre o total
da fatura.

2. Quando, num período continuo
de 24 horas fôr prestado ao mesmo
Armador, pelo(s) mesmo(s) prático(s),
Mais de 8 (oito) horas de serviço, con-
secutivas ou não, as horas excedentes,
contando-se como tal as frações da
hora, serão remuneradas com mais
50% sôbre o salário-hora normal. O
salário-hera normal será computado
devidindo-se o montante total do ser-
viço prestado, por 8 (oito).

3. Os serviços prestados entre o pôr
do sol de um dia e o nascer do sol do
dia seguinte, terão seu preço acres-
cido de 25%, calculados sôbre o total
do item 1,

(*) Nota do Spb. — Republicada
por ter saído com incorreção, no
Diário Oficial de 5.12.1968.

1n79 416 — Designar para servir em
Brasília (Grupamento de Fuzileiros
Navais de Brasília), de acôrdo com
o artigo 29 do Decreto n9 47.433, de
15.12.1959, combinado com o Decre-
to n9 807, de 30.3.1962, o SD-FN-
62.3211.6 — Alderito José do Carmo,
do Ministério da Marinha, ora ser-
vindo no Batalhão de Comando do
Comando-Geral do Corpo de Fuzi-
leiros Navais, Rio de Janeiro, Estado
da Guanabara. — Heitor Lopes de
Sousa, Vice-Almirante (EN) .

DO EXÉRCITO
PORTARIA DE 6 DE DEZEMBRO

DE 1968
O Ministro de Estado do Exército,

no uso das atribuições que lhe con-
fere o Decreto n9 61.464, de 4 de ou-
tubro de 1967, resolve:

N9 1.253-GB-B — Reverter ao ser-
viço ativo do Exército, a contar de
5 de dezembro de 1968, de acôrdo
com o Art. 94 do Decreto-Lei 	
n9 9.698, de 2 Set 46, o Cel Cav
Raul Lopes Munhoz e Inclui-lo no
QEMA. — Gen Ex Aurélio de' Lyra
Tavares.

PORTARIA DE 21 DE NOVEMBRO DE 1968
O Ministro de Estado do Exército, tendo em vista as prescrições do

Decreto n.9 63.540, de 4 de novembro de 1968, resolve:
N.9 388-GB — Expedir as "Instruções para o encerramento do exere

cicio financeiro de 1968", que com esta baixa. — A. de Lyra Tavares

INSTRUOES PARA, O ENCERRAMENTO DO EXERCitiO VINANCEIRQ
, DE 1968

r1N'A.LIDADE

in As presentes Instruçiies temyor finde-dado orIentat as Unidades .A.J.
teinistrativas (UA) do Ministerio do Exercito, regulando o encerramento ,do
exercreio financeiro de 1968i tendo em vista atender Re imposiçaes do Decreto

63,040,* de 4 de novembro de 1968 (publicado no NE n9 2,(149,' de 9 Nov 6s)i,--
CONSIDERAÇ 0E3 B.ASICA.à
2,IA ernieere de empenho de despesa, de elualquer natureza, pelas trA.

alterai:lãs s ao 'anisado do Exercito,: no corrente exerd'cio, este limitada a20 de dezembro,'
' 3:1 O pagamento das despesas devidamente empethadas o liquiciadoe 214presente exercido estot limitado, tambÉm, a 20 de dezernbro:1

(

,
6, As UA devore° relacionar, ate o dia 20 de dezembro, os empenbon

de despesas relativas a dotaçeres orgamenterias no pagos ate cisa data; tautO,
pua pessoal,'. como para mateilalt, _	 •

C; Serro confeccionadas relaçres,. em 6 vias, parat
a. empenhos emitidos com disponibilidade de nurnere'rio no entergoil
b: eropenbos emitidos para satisfazer compromissos assumidos em

1968 mas alijo numererio sãMente sere recebido no preidmo exerefoio (se' s.aplica Diretorias e or ganizasees que tiserson seus cronogramas dó deserde
/Aio estendidos ate 1969): •

.As T.1A. remeterá-et
Diretoria de Finanças"; diretarriente,“att o dia 21 de dezembeol

-	 1) uma via de cada uma das relaçess de *rnpen4os rr enrionadas
nas !eiras 4 e Ide At 6, por elemento 4.11141cm~ ia fivdafflia	 dra Mkg:j
G9/44.M.

A,TRIBUIÇOES ás UNIDADES ADMINISTRATIVAS
. 4, As UAdevee'eo informar via rÉdio; iir.gente, diretamente Diretor/4

de Finanças, no dia 20 de dezembro, a data e o numerO de Ultimo eropeolio eroj;
tido no exercnio; por subelemento de despesa (mede:10 do Anexo 3.),



2
'871,50
'18,25
231420

25,00
50,00

855,00
655,00
25,00

325,00 

1.120,75

1.935,00
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2) relaçõo dee saldos disponfveis; em depOstetà Sm estale1carne/2
tos !St =trios e em .caista; no dia 20 de dezembro, discriminando; quanto • ao
le 'Depé sito de Diversas Origens" (conta 80); os saldos em 30 de novembro e em

(O de dezembro e especificando as origens dos creditos feitos nessa contai:lu
leo pe l'odo (Mod do Anexo n? 5);

3) relaçõo de cheques em circulaçõo; emitidos ate 20 Dez, mas
va.o a :usados pelos estabelecimentos sacados, e dos emitidos ate a mesma da.
ta e ao entregues aos favorecidos, indicando,;_rn2 ambos os casos, 0,ntimer.o
CIO oh :que, data da emiss-io; valor, banco sacado e nome do favorecido (Mod.
SIO Ar exo n? 6);

b. Aos respectivos Estabelecimentos de Finanças&
1) rela;.çõo de saldos de nurnererio correspondenteiâ dotãç ges ar

çarnezte'rias 'disponaveis em 20 de dezembro por elemento e subelemento
clespt se,' discriminando os correspondentes aos empenhos realizados e aos
recua soe aio aplicados (Mod do Anexo n9 7); acompnhada do respectivo nume.
X's*.ric (cheque bancerio ou ordem de pagamento); ate' o dia 21 de dezembro.,

2) 4 (quatro) vias de cada mm das relações de empenhos meneio
liada nas letras a e b do n? 6; por elemento e subelemento de deipesa (Moci"
elos ./ nexos n? 2;-3 n-4) e as segundas vias dos respectivos empenhos,' ate': O
dia 21 de dezembro.•

FUNDOS ESPECIAIS

8,1 A CoSEF, a DSM e as VA que tenham recebido recursos do Fundo
so S. rviç.O Militar e do Fundo dis Exercito (letra c do Art 3? da Leia n? 4. n617/
65) c ever'io remeter ate 20 de dezembro DiietcTíla de Finanças, no que se
zefe e a esses recursos;

a. relaçõo dos empenhos emitidos' e no pagos até' 20 de dezembro;
b. o montante; por projeto, do numererio recebido em 1968 e zjg

tpli% acha;	 •
L.	 c. a relaçes, por projeto; dos creditas transferidos para 1969..ft*

ATZUBUIÇOES DOS ESTABELECIMENTOS DE FINAN.,
Ç AS

,

	

	 9, Os Estabelecimentos de Finanças, ao receberem as relavies saca.
'Cor Idas na letra 'b do n9 7; deverá:o assim proceder;

Relaçaes de empenhos emitidos com disponibilidade de nurnerÉr101
(let a a doa? 6);•

• escriturar no balanço de dezeoÁro, o seu montante, na RECEZ
TA, sob o titulo 3 "RESTOS APAGAR", recolhendo-o, ainda dentro do exe-r'..
cfci); ao Banco do Brasil S/A, na Conta 64; e, em contrepartida," classificar4

1)ESPESAI lu) título "AGENCIA DO BANCO DO BRASIL S/A." Recolhimen:.
tos afetuados • Conta 64.

b. Relaçaes de empenhos emitidos para pagamento no exercicio se*
guld te (letra b do n2 6);

escriturar na DESPESA do balanço de dezembro,' por elemento.
C s' beIemento," do conformidade com a classificaçá"o constante das relavies;

• incluir na RECEITA,' subordinado ao titulo 3 • "RESTOS A PA*
CA ta,' o total das respectivas relaçaesp

10. O Anexo 110/205 dever t. discriminar sOinente as VA e as quantiao
cpc lhes sZo atribuidas; cujos resnitados Coincidirào com as somas de cada.

e. Parà pirelorta de Finan'ças (S/2 e 5/3); alem do Anexo 110/2 i5, juntar em cada balanço satnente uma das vias das relações de empenhos
metidas pelas UA..

b.Para a Contadoria Seccional, juntar duas vias das relaçiiesc ..opezZoi tionoliktLe »dag UA a cie .warajpetratal lomiaellhor C2asf.vlas).

11, As 3 vias do balanço de dezembro dos Estabelecimentos de Finan.
ças, que aio encaminhadas 1; Diretoria de Finanças (S/2 e SP) e 1.!Contadoria
Seccional do Minisgrio da Fazenda neste Ministerio; devem obedecer ao noa

ATRIBUIÇZ5ES DA . DIRETORIA DE FINANÇAS
•

1 2. A Diretoria de Finanças deverá" consolidar os elementos informa*
tivos recebidos das UA e remeter diretamente ao Ministro,' em 3 vias, as irl.
formações mencionadas nos Art 59 e 69 do DecNto n? 63540/68, para que so

1- jam remetidas ao MinistS.rio da Fazenda nos prazos neles previstos. 	 • -'

DISPOSIÇÕES FINAIS

13. Tendo em vista os prazos impostos 1. ' Diretoria de Finanças para.
consolidaçes dos elementos informativos recebidos das UA, a data limite de .
entrada naquela Diretoria das relações e dominamos oriundos das LIA deverá;
ser o dia 26 de dezembro;

14. Os Agentes Diretores das UA deverõo levar em conta as deficien.
cias de meios de comunicaçõo e de transporte,' entre a sede de suas UA o O
RIO DE JANEIRO e,' se necesserio; poderá-o antecipar convenientemente o ert
cerramento do,movimento financeiro da IJA e a remessa dos documentos pra
vistos; para que a data limite referida no n9 13 seja obedecida: A corre spon
dencia deverá' ser remetida pelo meio mais repido disponível. -

15; . 4nZo observância dos prazos fixados importará: em /ao serem
consideradas as informações enviadas, implicando na responsabilidade admi-
nistrativa do Agente Diretor:,

16. Em Instruções especiais serio regulados os pormenores relativo
ao processamento e liquidaçõo dos Restos a Pagar.

'.'	 ...17. Nenhum movimento enanceiro sara realizado pelas UA no período
de 21 a 31 de dezembro,' considerando-se; para todos os efeitos, o dia 20 de
dezembro como data de encerramento do exercicio orçamentgrio de 1968 ao
Ministerio do Exercito,' ressalvadas as exceçõe's admitidas no n9 14,

18.: O Quadro constante do Anexo 8 consolida .o calenderio da rex-nese*.
dos documentos e informações &evictos nestas Instruçõee.

,
.	 URGENTE

.
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RESTOS A PAGAR DE 1968
ESTABELECIMENTO REGIONAL DE FINANÇAS/Z?.
ARSENAL DE GUERRA' DE SÃO 1" AUL O

RELAÇÃO , DE "RESTOS A PAGAR" CORRESPONDENTE—AO EkElt LUC) DE ' 1968, CUJO NUMERXIIIC0
DEVE SER RECOLHIDO AO ESTABELECIMENTO REGIONAL DE FINANÇAS/ 	

Anexo N? 2

Cla.s sificaça'o
Oramentgria.

IMPORTÂNCIAS
OBSERVAÇOES

CONFERI

str ativo

NOME DO CREDOR,	 Empenhos
PARCIAL- 	TOTAL

PESSOAL 

Henrique Vailati Mello
Arlinclo de Mello Vieira
Cap. António Martins Batista

MATERIAti

Corntr cio 11; Inatistria Franca,: LI da,
Irmos Rotter &
Importadora Alves Ltdi, •
Importadora .Alvns 1;tda.
Manoel Rocha & Cia.
AntÊnio Machado & Cia. Lida

5/N9
S/N2
S/NC

3.1.1.1-01.08
3,1,141-0148
3.1,1,1-02.07

-
3.1.2.0-02.00
3.1.2.0-03;00
3.1.2.0-10.00
361.24-15.00'
3.1.34-0640
3,1,34-0640

6

e

	vonomoo*OMNOMoomusoolmo-k

3
43

343
233

30
31

SOMA. 3.055,75

Z IP R_k4q. ZO dç clW41.140
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• RESTOS. A PAGAR. DE 1968
ESTABELECIMENTO REGIONAL DE FINANÇA8/2a

ARSENAT„, DE GUERRA DE SA,O PAULO

.1kEliAÇA0 D MUSTOS AZOAR" CORRESPONDENTE AO Expawrcior 1968 CUJO NUIVithmuo :A TEM PROGRAMAÇAO
• PARA 1969

'CONPERIdt,

VISOU* ADMINISTRATIVO

WSC.

em.....,—.,—.

a

g
1

.$

I, e
5

ÇXIIII10101111~~~~e~01111~11141111111.1111~~1111.11~14

NO.VIZ	 DO	 CREDOR EMPENHOS
CLASSIFICAÇA0

ORÇAMENT.ARTA

..~.................nowerermea,

IMPORTANCIAS
moweill

OBSERVAÇOES
'TOTAL

Arthur Douta ex Cia Iitsla

Manoel. Ribeiro 84 C14

Antonio Migue/ e.: Irmti

Irmãos Gastai Lida

Ambrdzio 1Vlarques 81 Cia
_

95

96

97

110

111

3,.1,2,0.02;0o

3.1.2.0-02.00

34.2.0.02.00

3.1.3.0-08.00

3.1.3.0-06.00

.

5 9 U A * - •	 allelleellee~ i ' s". ° 2 .
São Paulo, 20 de dezembro de 196

AN.Eic0 a

Wesourelro

• IvITNISTtRIO DOEldRetTO
DEPART.A.MENTO GERAL DO PESSOAT.A.

DIVIS2t0 ADMINISTRA.TIVA
•TESOURARIA

coNrrAIDo

Viso Adro do D G P

ANEXO • 4

ZXractclo DE 1968

r Olha para pagamento dos valores abaixo, em Restos a Pagar, ao
ianciontrio em tela,,. pelos motivos constantes das oba erva.eriesei

CATEGCN
,

NOME ,
,

1.M15P3
vENc..

Dir DE
QuIN•Q SO/vIA IP.A,sp.

••
riQuIZO 04SERVAÇOES

.---.	 ..

Of Adm 1433

•

JOSÉ, 140PE
•

,

420,00

.

84, o o

,

504,00. 25;20 • 4'78,'80,
•

Promovido do nivel 12-A para
14-33, por Dec cie 5; DO cle. 15
Dez 67, a coliter de 31 Dez 66;
Saca-seplhe a dif de Venc e
QtíaquÉnio (24, de 19 Jau a
31 Dez 67, com base no Dec-lei
u9 8l/t16. Foi cumprido o para.
grafo4Rico do Art 328, do
RGCPUR;

IMPORTA a presente iSlbana quantia de NCr$ 50 ,4'00(guin' bentos e quatro cruzeiros novo_)

Rio de Taneiro,'033,* 20 de dezembro de 1968

Weeore&xoç1oD Q P



CHEQUES NAO DESCONTADOS CHEQUES NAO

RELAÇA.0 DOS . CHEQUES EM .CIRC3L,A.ÇA0..EMITLDOS ATE 20 . DEZ

N9 DO DATA DE
CHEQUE DMISSA.0

BANCO NOME DO 2,19 DO DATA DA VALOR BANCO , NOME DO
SACADO FAVORECIDO óanQuE EMISS70 SACADO 2AVO.R.I.C1.20

44"

nn•n•n••••,.....n••

B.B. S/A. /v14rioel Tc.ixelra 312;518 20 Dez 68 150,00 D.B. S/A lv,n. Mendes

VALOR.
(NCR)

200,00312.516	 18 Dez 63

r
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1.41/\ LSTtRIO DO EXÉ:RCITO
DEI ARTAMENTO GERAL DO PESSOAL
TEE OURARIA .
CL, ,SSIFICAÇÃO DE DESPESA
Exe rco de 1967	 .

13, )3,2,1597 Direç:ro, CoOrdenno e
.Serviços ' Admin.istr ativos

3.14,0 -Pessoal
3.1•' 1.1 . Pessoal Civil

C1.00 oN Vencimentos e Vantazens Vi-as
C1,01 « Venci:Mentos ,	 	 $ 420,00
(1.08 wo Crat Adia Tempo Serviço

	

	 NCr $  84,00
NCr$ 504,00

LM PORTA a presente Olassiticasá'o.na quantia de
NCr$ 504,00 (Quinhentos e vats° crt-,eiros novos:

ANEXO - 4 - (VERSO)

E.XERCI'ÇIO DE 1968

o

Tesoureiro do D G P

r ?I\IFZEJ.AC
	

Z9—C1 O 155
	

Arss,,•.o1n79

.Viscal Administrativo

ItELAÇÃO. DOS. SALDOS . DISI'ONI.V.EIS EM	 20 DEZ
-

ZÀ.

.~....•n•••n.r.~4~1",§~—.

T O TA.T.o

.09~411101~n~1........—.
Z s pinu c im E il,r o txmc	 io.t,..,. Banco do Brasil S.A.	 .	 AgÊncia de JUND.I.AS:

.	 .	 ...	
-

C o N 'T :ot	 64
CONTA.	 8 0

CAIXA.
A' 30' NOV- A' 20 DE Z '	 JUSTIFICATIVA' -

Ver.$	 O0,00 NCR$	 350„00
•

NORS 1,000,00

'N

Recolhitnenfo de:
NCR$ 500,00 correspondent9 	 a
a Ec Ac1n1;

NCR$	 150,00 correspondente	 a
importa7nci.as devidas a Terceiros

***** mooi0000. OOOOOO

R*** ******* II 	

NCR $ a0,00 NCR$ 1,520, e n

OBSERVAÇÃO:
. SZo considerado'S como "Em" Caixo."0 OS

fernais valO'res do saldo de caixa, tio asa
friininados neste modelo.,

Cordero

Jundiar, ' SZo Paulo, 21. de éczemb o do 196

Tesoureiro

29 GO 1,i5 N•T?. 6

FISCAL ADMDILSTRATIVO

31.mdiar; S.' av.lo, 21, de dezembro de 196

VorormovmmeffilmoW.."

Tesoureiro
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ANEXO
ARSENAL DE GUERRA. DE SA0 pAuLo

,arVACioNAIUNTO DOS SALDOS DE NUMERÁRIOS
_COMAM*

Sm,	 wa~rweammaw....1
ADmSTISTRATZVO

CLÂSSIFICAÇA0

ORÇAMENTARIA

6A.I.Z0,11p NumEiztAlk.10 •
OBSERVAÇOESEMPENHADO

E NAO PAGO
NAO

•	 IAPLICADO •
SOMA

3. /ao /.. '01. 03

3;1.41,42.07

S. 1. Z. 0;42.00

3914,0:43;00

3:1.2.0.45.0q •

3, 2, 3. 0, -04. 00

3,1,3.00.06.00 .1

•889,75

, 231, 00

25,00

50,09

555,00

655,00
...-

. e

350,00

21,25•

12,80

•

•	 •

..

20E08

•

•

911,00

231,00

37,80

50,00 

855,00

655;00

20, 08 ..

350, 00 '

TOTAL; 3, 055, , 75. 54,13 .3;109,88	 .

SIo P.aulo, 21 de de zembro , de 196

Tesoureiro.

ALENDÁRIO. 25.ff.ERÕ h R

11.efe.
rateia AÇÃO A DESENVOÈVER OtT DOCUMENTO A REMETER,

0.1001814~~~1~................

DATA
LLMITIO

• • MEIO DE
COMUNICA-

ÇÃO

N9 Z Empenho-da despesa é respectivo zelacionamento 20 Dez Meei
Pagamento das despesas empenhadas e lidadas

20 Dez neleallie
N? 4 Data e lal.imero do i'iltimo çrrapenÉ0 ,(Med d.o Ane.:0 119	 ) RÉdio -Urgen-

te .
N9 5,6,74.(1) ItelgCnes dos empenhos emitidos (Mod Anexo 2, 3 e 4)

t
Via Arca -
encomenda

•	 N9 7,n Re14io dos saldos disponíveis, em depesito em estabelecimentos bancar os 21 urgente ou
I) r  pelo meio(2) e em caixa (Mod An 8) Dez rnais rá:pido.,disponivelN2 7. a Relaçâ'o de cheques em circulao, emitidos ata' 20 Dez (IvIod An 6)

(3)

N9 7;13
.

RelaçU dos saldos de numerÉrios, disponcveis em 20 Dez, poz elemento e
(1) subelemento de deppesa (moa An 7)• 21 Dez '

I E ir
N9.5,6 RelaçUS dos empe:111.os emitidos (Med do An 2 1 3 e 4) e tuna via dos :espec. - 23 Dez
7.)42) tinos empenhos

OBSERVAÇãO: No ealendá.zio)do presente anexo tào figuram os prazos para OS
*9 8 das InstruçZes,,

andos speeiais regulados no

MINIStÉRIO DAS
RELAÇÕES EXTERIORES

Escala() •Avançado

PORTARIA GB/13 -- DE 6 DE
DEZEMBRO DE 1988

• N9 1.253-GE-33 — Ref. ao Cel Cev
Raul Lopes Munhoz

Retificação das Portarias GI3/13
de 14 de novembro de 1968

N9 1.174-GB-B — OnJe se lê: le-
tra 1 . "g" — Leia-se: letra "g".

N9 1.181-GÊ--B	 Onde se	 No-
toar	 Leia-se: Nomear.

Retificação da Portaria G13.7-3
d.e 25 de 7701:e711k0 de 1908

N9 1.190:GE=11 — Onde se lê: Lei
de Med Arizone Leia-se: (Lei. de
Inatividade dos Militaees) o Cap

Méd Arizone Mendes de Araújo.
N9 1. 191-GB--B -)ncle se lê: cep

Trio Sandenberg — Leia-se: Cel Art
Trio Sardenberg

Retificação da Peviaria. GB, de
26 de novembro de 1968

Portaria n9 132,GB-D-7: O inde se
lê: Pórt 131 (referente: dispensar das
funções de ajudante) Leia-se:
Portaria 132-GB-D-7.

vernbro do mesmo ano, que degignou
Miguel Pedro de Vaseoncellos St,uza,
ocupante de .cargo de Segando ,.Secfe-.
lário, da . carreira de Dipiontr.ta.
Quadro de ,Pessoal. Parte Perin a:len-
te, do Serviço Exterior Brasileiro, do
Ministério das Relações	 Exteriorss,
para exercer a funcão	 Auxiliar do

.GABINETE .DO MI!" S1 HO

PORTARIAS DE 10 DE DEZEMBRO
DE 1968.

O Ministro de Estado das Relações
Exteriores resolve

S-N9 — 'reinar sem efeito a por-
lana de 24 de outubro de 19G8, publi- Secretano-Geral .Adjunto para, As-cada no Mano °pelai de 19 de no-- suntos Americanos ao m in i ié •	 o aas
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Relações tenores, C, de acardo com
o artigo 73 e seu parágrafo único, do
Regulamente Orgânico do Ministério
das Relaçôt 3 Exteriores, aprovado pelo
Decreto n9 1, de 21 de setembro de
1961, deeig .á-lo para exerecr a fun-
ção de Ai xiliar do Secretário-Geral
Adjunto cl ) Ministério das laelações
Exteriores.'

S-N9 — De acôrdo com o artigo 73
e seu pae agrafo único, do Regula-
mento Org L. nico do Ministério das Re-
lações Ext :dores, aprovado pelo De-
creto n9 1 de 21 de setembro de 1961,
designar 1 enato Xavier, ocupante do
cargo de eerceiro Secretário da car-
reira de Diplomata, do Quadro de
Pessoal, 12 Lrte Permanente, do Servi-
ço Exterice Brasileiro, do Ministério
das Relaç )es Exteriores para exercer
a função :e Auxiliar do Chefe do De-
partamen o Cultural do Ministério
das Rela'. 3es Exteriores.

S-N9 — De acôrdo com o artigo 73
o seu IN rágrafo único, do Regula-
mento Or ;ânico do Ministério des Re-
lações F.) tenores, aprovado pelo De-
creto n9 , de 21 de setembro de 1961,
designar rom Tob de Azulay. ocupan-
te de car ;o de Terceiro Secretário, da
carreira le Diplomata, do Quadro de
Pessoal, Parte Permanente, de Ser-

-	 viço Ext vior Brasileiro do Ministé-
rio das	 Relações Exteriores, para
exercer função de Auxiliar do Se-
cretário- aeral Adjunto para Assun-
tos Ame icanos do Ministério des Re-
lações E cteriores.

S-N - - De acôrdo com o artigo '74
e seu aarágrafo único, do Regula-
mento C rgenico do Ministério das Re-
lações 1 xteriores, aprovado pelo De-
ereto n9 1, de 21 de setembro de 1961
designai Rodrigo Amaro de Azeredo

GA 3INETE DO MINISTRO
PORTA RIA N9 GB-512, DE 11 DE

DEZEMBRO DE 1968
O lvi nistro de Estado da Fazenda,

usandc de suas atribuições, e consi-
deram j que, em cumprimento de de-
cisão :manada do Poder Judiciário,
foi a então reintegrada na posse de
Indústaas Brasileiras de Papel, com
sede (in Arapoti, Estado do Paraná;
Consic erando que, para tornar efe-
tivo ato reintegratório, foi desig-
nado Interventor do acervo o Pro-
curador Pendia Baptista Pires, pela
Porta ia n9 GB-464, de 29 de outu-
bro d 1968, publicada no Diário Ofi-
cia/ c e 31 do mesmo mês e ano;
Consi lerando que, dando cumprimen-
to à nissão que lhe fôra confiada o
Inter entor recebeu o acervo e o
trans nitiu à guarda do Engenheiro
Regi] aldo Reichert, funcionário lo-
tado na Delegacia do Serviço do Pa-
trimc nio da União no Estado do Pa-
raná Considerando que, consumada
a re ntegração, cumpre estabelecer
nora as que permitam o funciona-
rnen o da indústria, aumentando a
sua :entabilidade, e corrigindo ano-
man is que se verificaram no tempo
da dministração particular; * Consi-
dert .ido a neceseidade de reseuar-
dar os interêsses da União, quanto
à d 1.esa e acompanahmento de ques-
tões propostas pelo grupo que deti-
nha indevidamente a indústria e,
ainc a, quanto aos danos sofridos pelo
creu .o público, resolve:

A t. 19 A Indústria Brasileira de
pae a continuará a operar sem solu-
ção de continuidade, desenvolvendo o
ceu fabrico e alargando o seu comér-
cio, de modo a permitir integral au-
ton mia financeira, sem prejuízo de
est. nulos que vierem a ser concedi-
dos por esta secretaria de Estado,
no exame de casos .concretos que se
pi esentarem, principalmente na fa-

ce inicial de reorganização.
,,rt. 29 A administração da em-

Pr !sa ficaráe COXO do ~vento?

Ccutenho, ocupante de cargo de Pri-
meiro Secretário, da carreira de Di-
plomata, do Quadro de Pessoal, Parte
Permanente do Serviço Ererior Bra-
sileiro, do Ministério das Relaçôee
Exteriores, para exercer a função de
Assistente do Chefe da Divisão da
América Setentrional do Ministério
das Relações Exteriores.

S-N9 — De acôrdo com os artigos
79, item I, 12 (alterado pela Lei nú-
mero 4.423, de 8 de outubro de 1964)
e 13, item II (alterado Pelo Decreto
53.959 de 9 de junho de 1964) do
Regulamento do Pessoal do Ministé-
rio das Relações Exteriores, aprovado
pelo Decreto n9 2, de 21 da setembro
de 1961, remover, ex-officio ne inte-
rêsse da Administração, o Conselheiro
Paulo Tarso Flecha de Lima, ocupan-
te de cargo de Primeiro Secretário,
da carreira de Diplomata, do Quadro
de Pessoal, Parte Permanente, do
Serviço Exterior Brasileiro, do Minis-
tério das Relações Exteriores, da Se-
cretaria de Estado para o Consulado-
Geral do Brasil em Nova York e de-
signá-lo para exercer a função de
Cônsul-Adjunto.

S-N9 — De acôrdo com o artigo 73
e se..-.2 parágrafo único, do Regulamen-
to Orgânico do Ministério das Rela-
ções Exteriores, aprovado pelo Decre-
to n9 1, de 21 de setembro de 1951,
designar Jdaquim de Almeida Serra,
ocupante de cargo de Ministro de se-
gunda Classe, da carreira de Diplo-
mata, do Quadro de Pessoal, Parte
Permanente, do Serviço Exterior Bra-
sileiro do Ministério dás Relações
Exteriores, para exercer a função de
Auxiliar do Secretário-Geral Adjunto
do Ministério das Relações Exteriores,

José de Igagalhães Pinto.

, já nomeado e ora confirmado, re-
i ponsável direto pelo bom andamento

da indústria.
Art. 39 Compete ao Interventor:
a) nomear um Diretor Executivo,

um Diretor Tesoureiro, um Consultor
Jurídico, um Contador e um Auxi-
liar do Consultor Jurídico;

b) superintender todo o serviço
industrial da fábrica;

Ç) manter estreito contato com
esta Secretaria de Estado, fornecen-
do informes precisos sôbre os assun-
tos pertinentes ao encargo que lhe
foi deferido;

d) própor ao Ministro da Fazen-
da as providências que lhe parecerem
necessaaeas;

e) resolver com o Diretor Executi-
vo e com o Diretor Tesoureiro os pro-
blemas administrativos e financeiros
que surgirem;

1) manter, sob depósito, no Banco
do Brasil S. A., em Curitiba, o nu-
merário que vier a ser apurado nas
transações;

g) autorizar quaisquer despesas,
assinando cheques e ordens de paga-
mentos, conjuntamente com o Dire-
tor Tesoureiro;

h) representar a empresa- em Juí-
zo, outergando mandato ao Consul-
tor Jurídico.

Art. 49 Compete ao Diretor Exe-
cutivo:

a) cumprir e fazer cumprir as or-
dens do Interventor;

b) fiscalizar a produção da fábri-
ca envidando todos Os esforços em
prbi de seu desenvolvimento e da ra-
cionalização de seus serviços;

c) manter estreito contato com o
Diretor Tesoureiro e com o Consul-
tor Jurídico, sôbre assuntos da ai-
cada desses dois auxiliares da ad-
ministração;

ity manter sob sua guarda e pro-
teção todo o acervo, bens móveis e
Imóveis da, Indústria.

Art. 59 Compete ao Diretor Tesou-
reiro:

a) manter sob sua	 r.; Usas
e valórea do, iiadtás

b) assinar, com o Interventor, che-
ques e ordens de pagamentos;

c) fiscalizar a escrituração contá-
bil do empréea;

(2) organizer o inventário dos bens
pertencentes ao acervo;

e) superintender os serviços de
compras e vendas, assinando recibos
e emitindo duplicatas;

1) confeccionar a previsão orça-
mentária anual;

g) assinar, com o Contador ,os
balanços meneaLs e anuais;

h) manter eetreito contato com o
Diretor Executivo e com o Consul-
tor Jurídico, prestando a ambos as
informações e esclarecimentos neces-
sários no âmbito de sua alçada.

Art. 60 Compete ao Consultor Ju-
rídico:

Q) patrocinar tôdas as questões em
que a emprêsa seja parte, como au-
tora, ré, assistente ou opoente;
b) solicitar do Ministério Público

Federal a propositura das ações ju-
diciais cabíveis, para que a União
seja indenizada dos danos resultan-
tes da venda irregular do acêrvo,
anulada pelo Poder Judiciário;

e) manter contactos com o Minis-
tério Público Federal sempre que
haja a interferência do mesmo em

processos judiciais e administrativo,'
nos quais a indúetria seja interes-
sada;

(2) providenciar a concessão (41
isenção de impostos da fábrica,
teor do art. 20, item III, letra "a", da
Constituição;

e) superintender os serviços do De-
partamento do Pessoal, velando pela
rigorosa aplicação das leis trabalhas.
tas;

1) emitir pareceres orais ou esorie
tos, sempre que solicitado.

Art. 79 Desenvolvendo-se a ativida-
de do Consultor Jurídico nos Estadoe
da Guanabara, §ão Paulo e Paraná,
e competindo-lhe, ainda, acompanhaa
feitos no Distrito Federal.

Art. 89 Compete ao Contador:
a) superintender todo o serviço do

contabilidade da emprêsa;
b) fornecer dados ao Diretor Te.

soureiro para a confecção da Previ,
são Orçamentária anual e para
balanços anuais e mensais;

c) assessorar os serviços do Diretor
Tesoureiro.

Art. 99 Os casos omissos serão re.
solvidos por intermédio de consultaa
formuladas pelo Interevntor ao Mi-
nistro da Fazenda. — Antônio Delfim
Netto.

MII NIISTERIO DA FAZENDA

Conselho de Política Aduaneira
DECISÃO N9 1.033

O Conselho de Política Aduaneira, uSando da atribuição que lhe con-
fere o art. 40 do Decreto n9 53.96'7, de 16 de junho de 1964 . que regule.
mental.' o art. 37, da Lei n9 3.244 de 14 de agôsto de 1957, (remissãb de
impôsto "clrawback"), concede:

A IBM do Brasil Ltda. — Indústria, Máquinas e Serviços, estabelecida
à Avenida Presidente Vargas n9 642 — 49 andar — Rio de Janeiro (GB) ,
remissão total do imptesto de importação mediante assinatura de têrm0
de responsabilidade, para partes e peças; especificadas no item 5.1 dai)
Normas anexas destinadas à fabricação de máquinas de contabilidade
perfuradoras de cartão, tipo 0029 e máquinas para estatística operando com
cartão perfurado, tipo 0059, a serem exportadas, nos têrmos e de acbrdO
com as referidas Normas, que acompanham a presente Decisão e que a
Integram.

Rio de Janeiro . 28 de novembro de 1968. — Joaquim Ferreira Mángia,
Presidtnte.

ANEXO À DECISÃO N9 1.033
Normas

A beneficiária deverá, antes da formulação dos despachos, assinar
têrmo de responsabilidade na Alfándega do Rio de Janeiro.

2. Assinado o têrmo, a Autoridade Aduaneira procederá na conformi-
dade dos anta. 69, 79 e 89 do Decreto n9 53.967, de 16.6.64.

3. O têrmo de que trata o item "1" deverá garantir, no caso de vir
a interessada a decair do beneficio, o pagamento do impôsto de importa-
ção, cuja remissão foi concedida, e das multas aplicáveis na espécie, aa
forma da legislação em vigor.

4 Na oportunidade da conferencia do material e em cada despa-
cho, a beneficiária apresentará na Alfândega do Rio de Janeiro, a rela-
ção do material, o respeci vo código e especificações, ficando as queenidades
de cada produto compreendidas dentro dos globais de quantidade e valor
para cada item tarifário.

5.. FSPECIFICAÇÃO:
5.1 — Material a importar:

Item tarifário: 39-16.:,036

Item tarifário: '13-27
1.905.083 (hum milhão, novecentos e cinco mil e oi,
oitenta e três) parafusos, conjuntos de parafusos
o porcas da diversos tipos 	

658.453 (seiseentos e cinqüenta e oito mil, qua-
trocentos e cinqüenta e três)	 botões, suportes,
breçadeiras, molduras. e outros 	

Item tarifário :40-09

74 (setenta e quatro) correias transportadoras 	
Item tarifário: 40.13-008

358.836 (trezentos e cinqüenta e oito mil, oitocentos
e trinta e seis) unidades de partes ou peçaa de
bceracha .

Item tarifário: '73-26
429 639 (quatrocentos e vinte e nove mil, seiscena
tos e trinta e nove) pinos, pinos-cônicos, rebites e
outros . . .

Item tarifário: 49-11-0O2
5.930 (cinco mil, novecentos e trinta) caáloges e.
literatura técnica . 	

Valor
CIF/US(

120.711,447

53,354

8.760,413

'7.116000

10.252,198

;r14.3225470
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Item tarifário: 73-28
.326.397 (trezentos e vinte e seis mil, trezentos
noventa e sete) oalços, arruelas . e outros 	

Item tarifário: 73,29-002
1.481.969 (hum milhão, quatrocentos e oitenta e um
mil novecentos - o sessenta e nove) molas e ou-
troá . . .

item tarifário: 83-28,003
463.429 (quatrocentos e sessenta e três mil, quatro-
centos e vinte e nove) grampos, ilhoses e outros—, 	 1.942,925

Item tarifário: 84-69-001
28.002 (vinte e oito mil e dois) garras, clipes, pontes,
blocos e outros . . 	 	 17.836.736

Item tarifário: °84-71-002
2.886.888 (dois milhões, oitocentos e oitenta e seis
mil oitocentos e oitenta e oito) agitadores, prendes
dores, fixadores, braçadeiras. canos, lâminas, pinhões,
corredças, alavancas, separadores e outros 	 	 2.373.056,844

Item tarifário: 81-11,_003
'7.468.598 (sete milhões quatrocentos e sessenta e
oito mil quinhentos &noventa e oito) agitadores,
prendedores, pontes, fixadores, anéis, lâminas, canos
braçadeiras, painéis e outros 	 	 155.073 090

	

Item tarifário: 84-77-001	 •
148.307 (cento e quarenta e oito mil , trezentos e
sete) rolamentos e outros 	 	 83.122,216

Item tarifário: 84-77-003
351 (trezentos e cinqüenta e um) roletes

Item tarifário: 84-78-005
117 (cento e dezessete) mancais e outros

Item tarifário: 84-79_002
'74 (setenta e quatro) polias e roldanas 	

Item tarifário: 84-79-004
68.823 (sessenta e oito mil, oitocentos e vinte e
três) eixos e outros 	

Item tarifário: 84-79-005
36.663 (trinta e seis mil e sessenta e três) engrena-
nagens cônicas internas e outras 	

Item tarifário: 84-79-006
234 (duzentos e trinta e quatro) engrenagens piás,
ticas

• Item tarifario: 85-04-001
1.335 (hum mil trezentos e trinta e cinco) trans-
formadores . 	

Item tarifário: 85-08-001
2 ..620 (dois mil seisentos e vinte) solenóides .

Item taiijário: 85-08-002
39.020 (trinta e nove mil, oitocentos e vinte) mag-
netos e conjuntos de magnetos 	

Item tarifário: 85_14-006
80 (oitenta) reguladores . 	

• Item tarifápo: 85-27-006
98 (noventa e oito) tomadas. 	

Item tarifario: 85-28-005
29.083 (vinte e nove mil e oitenta e três) conden-
dores e capacitmes . . 	

Item `tarifário: 85-29-002
11.766 (onze mil setecentos e sessenta e seis) fusí-
veis . . . 	 •

Item tarifário: 85_30-002
161.052 (cento e semente e um mil e cinqüenta e
dois/ interruptores e chaves de articulação 	 e

Item tarifário: 85-33-001
387.593 (trezentos e oitenta e sete mil, quinhentos
e noventa e três) reles e outros 	

Item tarifário: 85-37-003
18.057 (dezoito Mil e cinqüenta e sete) resistências
e conjuntos de resistências 	

Item tarifário: 85-38
3.930 (três Mil, novecentos e trinta) fotocélulas

Item tarifário: 85-39-023
1.300 (tium mil e trezentas) lâmpadas 	

Item tarifário: 85-44
294.678 (duzentos e noventa e,quatro mil seiscentos
e setenta e oito) condutmes 'e oucros 	

PROCESSO DESPACHADO PELO
MINISTRO

Em 12 de novembro de 1963
. S. C. 134.931-68 — Cia. Brasileira
de ChumSO — COBRAC e outros —
Homologo a Resolução n 9 584, de 31
de outubro de 1968, do Conselho de
Política Aduaneira. Publique-se, jun-
tamente com a Resolução e restitua-
se o processo ao referido Conse.eo.

RESOLUCAO N O 584
O Conselho de Política Aduaneira,

usando da atribuição que lhe confere
a letra "c" do art. 22 da Lei núme-
ro 3.244, de 14 de agõeto de 1957, e
tendo em vista o disposto no artigo
7 9 do Decreto-lei n9 63, de 21 de no-
vembro de 1966, resolve:

Art. 19 Prorrogar até 30 de janeiro
de 1969 a vigência da Resolução nú-
mero 539, de 25 de abril de 1968, des-
te Conselho, que reduze/ de 400%
(quatrocentos por cento) para 100%
cem por cento), a proporção da com-
pra obrigatória de chumbo nacional
de que trata o art. 29 da Resolução
n9 468, de 13 de abril de 1967, para
os fins do art. 10 da mesma Reso-
lução.

Art. 29 Reduzir ' de 400% (quatro-
centos por cento) para 200% teu-
santos por cento), por 6 (seis) meses
e a partir de 30 de janeiro de 1969,
a proporção para os mesmos fins de
que trata o artigo anterior.

Art. 30 Na aplicação do disposto
nos artigos anteriores', a Carteira cie
Comércio Exterior do Banco do Bra-
sil S. A. (CACEX) poderá adotar
medidas visando a manter as impor-
tações do gênero em níveis etre as-
segurem a integral colocação ia pro-
dução nacional, dando ecnhee:rn,ries
dessas medidas ao Conselho de Po-
litica Aduaneira.

Art. 49 As disposições previstas nos
artigos 19 e 29 desta Resolução se
aplicarão exclusivamente às Guias
ou Licenças de importação, emitidas
até 90 (noventa) dias após expira-
dos os razos de vigência estabeleci-
dos nos referidos artigos, mas sem-
pre com base em faturas emit , des pe-
les produtores nacionais dentro des-
ses prezes,

Art. 59 Esta Resolução entrará em
vigor na data de sua publicaçã.o no
Diário Oficial da União.

Rio de Janeiro, 31 de outubro de
1968. — Joaquim Ferreira Maneei,
Presidente.	 •
(N9 45.871 — 29.11.68 — NC:$ e7,('0)

Secretaria da Receita Federal
PORTARIAS DE 27 DE NOVEMEttO

DE 1963
O Secretário da Receita Federa) no

uso de suas atribuições legais e
Considerando que o Desenhista ni-

vel 16.C, Jorge Lafayette unoz, —
vem, na qualidade de Auxiliar deste
Gabinete, prestando assistência téc-
nica à Divisão do Material, consoan-
te Portaria n9 DG.GB. 623, de 24 cie
setembrd de 1968, resolve: \

N9 4 — Homologar, em seus térmes,
as Portarias n9 168 e 169, de 13 de
novembro de 1968, relativas à viagem
a São Paulo e à concessão e .arbitra-
mento de diárias, respectivamente.

O Secretário da Receita Federal, no

uso de suas atribuições legais, resci-
ve:

N9 5 — Dispensar da função de
Oficial de seu Gabinete, Ana Maria
Whitaker, matricula n9 2.369.055, —
ocupante do cargo do Nível 12.A, da
Série de Classes de Oficial de edmi-
nistração, da lotação do Serviço do
Pessoal. — Antônio Amilear de Oli-
veira Lima, Secretário da Receita Fe-
deral.
PORTARIA DE 28 DE NOVE-M:'RO

DE 1968
O Secretário da Receita Federal,

no uso de suas atribuições legais, re-
solve:

N9 7-B — Conceder dispensa dos
Serviços de seu Gabinete e fazer re-
tornar à Pipartição de Origem, Moa-
cyr Eloy de Medeiros, matricula nú-
mero 2.242.706, ocupante do cargo de
nível 13, da Série de Classes de Agen-
te Fiscal do Impõsto Aduaneiro. —
entônio Amilear de Oliveira L7r:a,
Secretário da Receita Federal.

5.1.1 — Proeedênch, e origem:
Qualquer;

5.1.2 — Alfândega de importação:
Rio de Janeiro (GB);

5.1.3 — Valor total "CIF" aproximado:
US$ 4.384.96210;

5.1.4 — Utilização:
O material será utilizado na fabricação das máquinas das.
critas no itera 5.2;

5.:1 7- Material a exportar:
a) 5.700 (cinco mil e setecentas) máquinas de contabilidade per-
furadoras de cartão, soá a denominação IBM de "Máquinas tipo
0029 . modelos A02-A, E ou O;-
b) 1.300 (hum mil e trezentas) máquinas para estatística, ope-
rando com cartão perfurado, denominada "Verificadora de Lar.
tão tipo 0059, modelos 1 e 2;
5.2.1 — Destino:

Países das áreas: Sul-Americana, Caribe, Européia, Afie.
cana e Asiática;

5 .2 .2 — Alfândega de embarque:
Rio de Janeiro (GB);

5.2.3 — Valor Total. FOB", aproximado:
US$ 9.531.600,00;

5.2.4 -- Prazo de enzbarque:
1 (um) ano a contar da data desta Decisão. -

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 1968. — Joaquim F..?rreira Mangia,
Presidente.

(N9 2.581_B — 6.12.68 — Ner$ 240,00)

Item tarifário: 85_46
28.590 (vinte e oito mil, quinhentos e noventa,
Isolantes e outros 	 . 	 	 204.243

item tarifário: 85-48
79.671 (setenta e nove mil, seiscentos e setenta e
um) diodos e outros 	 	 34.937,790

TOTAL .	 . 	 	 4.384.962 107

100,854

983 502

979,245

12.638,88'7

22 .718,91(e

204,399

35.488,949

13. 823,120

48.238,735

7.340,320

16,758

50.520,426

3.295,256

163.778,589

710.349,032

, 142.310,455

120.654,930

6. 960,200

180.620,8_60
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PORTA RIAS DE 29 DE NOVeaalBRO o teor do Oficio cuja cópia re enema- bui relo que lhe confere -o item IX, .a.aliar de Cabineiro F-116.8 (Processo

de 18 de novombro de 1966 e, tendo 5! Pedro Nolasco Gomes, matricula
em vista o que consta do Processo n 9 53.333, no cargo de Auxiliar de
SCMF-157.531-68, resolve: 	 !Trem F-112.8.B (Processo n9 15.303

N9 931 - Conceder autorização, de í
d.e

6)19A
68

m
)

a
;
deu Nonato da Rocha, ma.

acordo caan o disposto no artigo 25, ' tracula n 9 80.326, no cargo de Auxiliar
do Wcrcte-lei n9 4.014, de 13 de ja- , de Portaria GL-303.7.A (Processo 1191
neiro de 1942, alterado pelo artigo 1? 16.299, de 1963)
do Decrteo-lei n9 5.989, de 11 de no- j 7) Antonio Francisco de Souza, ma»

;

vembro de . 1943, modificado com nova tricula n9 23.588, no cargo de Mixt-
redação dada pelo artigo 19 da Lei . liar de Trem F-112.6.A (Processo n9
n9 1.785 "E", de 29 de dezembro de
1952, a Carlos Ramos para exercer a
função de Despachante Aduaneiro
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EXPEDIENTE DE 20 DE
NOVEMBRO DE 1958

Proc. n9 228.028-67 - Cobrança de
taxa de ocupação de terreno em co-
tusso Reconhecimento do direito à
restituição. De acôrdo com o pare-
cer da douta Procuradoria da Fazen-
da Nacional no Estado da Guanaba-
ra, a fls. 411 e 412, tomo conheci-
mento do recurso de fls. 394 para
dar-lhe provimento, autorizando, em
conseqüência, a restituição da quan-
tia de Nen 3.112,00 (três mil, cento
e doze cruzeiros novos), referente a
taxas de ocupação, e ieeterminando a
cobrança dos foros devidos ao mesmo
período.

Publique-se e restitua-se ao Servi-
ço do Patrimônio da União.

Departamento das Rendas
Aduaneiras

PORTARIA DE 3 DE DEZEMBRO
DE 1968

O Diretor do Departamento de
Rendas Aduaneiras, no uso da atri-

DE 1968	 cio artigo 143 do Decreto-lei n9 37, n9 16.311, de 1(68);tra as fes. 4, e, ainda, a deeignacao
constante das Portarias n9 DG.GB
427 e 472, de 8 e 19 de agõsto de
1968, resp a etivamente, cenc e do-lhe,
com fundamento no artigo _35, da
Lei n9 1.711, de 28 de. outubro de
1952, cinquenta e clavo diárias, arbi-
teando-as no valor unitário,de NCr$
38 88 na forma dos Decretos núme-
nos 53.388, de 29 de agasto de 1963,
e 62.461, de 25 de março de 1963.

Publique-se e encaminhe-se ao Ser-
viço do Pessoal, para as providências
complementares.

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

15.306, de 1968). I
O Ministro de Estado dos Transpor. l

tes, no uso da competenaa que lhe
njunto à Alfândega de Santos, na vaaa	 9 60.740,, foi delegada pelo Decreto

decorrente do falecimento' de Fali- de 23 de maio de 1967, e tendo em
cindo Ramos. - JOsberto Remero de vista o que consta do processo n9 6.077,

de 1933 do Departamento de Adminis-Barros, Diretor.	 tração, resolve

GABINETE DO MINISTRO 	 Administração no Processo 19.108,
1968, resolve:	 .

Laboratório Nacional de
Análises

PORTARIA DE G DE DEZEMBRO
DE 1968

A Diretora do Laboratório Nacional
de Análises, no uso das • atribuições
que lhe são conferidas no item V do
artigo 11 do Decreto n9 14.168, de 3
de dezembro de 1943, e tendo em vista
a autorização do Senhor Diretor do
Serviço do Pessoal constante do-Pro-
cesso n9 157.601 de 1968, resolve:

N9 31 - Designar Josias Lele
Braga, Escrevente-datilógrafo, tive!
7, matricula n9 2.031.542 para exercer
a função gratificada, símbolo 5-F,
de Chefe da Seção de Administraçae
deste Labolatório. yolanda Quer
roga de Albuquerque, Diretora.

PORTARIAS DE 4 DE DEZEMBRO N 9 1.691 - I - Conceder aposen-
DE 1968 .	 tadoria, no Quadro Extinto - Pane

O Ministro de Estado dos Negócios V (Viação Férrea Federal Leste Brasl-
dos Transportes, tendo em vista o que leiro) - deste Ministério,
consta do Processo n9 19.739-68, do a) de acôrdo com o 'artigo 103, item
Departamento de Adn¡inistração, re-
solve

A clasificação no sabitem 87101-001
fica condicionada ao trator equipado
exclusivamente com comando hidráu-
lico, isto é, sem lâmina, caçamba,
braços de levantamento ou outros im-
plementes, assim considerados em pa-
recer emitido pelo Departamento Na-
cional de Estradas de Rodagem atra-
vês de seus órrgãos tatnicos e pelo
Grupo Executivo de Indústrias Mecâ-
nicas (GEIMEC).

N9 1.690 aditamento à relação
que acompanhou a Portaria n9 248,
de 16 de junho de 1959, classificar,
também, como tratores destinados.a
trabalhos de tearaplenagem e seme-
lhantes, para firU de iaenção de ali-
quota "ad valorem", de conformidade
com o Nota 191, inserta na Seçae
XVII, Capitulo 87, da Tarifa que
acompanhou a Lei n9 3.244, de 14 de
agôsto de 1957, alterada pelo Decre-
to-lei n9 63, de 21 de novembro de
1966, o seguinte veículo de fabricação
da Massey-Ferguson I(SM S.p.a.
Aprilia (Latina) - Itália:

Trator de esteiras, tipo de lâmina
("dozer"), marca Massey-Ferguson
mod. MF-500, motor desci Perkins
V8.510 de potência no volante 136 BP,
transmissão servo-automática (tipo
e. poseeer-shift"), peso de operação
13.000 kg, segundo catálogo UKMF
752-86E-20m.

O trator mod. MF-500 enquadra-se
no art. 19 da Resolução n9 485 do
CPA.

b) de acôrdo com o artigo 178, alí-
nea c, da Constituição do Brasil, a
Francisco de Assis, matricula núme-
no 33.016, no cargo de Encarregado de
Locomotivas F-120.13 (Processo núme-
ro 12.576, de 1968);

II - Aposentar, no Quadro Extin-
to - Parte V (Viação Férrea Fede-
ral Leste Brasileiro) - deste Minis-
térto,

a) de acôrdo com o artigo 176, item
III, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
1952, Pedro de Souza Ramos, matri-
cula n9 56.391, no cargo de Traba-
lhador de Linha F-126.4.B (Processo
n9 15.305, de 1968);

b) de acôrdo com o artigo 176, item
nI, combinado com o artigo 178, item
III, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952:

1) Aloysio Campos I, matricula n9
21.601, no cargo de Mestre A-1
801.13.A (Processo n9 9.559, de 1968);

2) Arnaldo José Ribeiro, matricula
n9 25.551, no cargo de Agente de
Trem F-111.13.B (Processo n9 16.295,
de 1968);

3) Valfredo Bispo de Araujo, amtra-
cuia n9 62.846, no cargo de Mestre

O Se .retário da Receita Federal,
Usando de suas atribuições legais, re-
solve:

N9 1 - Declarar insubsistente a
Portari . n9 DG-GB n9 764, de 30 de
outubrc de 1968, que colocou areceto
Noguei a matrícula n9 1.139.815, à
dispose ao de seu Gabinete.

N9 le - Colocar Ana Maria Whi-
taker, latricula n9 2.269.055, ocupan-
te do ( ergo de nível 12.A, da Série
de Cla:3es de Oficial de Administra-
ção, dt lotação do Serviço do Pes-
soal, , à disposição de seu Gabinete,
a fim •le executar tarefas de interes-
se do aentro de Treinamento e De-
senvoh imento do Pessoal do Minis-
tério da Fazenda. - Antônio Amil-
car de Oliveira Lima, Secretário da
Eteceiti Federal.
Expedi :nte de 2 de dezembro de 1963

Proc. tio 169.854-68 - Leonardo
Gaggic Iti - Atendendo ao que pe-
diu o interessado, tendo em vista a
designt ção constante da Portaria nú-
mero 4,72, de 19 de agôsto de 1968, os
termas do Ofício cuja cópia se en-
contra às fls. 2, e considerando mie
o afaa..amento da sede ultrapassou o
período de 30 dias, concedo-lhe, com
fundar tento no artigo 132, da Lei nú-
mero 2.711, de 28 de outubro de 1952,
a ajuta de custo a que faz jus, na
Impor ância de NCr$ 300,00, corres-
ponde ite a um mês de vencimento do
nível .4, da Lei n9 5.368, de 1 de de-
zembr( de 1967.

PubI que-se e encaminhe-se o pro-
cesso to Serviço do Pessoal, para as
provi ências complementares.

EXPEDIENTE DE 4 DE
DEZMBRO DE 1968

Prol . n9 228.028-67 - Cobrança de
taxa le ocupação de terreno em co-
misso Reconhecimento do direito à
restit• ição. De acôrdo com o pare-
cer d . douta Procuradoria da Fazen-
da N: cional no Estado da Guanaba-
ra, a fls. 411 e 412, tomo conheci-
mento do recurso de fls. 394 para
dar-E te provimento, autorizando, em
conse iuência, a restituição da quan-
tia d ! NCr$ 3.112,00 (três mil, cento
e dm e cruzeiros novos), referente a
taxas de ocupação, e determinando a
cobra aça dos foros devidos no mesmo
perio

Pudique-se e restitua-se ao Servi-
ço do Patrimônio da União.

Pr( c. n9 169.853-68 - Leonardo
Gagg.otti - Atendendo ao que re-
quer( u o interessado, tendo em vista
a c1( signação constante da Portaria
no I G.GB 472, de 19 de agósto de
1968 e, ainda, a comunicação cons-
tent( do ofício cuja cópia se encon-
tra is fls. 2, concedo-lhe, com fun-
dam nto no artigo 135, da Lei núme-
ro 1 711, de 28 de outubro de 1952,
49 o árias, arbitrando-as no valor
unite rio de NCr$ 38,88, na forma dos
Decretos n9 52.388, de 29 de agôsto
de 1)63 e 62.461, de 25 de março de
1968

Pc blique-se e encaminhe-se o pro-
cesse ao Serviço do Pessoal, para as
pra' dências complementares.

ac. n9 281.752-66 - O Diretor-
Gert 1 proferiu no Processo número
281. 52-66 o seguinte despacho: "O
doce mento de fls. 78, corroborado
pelo o de fls. 119-120, realmente pio-
va ue o recorrente recebeu a quan-
tia ali indicada, como indenização
decc -rente da rescisão do seu anila-
to c e trabalho.

D nssa forma, nego provimento ao
rem rso do Senhor Procurador Repre-
sen ante da Fazenda Nacional junto
à S .gunda Câmara do Primeiro Con-
sell' de Contribuintes, para manter
a c ecisão recorrida, consubstanciado.
aio .córdão n9 7.311 - sessão de G de
jun ao de 1907, por ages leeírineos

laan.elateeal,
eee. n9 TO. 048 - Jacy de Me-

deli aS Regia Atendendo ao que
ped o intereaStedo, tendo em vista

N9 1.692 - Alterar a Portaria nal-
mero 1.314, de 11 de setembro de
1968, que concedeu aposentadoria, de
acôrdo com o artigo 100, item III,
§ 1 9 , combinado com o artigo 101, item
I, alínea a, da C onstituição do Brasil,
a Guilhermina Bezerra da Silva ma4
tricula no 1.355.161, no cargo de Es-
criturário AF-2'32.8.A, do Quadro dO
Pessoal - Parte Permanente - dêste
Min i stério, para declarar que a sapo:
sentadoria em aprêço deve ser consi-
derada efetivada no cargo de Escrita'.
rário AF-202.10.B, dos mesmos Qua-
dro, Parte e Ministério.

O Ministro de Estado dos .Trans-
portes, no uso da competência que
lhe foi delegada pelo Decreto núme-
ro 60.740, de 23 de maio de 1967, e
tendo em vista a proposta do Depar-
tamento de Administração no Pro-
cesso n9 19.109, de 1968, resolve:

N9 1.693 - Conceder aposentado-
ria, no Quadro Extinto - Parte XIV
(Estrada de Ferro de Bragança) -

!deste Ministério, de acôrdo com o
artigo 100, itein III, combinado com
o artigo 101, item I alínea a, da
Constituição do Brasil:

de

vantagens do artigo 184, item I, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952), a José Coetano da Silva, ma-

no 60.740, de 23 de maio de 1967, etricula n9 41.356, no cargo de Car-
tendo em vista a proposta do Depar-pinteiro A-601.10.0 (Processo número
tamento de Administração no Pro-12.577, de 1968);	 cesso nc 19.111, de 1968, resolve:

c 1.694 -- I - Conceder aposen-
tadoria, no Quadro Extinto - Par-
te II (Estrada de Ferro Central do
Brasil) - dêste Ministério,

a) de acôrdo com o artigo 100, -
item III, combinado com o artigo
101, item I, alínea a, da Constituição
do Brasil:

1) a José da Purificação Azevedo,
matricula n9 453.826, no cargo de
Caldeireiro A-1.701.12.D (Processo
n9 18.988, de 1968);

1) a Manoel Cezário da Silva, no
cargo de Mecânico de Máquinas A-
1.306.8.A (Processo n9 5.717, de
1958);

2) a Antônio Almeida` de S ama,
no cargo de Feitor de Turma Fixa
F.125.7 (Processo ng 3.981, de 1998);

3) a Nilo Duarte Ferreira no car-
go de Auxiliar de Artífice A.202.5 -III, combinado com o artigo 177, §
(Processo n9 7.224, de 1968) .19, da Constituição do Brasil (com as

O Ministro de Estado dos Trans-
portes, no uso da competência que
lhe foi delegada pelo Decreto núme-

2) a Antônio Igyello Rolrlgues Al-
ves, matricula n9 410.054, no cargo
de Mecânico de Máquinas A.1.306.
10.0 (Processo n9 18.982, de 1968);

3) a Henrique Antônio, matrícula
n9 437.685, no cargo de Guarda .Cha-
ves F.118.6.B (Processo n 9 15.738, de
1968):

4) a José Antônio Cercorira, ma-
tricula n9 450.787, no cargo d úe Guar-
da-Chaves F.118.6.B !Processo n-
mero 18.985, de 1968);

b) de acôrdo com o artigo ..00, item
III, combinado com o artigo 177, §
1 9, da Constituição do Braail (com
as vantagens do art'go 184, item I, da
Lei n9 1.711, de 28 de outua:o de
1952):

1) a Jordelino Ferreira das Santos,
A-1 301.13.A (Processo n9 12.451, deO Ministro de Instado dos Transpor- 	 matricu.a 119 449.705, no cargo de

tas, no uso da competência que lhe 1967) ; Maquinista de Estrada de Ferro F.
foi delegada pelo Decreto n9 60.740, 4) Anatálio Ferreira dos Santos, 121.12.B (Processo n9 18.990, de
vista a proposta do Departamento- de matricula n9 30.123, no cO:Cgo de Au- 1968);
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2) a Guilherme Janiques, matrí-
cula n9 437.093, no cargo de Eletri-
cista Instalador A.802.10.0 (Proces-
so na 18.984, de 1968);

c) de acôrdo com o artigo 100, -
Item III, combinado com o artigo
177, § 1 9 , da Constituição do Brasil
(com as vantagens do artigo 184, -
item II, da Lei n9 1.711 de 28 de ou-
tubro de 1952);

1) a Pedro Dias Nora, matrícula/
n9 481.291, no cargo de Fiscal de Mo-
vimento de Trens F.109.15 (Processo
ri9 18.991, de 1968);

2) a Manoel José Luiz, matricula
219 468.992, no cargo de Auxiliar de
Maquinista F.122.8 (Processo núme-
ro 14.328, de 1968);

3) a Benedicto de Oliveira, matri-
cula na 419.987; no cargo de Guarda
de Trem F.114.6.B (Processo nú-
mero 18.983, de 1968);

II - Considerar aposentado, no
Quadro Extinto - Parte II (Estrada
de Ferro Central do Brasil) - do an-
tigo Ministério da Viação e Obras
Públicas,	 -

a) de aceirdo com o artigo 176, -
Item I, combinado com o artigo 187
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, Goldiano Amâncio, matricula n9
436.810 no cargo de Manobreiro F.
117.7, a partir de 21 de janeiro de
1959 (Processo n 9 21.443, de 1966);

7)) de acôrdo com o artigo 176, -
item 1, combinado com os artigos 184,
item II e 187 da Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1952, Anselmo Calom-
by Alves da Costa, matricula número
407.753, no cargo de Servente GL-
104.5, a partir de 24 de setembro de
1962. (Processo W 10.566, de 1968).

O Ministro de Estado dos Trans-
portes, no uso da competência que
lhe foi delegada pelo Decreto número
60.740, de 23 de maio de 1967, e ten-
do em vista a proposta do Departa-
mento de Administração no Processo
219 19.110, de 1968, resolve:

N9 1.695 - I - Conceder aposen-
tadoria, no Quadro Extinto -- Parte

XII (Estrada de Ferro Dona Teresa
Cristina) - dêste Ministério, 'de
aceira° com o artigo 178, alínea c -
combinado com o artigo 177, § 1 9, da
Constituição do Brasil, a Hercilio Na-
talino Vechi, ocupante do cargo de
Mecânico Operador A.1.301.10.C, no
cargo de Mecânico Operador A.301.
12.D, ao qual é declarado . promovido,
de conformidade com o artigo 1 9 da
Lei n9 3.906, de 19 de junho de 1961.
(Processo W 13.365, de 1968);

II - Aposentar, no Quadro Extin-
to - Parte XII (Estrada de foerro
Dona Teresa Cristina) - ciaste Mi-
nistério, de acôrdo com o artigo 176,
item III, combinado com o artigo
178, item III, • da Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1952:

1) João Manoel Antunes, no cargo
te Fiscal de Tração F.119.15 (Pro-
cesso n9 16.300, de 1968)

'
•

2) José Sabino dos •Santos, no car-
go de Mecânico de Máquinas A.
1.306.8.A (Processo n 9 16.759, oe
1968).

O Ministro de Estado dos Trans-
portes, no uso da competência que
lhe foi delegada pelo Decreto núme-
ro 60.740, de 23 de maio de 1967, e
tendo em vista a proposta do Depar-
tamento de Administraçã.o no Pro-
cesso n9 19.107, de 1968, resolve:

N9 1.696 - I -Conceder aposen-
tadoria, no Quadro Extinto - Parte
VII (Estrada de Ferro de Goiás) -
deste Ministério, de acôrdo com o ar-
tigo 178, alnea c, da Constituição do
Brasil, a Urbano Lopes Caetano, ma-
trícula n9 61.415 no cargo ,de Agen-
te de Estação F.104.10.B (Processo
n9 17.305, de 1968);

II - Aposentar, no Quadro Extin-
to - Parte VII (Estrada de Ferro
de Goiás) - dêste Ministério, de
acôrdo com- o artigo 176, item III, -
combinado com o artigo 178, item
MI, da Lei n9 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952:

1) Pedro Dias Ferreira, matrícula
n9 61.399, no cargo de Telegrafista

CT.207.12.A (Processo n9 16.304, de
1968);

2) Manoel Barboza dos Santos, --
matricula n9 61.382, no cargo de Ma-
nobreiro F.117.A. (Processo número
17.306, de 1968);

3) Angelo Vieira Martins, matri-
cula n9 61.311, no cargo de Auxiliar
de Portaria GL.303.7.A (Processo n9
20.751, de 1966);

4) João Mariano de Melo, matrí-
cula n9 60.620, no cargo de Guarda-
Chaves F.118.5.A. (Processo núme-
ro 15.902, de 1968);

5) Sebastião Borges de Souza, ma-
trícula n9 61.247, no cargo de Guar-
da de Estação F.106.4.A (Processo
n9 15.043, de 1968). - Mário David
Andreazza.

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL DO

ABASTECIMENTO

PORTARIA DE 13 DE DEZEMBRO
DE 1968

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), flO uso dos poderes que lhe
confere o artigo 19 do Decreto nú-
mero 60.450, de 13 de março de 1967,
e com fundamento no artigo 29, I, de
Lei Delegada n9 5, de 26 de setem-
bro de ,1962, aprovada pelo Decreta
na 51.620, de 13 de dezembro de 1962 e

Considerando os estudos efetuadas
pelos órgãos Técnicos da SUNAB, le_
vando-se em conta as pecuiaridades
regionais;

Considerando que a festa Natalina
é uma , festa tipicamente popular, ca-

PORTARIA DE 5 DE DEZEMBRO
DE 1968

O Ministro de Estado dos Trans-
portes, no uso das atribuições que lhe
confere a alínea "b" do parágrafo
único do art. 26 do Decreto-lei nú-
mero 200, resolve:

- N9 1.697 - Designar o Almirante
José Celso de La Roque Macedo Sca-
res Guimarães, Presidente da Comis-
são -de Marinha Mercante, para Re-
presentante da União na Assembléia
Geral Extraordinária da jompannia
Nacional de Navegação ,Corteira a
ser realizada no dia 6 do corrente, lia
sede social da Empresa. - Mário Da-
vid Andreacza.

bando à SUNAB controlar a cemr-
cialização dos produtos co isolo a,)s
nesta época, resolve:

N9 1.385 - Art. 19 Delegar poete-
1-es aos Delegados da SUNAB em toso
Território Nacional, excetuando-se a
Guanabara e São Paulo, para fixarem
os precos máximos permissíveis para
a venda ao consumidor, dos seguin-
tes cprodutos importados:

Castanha, amêndoa, avelã, nozes, fi-
gos e passas.

Parágrafo único. Nos Estados da
Guanabara e São Paulo será adotado
o processo de lista de preços CADEP
já devidamente estabelecido.

Art. 29 Esta Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, ou, no •das
respectivas unidades federativas, re-
vogadas as disposições em contrária.
- Enalao Cravo peixoto.

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIAS DE 27 DE SETEMBRO

DE 1968

O Ministro de Estado da Educação
e Cultura, usando da competência que
lhe foi delegada pelo Decreto núme-
ro 60740, de 23 de maio de 1967, e
tendo em vista o que consta no Pro-
cesso 119 4.454-68 - MEC, resolva

N9 721 - Autorizar, nos tarmos do
art. 37 da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, o afastamento do Pais,
pelo prazo de sessenta dias, de Lé-
lino Antônio Gomes, sem prejuízo
dos vencimentos e demais vantagens
do cargo de Professor de Ensino Se-
cundário, que exerce no Colégio Pe-
dro II - Interna, a fim de, na opor-
tunidade de viagem à Eukropa, Yea-
lizar observações de interésse para
suas futuras atividades docentes.

O Ministro de Estado da Educação
e Cultura, usando da competência que
lhe foi delegada pelo Decreto núme-
ro 60.740, de 23 de maio de 1967, e
tendo em vista o que consta no Pro-
cesso n9 4.455-68 - MEC, resolve

N9 722 - Autorizar, nos têrmos do
art. 37 da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, o afastamento do País,
pelo prazo de sessenta dias, de Neu-
sa Corrêa Aguiar, sem prejuízo dos
vencimentos e demais vantagens do
cargo de Professor de Ensino Secun-
dário, que exerce no Colégio Pedro
dro II, Internato, a fim de, na opor-
tunidade de viagem à Europa, rea-
tar observações de interésse para

suas futuras atividades docentes. -
Tarso Dutra.

PORTARIAS DE 4 DE DEZEMBRO
DE 1968

O Ministro de Estado da Educação
e Cultura, tendo em vista o que cons-
ta do processo n9 86.235, de 1949, do
Departamento de Administração e
no uso da delegação de competência
que lhe foi conferida pelo Decreto
n9 60.740, de 23 de maio de 1967, re-
solve

N9 871 - Tornar sem efeito a apo-
sentadoria de Renato Rodrigues da
Fonseca, matricula n9 1.235.960, com
fundamento , no artigo 176, item II,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
.1952, no cargo de Oficial de Adminis-
tração, código AF-201-14-B, do Qua-
dro de Pessoal - Parte Permanente,
desta Secretaria de Estado, cons-
tante da Portaria n9 799, de 30 de
outubro de 1968, publicada no Diário
Oficial * de 5 de novembro de 1968. -
Tarso Dutra.

O Ministro de Estado da Educação
e Cultura, no uso de suas atribuições,

considerando que, segundo o pare-
cer n9 369, de 6 de julho de 1966,
publicado na Documenta 56, pág. 71,
o Conselho Federal de Educação es-
truturou o currículo do ciclo artísti-
co de modalidade musical;

considerando que o currículo do an-
tigo Conservatório Nacional de Canto
Orfeônico ultrapassava, em extensão
e profundidade, as disciplinas musi-
cais do referido ciclo artistico . de mo-
dalidade musical;

considerando que, de acôrdo com o
artigo 30, da antiga Lei Orgânica do
Ensino de Canto Orfeônico (Decre-
to-lei n9 9.494, de 22 de julho de
1946, exigia-se, para ingresso no cur-
so de formação de professor de can-
to orfeônico, o certificado de con-
clusão do segundo ciclo em Conser-
vatório de Música, o que implicava
em conclusão do ciclo ginasial;

considerando que, na forma do ar-
tigo 31 da mesma Lei Orgânica, o
ingresso no curso de preparação ao
curso de formação de professôres de
educava° musical só se fazia median-
te a prova de conclusão do curso gi-
nasial; e

considerando que há numerosos
professôres diplomados pelo antigo
Conservatório Nacional de Canto Or-
feônico desejosos de continuar seus
estudos em escolas superiores, re-
solve:

N9 869 - Para efeito de Ingresso
em escola superior, sã; eonsiderados
válidos, como certificados de conclu-

são do ciclo colegial, os diplomas ex-
pedidos pelo antigo Conservatório
Nacional de Canto Orfeônico e pelos
Conservatórios a êle equiparados, na
forma da lei, - Tarso Dutra.

INSTITUTO NACIONAL
DO LIVRO

PORTARIAS DE 28 DE NOVEMBRO
DE 1968

O Diretor do Instituto Nacional do
Livro, no uso de" suas atribuições e
nos termos do Decreto-lei n9 93, de
21 de dezembrJ de 1937,

Considerando que o Decreto nú-
mero 62.239, de 8 de fevereiro de
1968, publicado no Diário Oficial de
n9 29, de 9 de fevereiro de 1958, in-
corporou ao Instituto Nacional do
Livro o antigo Serviço Nacional ele
Bibliotecas, estabelecendo aioda que
seus órgãos passassem a funcionar
como órgãosórgãos do INL em Brasília, re-
solve:

 223 - Tornar sem efeito a Por-
taria n9 57, de 6 de março de 1968,
publicada no Diário Oficial de 28 de
agôsto de 1968.

N9' 224 - Designar Maria Helena
Cavalcanti Dantas, Escriturária, ní-
vel 10-B, da' Universidade do Recife,
ora à disposição dêste Ministério com
exercício neste órgão para exercer as
funções de Chefe da Seção de Per-
nr-aas e Intercâmbio, símbolo 2-F
dêste Instituto em Brasília. -
berto Peregrino.



formando os já existente que não
cumpram sua finalidade especifica, e
que lhes outorguem prerrogativas le-
gais especiais. Para êste efeito, os Go-
vernos no ano seguinte, à aprovação
desta recomendação, proa ederão à
criação ou à transformação dos alu-
didos bancos e, no ano subseqüente,
darão início às operações e reco-

Considerando as conclusões e reco-
mendações da ccnferência sobre ban-
co dos trabalhadores, de maio de 1967;

Considerando, finalmente, o infor-
me da missão conjunta OEA/BID se•-
bre a criação dos bancos de trabalha-
dores da Argentina, Colômbia e Peru,
de março de 1968; resolve;

N9 3.564 — Nomear uma Comissão,
constituída dos Drs. Fernando Abe-
lheira, membro permanente da CPDS,
Armando de Brito, Presidente do

PEBE, Romulo Marinho, Assessor Sin-
dical e Eduardo Augusto Bretas. de
Noronha, representante do MTPS no
Conselho Curador do FGTS, para, sob
a presidência do primeiro, no prazo
de 90 dias, a contar da publicação
desta, estudar a documentação exis-
tente, condensada no 1WTPS-306.890,
de 1968, ouvir a seu critério, técniccs
e peritos, nacionais ou não, de sorte
a ultimar ao cabo do prazo referido,
todos os estudos e preparativos ne-
cessários à estruturação de um ante-
projeto pertinente à criação, no Bra-
sil, de uni banco dos trabalhadores.
— Jarbas G. Passarinho.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL
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ABINETE DO MINISTRO

POLTARIA DE 5 DE DEZEMBRO
DE 1968

a' O Vlinistro de Estado do Trabalho
C Pr 'vidência Social, no uso de suas
Cria .lições legais,

Co isiderando os resultados da pri-
,Ineir , e segunda conferências intera-
Ineri anas de Ministros do Trabalho;

Co isiderando a recomendação ex-
pres: a do Plano de Ação de Caxabal-
leda que diz textualmente; "que os
gove nos, em e cumprimento à Decla-
Iraçã de Cundinamarca, recomenda-
ção 35, estabeleçam bancos de traba-
lhad ares, seja criando-es, seja trens-

lzn

a idade limite de permanência na re-
serva.

N9 1 477-31iP2 — Reforma, de ar_

e 13 da Lei n9 4.902, de 16 de de-
2en bro de 1965, o Taifeiro de 1 9 Clas-
se da Reserva Remunerada '(Q TA
BA — Ivan de Mello, visto ter atin-
• a idade limite de permanência
sia reserva.

2'9 1.468-3DP2 — Reforma, de nar-
do com as alíneas b dos arts 23 a5, e
e !G da Lei n9 4.902, de 16 de de_
Zei ibro de 1965 o 2 9 Sargento da Re-
se va Remunerada (Q TA CO)

yr Souza de Oliveira,, visto ter
ngido a idade limite de permanên- serva.

eii na reserva.	 N9 1.479-3DP2 — Reforma, de adir-
a9 1.469-3DP2 — Reforma de acór- do com as alineas h dos artigos 23,

tlo com as alíneas b dos artigos 23,,25 e 26 da Lei n9 4.902 de 16 de de-
25 e 26 da Lei n9 4.902, de 16 de de- zembro de 1965 o 3 9 Sargento da Re-
ze abro de 165 o 29 Sargento da Re-, serva Remunerada (Q TA AR) —
co va Remunerada (Q AT MAv) — 1Eduardo José da Silva, visto ter atin-
Jc lo de Jesus Bueno, visto ter edil- gila° a idade limite de permanência
gi to a idade limite de permanência na reserva.
ni reserva.	 1 N9 1.480_3DP2 — Reforma., de aeôr-

N9 1.470-3DP2 — Reforma, de ecol.- do com as alinea.s b doa artigos 23,
d com as alíneas b dos artigos 23, 1 25 e 26 da Lei n9 4.902 de 16 de de-o
2i e 26 da Lei n9 4.902 de 16 de de- ,zembro de 1965, o 29 Sargento da Re-
lu mbro de 1965 o 1 9 Sargento da Re- serva Remunerada (Q TA C)	 Eloy
• rva Remunerada (Q IG PI) — João !Bezerra da Silva, visto ter atingido

oreno Cardoso, visto ter atincida a 'a idaee limite , de permanência na
14.ade limite de permanência nao_ reserva. „ •e

Tva.	 N9 1.481-3DP2 — Reforma de acor-
do com as alineaa b dcs artigos 23,N9 1.471-3DP2 — Reforma, de acôr- 25 e 26 da Lei n 9 4.902, de 16 de de-q5 a com as alíneas b dos artems 23, zembro de 1965 o 39 Sargento da Re-i e 26 da Lei ri' 4.902, de 16 de dee1, serva Remunerada (Q TA BA) — Fe-

imbro de 1965 o Suboficial da Re- lizardo Rodrigues da Silva visto terEnwa Remuneraria (Q IG CT) — João atingido a idade limite de perma-
E oares Bem, visto ter atingido a ida- i nência na reserva.CO limite de permanência na reserva. 	 N9 1.482_3DP2 — Reforma, de acôr-

N9 1.472-3DP2 — Reforma, de acôr- com com as alíneas b dos artigos 23,
10 Com as alíneas b dos artigos 23, / 25,e 26 da Lei n9 4.902 de 16 de de-15 e 26 da Lei n9 4.902, de 16 de de_ zembro de 1965 o 2 9 Sargento da Re-lembro de 1965, o 1 9 Sargento da Re- serva Remunerada (Q 10 Cl') —
1erva Remunerada (Q IG MU) -- José Francisco Nascimento Filho, visto ter
aeonardo do Nascimento visto ter a- atingido a idade limite de perma-' ingldo a idade limite de permanên- /lenda na reserva,
ia na reserva. N9 1.483-3DP2 — Reforma, de acar-
N9 1.474-3DP2 — Reforma, de acôr_ do com as alíneas b dos artigos 25,

lo com as alíneas b dos artigos 23, 25 e 26 da Lei n9 4.902 de 16 de de-
35 e 26 da Lei n9 4.902, de 16 de de- zembier de 1965 o 39 Sargento da Re-aembro de 1965, o 29 Sargento da Re- serva Remunerada (Q TA AR) —
:erva Remunerada (Q TA AR) — Ra- Francisco Ferreira de Souza, visto ter
lagaoio dos Santos visto ter atingi- atingido a idade limite de permanên-ao a idade limite de permanência na eia na reserva.
reserva; em consequência, fica reti- N 9 1.484_3DP2 Refoma, de acôr-licada a Portaria n9 237-DP2, de 14 do com ao alíneas b dos artgics 23,
de junho de 1967 relativa ao aludido 25 e 26 da Lei n9 4.902 de 16 de de-

zembro de 1965 o Suboficial da Re-No 1.475-3DP2 — Reforma, de acôr_ serva Remuneraria (Q AR) — Me-
do com as alíneas b dos artigos 23, mel- Biancarnano, visto ter atingido
35 e 26 da Lei n9 4.902, de 16 de cie_ a idade limite de permanência na re-bembro de 1965, o 39 Sargento da Re_ serva.
serva Remunerada (Q TA CO) — Ar- N 1.485-3DP2 — Reforma, de acôr-
Sento Pereira Lima visto ter atingido do com as arneas b dos artigos 23,a idade limite de permanência na re- 25 e 1 da Lei n9 4.902 de 16 de de-cerva.	 zembro de 1965 o 39 Sargento da Re-

N9 1 .476-3DP2 — Reforma, de acôr- serva Remunerada (Q TA CO) —
Go com as alíneas b dos artigos 23, Odilon Ferreira, visto ter atingido a41 2.9 1,2 Lei n9 4.902, de 19 6,3 da. idade limite de permanência na re,
Metro de 1965, o Suboficial da Re- serva'
prva Remunerada (Q RT TE) -- De- IP 7-486-313P2 Reforma, de adir-mexi° sant,ci~ visto tex munido do ceaa as alíneas b dos artiga

)IRETORIA DO PESSOAL
PC RTARIA,S DE 7 DE OUTUBRO

DE 1968
. O Diretor-Geral do Pessoal no uso
•da iompetência delegada pela Porta_
ria n9 64-GM7, de 13 de setembro de
19d

? 1.467-3DP2 — Reforma de acor- do com as alíneas b dos artigos 23,
ido com as alíneas b dos arts. 23, 25 25 e 26 da Lei n9 4.902, de 16 de de_

zemoro ao 1965; o 3 9 Sargento da Re-
serva Remunerada (Q TA CO) —
Durvalino da Silva Araujo visto ter
atingido a idade limite ui: permanên-
cia na reserva.

N9 1.478-3DP2 — Refoma, de acôr-
do com as alíneas, b dos artigos 23,
25 e 26 da Lei n9 4.902 de 16 de de-
zembro de 1965 o 19 Sargento da Re-
serva Remunerada (Q IG PI) Eur-
val José Luiz, visto ter atingido a
idade limite de permanência. n re-

25 e 26. da Lei n9 4.902 de 16 de de-
zembro de 1965, o 29 Sargento da Re-
serva Remunerada (Q TA AR) —
Martinho Felix deo Santoe, visto ter
atingido a idade limite de permanên-
cia na reserva.

N9 1.44-313r2 — Reforma, de aceir-
do cem as alineas b dos artigos 23, 25
e 26 da Lei n0 4.902, de 16 de dezem-
bro de 1965, o 29 Sargento da Reser-
va Remunerada (Q R1.1) — Manoel
Bezerra de Lima, visto ter atingido a
idade limite de permaitência na re-
serva.

No 1.488-3DP2 — Reforma, de acôr-
do com as alíneas b dos arts. 23, 25
e 26 da Lei n9 4:902, de 16 de dezem-
bro de 1965, o 29 Sargento da Reserva
Remunerada (QI(.3 FI — Sebastiaci
Alves de Almeida, visea ter atingido
a idade limite de permanência na re_.
serva.

NO 1.489-3DP2 — Reforma, de ricõr-
do com as alíneas b dos artigos 23, 25
e 26 da Lei n9 4.902, de 16 de dezem-
bro de 1955, o 29 Sargento da Reser-
va Remunerada (Q TA AR) — Ga-
briel Nunes de Paula, visto ter atin-
gido a idade limite de pennanencla
na reserva.

NO 1.490-3DP2 — Reforma, de acor-
do com as alineas b dos artigos 23 25
e 26 da Lei n9 4.902, de 16 de dezem-
bro de 1965, o 2 9 Sargento da Reserva
Renumerada, (Q AT VI) — Quintino
Florenço, visto ter atingido a idade
limite de permanência na reserva.

No 1.491-3DP2 — Reforma, de neer-
do com as alinas b dos artigos 23, 25
e 26 da Lei n9 4.902, de la de dezem-
bro de 1965, o Taifeiro de 19 Classe
da Reserva Renurnerada (Q TA BA)
— Jair de Mello, visto ter atingido a
idade limite de permanência na i e-
serva. — Maj Brig do Ar /1/anoe/ Jose
Vinhaes

O Diretor Geral do Pessoal, no uso
da competência delegada pela Porta-
ria n9 64-GM7, de 13 de setembro de
1967.

N9 1.437-3DP2 — Reforma, de acer-
do com as alíneas b dos artigos 23, 25
e 26 da Lei n9 4.902, de 16 de dezem-
bro. de 1965, o 39 Sargento da Reser-
va Remunerada (Q TA BA) — Luiz
Baptista Sentes, visto ter atingido a
Idade limite de permanência na re-
serva. — Maj Brig do Ar Manoel Jose
Vinhaes

PORTARIAS DE 9 DE OUTUBRO
DE 1968

O Eeretor-Geral. do Pessoal, no uso
da competência delegada pela Porta-
ria n9 64-GM7, de 13 de setembro
de 1967:

NO 1.497-3DP2 — Reforma de adir-
do com as alíneas b dos arts. 23, 25
e 26 da Lei n9 4.902 de 16 de dezem-
bro de 1965, o 3 9 Sargento da Reser-
va Remunera,da. (Q TA AR) — Luiz
•Gonzoin de Oliveira Filho, visto ter
atineedo a idade limite de perrnanên-
Ola na reserva., ,	 eo

No 1.498_3DP2 — Reforma, de acôr.
do com as alíneas b dos arts. 23, 25
e 26 da Lei 119 4.902, de 16 de de.
zembro de 1965, o 3 9 Sargento da Re-
serva Remunerada (Q AT CO) — Oce
tavio Duarte, visto ter atingido a ida.
de limite de permanência na reserva.

No 1.499-3DP2 — Reforma de acôr-
do com as alíneas b dos arts. 23O 25
e 26 da Lei n9 4.902 de 16 de de-
zembro de 1965, o 3 9 Sargento da Re-
serva Remunerada (Q TA BA) —
Wanderley Teixeira Carlos, visto ter
atingido a idade limite de perma.
nência na reserva.

No 1.500-3DP2 — Reforma, de acór_
do com as alíneas b dos arts. 23, 25
e 26 da Lei ri9 4.902, de 16 de de-
zembro de 1965, o 29 Sargento da Re-
serva Remunerada (Q IG MU) —
Waldemiro Antonio Ribeiro, visto ter
atingido a idade limite de permanên-
cia na reserva.

N9 1.501-3DP2	 Reforma de acor-
do com as alíneas b dos arts. 23, 25
e 26 da Lei n9 4.902 de 1-6 de de-
zembro de 1965, o 39 E:argento da Re..
serva Remunerada (Q TA AR) —
Paulo Bentes Figueira, visto ter
atingido a idade limite de permanên-
cia na reserva.

N9 1.502-3DP2 — Reforma, de acor-
do com as alineas b dos aets. 23, 25
e 26 da Lei n9 4.902, de 16 de de-
zembro de 1965, o 2 9 Sargento da Re-
serva Remunerada (Q a,1R VA AU)
— Severino Sebastião de Souza, vis-
to ter atingido a idade limite de per.
malferida na reserva. — Maj Brig do
Ar — Manoel José Vinhaes.

PORTARIA DE 10 DE OUTUBRO
DE 1968

O Diretor Geral do Pessoal, no leia
da competência delegada pela Porta-
ria n9 64-GM7 de 13 sol 67, resolve

NO 1.528-2DP1 — Dispensar de ser-
vir em Bra.sllia, a contar de 3 de se-
tembro de 1968. o 2S Q AT MAV —
Adiel Ribeiroecla Silva

NO 1.529-2DP1 — Dispensar de ser-
vir em Brasília, a contar de 7 de ou-
tubro de 1968, o 1S Q AV — José Ma-
crini, Maj Brig Manoel José Vi-
nhaes

PORTARIA DE 25 DE NOVEMBRO
• DE 1968

O Diretor Geral do Pessoal, no uso
da cempetência delegada pela Porta-
ria n9 64-GM7, de 13 de setembro de
1967, e tendo em vista o Acórdão de
1 a-br 68, do Tribunal Federal de Re-
cursos, proferido na Apelação Cível
n9 22.473 e processo n9 00-04-7098-68.

No 1.723-DP2 — Reforma eex offi-
cio" na graduação de Terceiro-E'ar-
gento, a contar de 14 out 57, o T2 Q
TA AR (VE) Manoel da Silva, de
acordo com a letra "b" do artigo 25,
letra "e" do artigo 27, letra "d" do
artigo 39. artigo 31, combinado com a
alínea "b" do parágrafo 2 9 do artigo
33, tudo da Lei no 2.370, de g dez 54,
com os proventos a que fizer jus na
forma da Lei n9 1.316, de 20 jan 51,
par lhe ter sido r^conbecido, judicial-
m o nte, o direto ao amparo do Es-
tado.

MINISTÉRIO
DA AERONÁUTICA'
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PORTARIA DE 28 DE NOVEMBRO
DE 1968

O Diretor Geral do Pessoal, no uso
da competência delegacia pela Porta-
ria n9 64-GM7, de 13 de setembro de
1967, e de acõrdo com a Lei n9 4.019,
de 20 de dezembro de 1961, Art. 29
do Decreto n9 47.433, de 15 de dezem-
bro de 1959, ccrnbinado com o Decreto
n9 807, de 30 de março de 1962, re-
solve

N9 1.724-2DP1 — Mandar servir em
Brasília, a contar de 28 ley 68, os GB
Q MR RT RAU — Laerte cie Paula
Ferreira, CI3 Q MR AU — Paulo 1-10-
nono Camara e CB Q MR ME AU —
Josce Gondim Barbosa, todos proce-
dentes do Estado de Goiás; a contar
de 29 fev 68, o CB Q MR RT AU —
Luiz Fernando Carvalho Mendes, pro-
cedente do Estado do Maranhão. -a

-Mai Brig Manoel Jose Vinhacs

(
	

"'Uno de Aplicação
BAHIA:

Ner$1) Liga Bahiana (mitra o Câncer, para o Hospital Artstieles.

ESPIRITO SANTO:
1) Associação Fcminina de Educação e Combate

Vitór,a
GOIÁS:

1) Associação de Combate ao Câncer em Goiás — Goiânia
GUANABARA:

1) Associação Brasileira de Assistencia aos Can-
cerosos (ABAC), rara o Hospital- Mario
Kroeff

2) Sociedade Brasilir te Canceroiogia
3) Sociedade de Cancero . ogia do Estado da

Guanabara
4) Legião Femaiina de Educação e Combateao Câncer

MARANHAO: -
1) Liga Maranhense de Combate ao Câncer — São Luiz

MINAS GERAIS:
1) Associação de Combate ao Câncer do Brasil

Central — Uberaba 	 	 14.000,002) Instituto Eorges da Costa — Belo Horizon-
te	 28.000,00

8) Asseciação Mineira de Combate ao Câncer
— Belo Horizonte 	 	 5.000,00

PARA':
1) Instituto Ofir Loyola — Belém 	

PARAIEA:
1) Fundação Laureano — João Festas., 	

PARANA:
1) Liga Paranaense de Combate ao Câncer — Curitiba

PERNAMBUC.'0:
1) Sociedade Pernambucana de Combate ao Câncer — Recife::
a) Clinica Ido Câncer de Recife para despesas

de manutenção .. . . 	 	 59.000,00.b) Registro de Câncer 	 	 10.000,00

Maltez — Salvador

Câncer

• • •

43.000,03
1.500,00

1.500,00

3.500,00

MINISTÉRIO
GABINETE DO MINISTRO
DESPACHOS DO MINISTRO

Em 2 de dezembro de 1868
6.0. — 33.434-68 — O Responsá-

vel pela Secretaria Geral, solicita a-
peovaçã,o para reajustar a retribuição
de Guilheme Vitorino Pacheco para
Ner$ 300,00 e inclusão na relação an-
terior, publicada. no D.O. de 25.10.68
do nome de 'Ubaldo de Sant'ana a
partir de 1.12.68, com a retribuição
de Ner$ 400,00 pelo exercício de ativi-
dades auxiliares; com 8 horas mini-
Inas de permanência.

"Aprovo".
S.C. — 35.082-68 O Diretor do

Serviço Nacional de, Câncer solicita
aprovação para le.stribilir mediante re-
cibo, em caráter eventual, na forma
do art. -29 do Decreto n9 63.540-68,
de um Contador e um Datilógrafo
à razão de NCr$ 360,00 e Ner$ 150,00
mensais respectivamente.

"Aprovo".
S.C. — 37.248-68 — O Diretor do

Departamento Nacional de Satide so-
licita autorização para admitir pessoal
retribuído mediante recibo a partir de
1.12.68, na fome do at. 29 do lacre-to n9 63.540-68, paa desempenharem
tarefas como !electivos-colaboradores

PIAUI:
Sociedade Piauiense de Combate ao Câncer ..

RIO GRANDE DO NORTE:
1) Liga Norte-Riograndense Contra o Câncer, para Co Hos-

pital de Câncer de Natal 	
RIO DE JANEIRO:

1) Centro de Prevenção ao Cencer do Vale do Paraiba —
Barra Mansa

RIO GRANDE DO SUL:
1) Assoc.ação buleitiograndense de Combate ao Câncer, para

o Hospital de Porto Alegre 	
SANTA CATARINA:

1) Ambulatório de Cencer, da Fundação Catarinense
Saiide — Florianópolis 	

SAO PAULO:
Associação Paulista . de Combate ao Câncer

Sao Paulo 	
Instituto Arnaldo Vieira de Carvalho — São
Paulo . 	 	 19.000,00•
Faculdade de Higiene e Saúde Publica da
Untversidade de São Paulo, para o Registro 	 --
de Câncer de São Paulo 	 	 10.000,00	 108.000,00
TOTAL 	 	 700.590,00

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

GABINETE DO MINISTRO	 Parágrafo único. A disposição deste

PORTARIA DE 3 DE DEZEMBRO
DE 1968

O Ministro de Estado da Indústria
e do Comércio, no uso de suas atri-
buições, e tendo em vista o disposto
no item III do artigo 49 e item IV
ao artigo 40, da Lei n 9 4.726, de 13
de julho de 1965, e artigos 74, item V,
e 76, do § 29, do Decreto n9 57.651,

de 25 de fevereiro de 1967,
Considerando a exposição apresen-

tada pela ' Secretaria do Comércio, no
processo n 9 MIC-24.359-68, que sugere
medidas necessárias ao aprimorarrien-
:o técnico do registro do •comércio e
cadastro nacional;

Considerando que as Juntas Comer-
ciais e suas Delegacias integram o sis-
tema de registro do comércio como
órgãos executivos, sujeitos a ampla
eiscalizaçáo técnica e jurídica do De-
partamento Nacional de Registro do
Comércio;

Chnsiderando ser o registro do co-
mércio e cadastro nacional, de capi-
tal , importância, quer sob o aspecto
jurídico da existência legal das fir-
mas e sociedades mercantis, quer sob
o aspecto da programação económico-
-financeira governamental — como ferentes a concordatas, falências e

49.500,00 instrumento de contrõje e fonte de da. respectivas reabilitações ocorridas na
doe estatísticos, pesnisas e consul- área de sua jurisdição.
tas;	 Art. 39 As Delegacias Estaduais do

	

5.300,00	 Considerando que as condições eco- Ministério ela Indústria e do Comer-
lógicas, especialmente a extensão ter- cio, para o fiel desempenho das atra-
ritorial do Pais, e os meios deficien- buiçaes deferidas pela presente Por-.
tes de comunicações, dificultam a aedo teria, agirão de confoimidade com as
rápida do Departamente Nacional de diretrizes do Departamento Nacional
Registro do Comércio, na sua função de Registro do Comércio, com o qual
de órgão Central do registro do co- deverão manter permanente contato..
//lerdo; e,	 — Edmundo de Macedo Soares e Saca.

69.000,00 nal das firmas e sociedades Mercan-

79.600,00 cutar os serviços de supervisão ori-

	

55.000,00	 aci as Estaduais do Ministério da In-

47.e00,00 tos, resolve;

tis, na área de sua jurisdição-

gistro do comércio e cadastro, nacio-
instruções federais pertinentes ao re.
cumprimento da legislação, normas e
comércio, bem como fiscalizar o fiel

de competência, incumbidas de exe-

entação e coordenação de registro do

dústria e do Comércio, por delegação

do Comércio, mais próximos dos'fa-

Delegacias Estaduais Órgão- represen.
tativos do Ministério da fndústria e

N9 536 — Art. 1 9 Ficam as Dele-

Considerando, finalmente, serem as

do artigo 33 do Decreto 62.037, de 29
ções legais que lhe confere a letra

de dezembro de 1967, resolve:

Distrito Federal, no uso das atribui-

Gomes ta Cruz, Escriturário, laivel

PORTARIA DE 3 DE DEZEMBRO

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE REGISTRO DO COMÉRCIO

N9 22 — Designar Paulo Henrique

O Presidente da Junta Comercial do

Junta Comercial do Distrito

DE 1968

Federal

DA SAÚDE
na assistência médica federei nos Mu_
meneios do Projeto "Instalações de
Unidades Sanitárias Integradas ' —
Categoria Econômica 4. 2 O — Uni-
dade Orçamentária 5.14.10.

"Autorizo".
S.C. 37.975-68 — O Diretor do

Departamento Nacional de Endemias
Rurais, solicita aprovação . para- admi-
tir pessoal retribuído mediante recibo,
na forma do árt. 29 do Decreto nú-
mero 63.540-68, para desempenharem
tarefas nas Obras de Abastecimento
d'Agua" em Municípios de diversos
Estados conforme solicitação omitida

I no Ofício n9 114-68 do Chefe da Se-
ção de Engenharia, Sanitária.

"Aprovo". Leonel Miranda.

1)

2)

3)

1)

79.000,00

de

8. 000,00

7.500,00

4.000,01

100.000,01

"5.000,00

Em 11 de novembro de 1068
S.C. n9 36:298-68 — Aprovo o Pia_

no de Aplicação relativo à dotação de
Ner$ 700.300,00 (setecentos mil e tre-
zentos cruzeiros novos) . consignada no
vigente Orçamento da União, Z1,31.) o ti-
tulo 5.14.15 — Serviço Nacional de
Câncer — 354.2.1851-A Auxilies a En-
tidades de Pesquisas e combate ao
Câncer cWorme cilscriminaçao cos
Adendos 'lb" e "E" — b) — Outras
Instituições, cencticionancio o paga-
mento dos auxílios concedidos à P ré -via aprovação ministerial rios planos
de aplicação correspondentes.

.Ner$

'79.000,00 •

23.000,00

14.000,00

de 19 de janeiro de lese, e artigos se exigindo das Juntas Comerciais de sua
e 45 do Decreto n 9 53.751, de 28 de l jurisdição, medidas essenciais ao ca-
Junho de 1036 e Decreto-lei ri9 200 dastramento das firmas e sociedadel

mercantis, e a remessa regular das fi-
chas, coletaras de dados do Departa-
mento Nacional de Registro do Co-
mércio.

Parágrafo único. As Delegacias Es-
taduais do Ministério da Indústria 4

do Comércio remeterão, também, obri-
gatória e mensalmente, ao Departa-
mento Nacional de Registro do Co-
mércio, os dados referentes a concor-
datas, falências e respectivas reabili-
tações ocorridas na área de sua ju-
risdição.

Art. 39 As Delegacia-s Estaduais do
Ministério da Indústria e do Comér-
cio, para o fiel desempenho das atri-
buições deferidas pela presente por-
taria, agirão de conformidade comi ag
diretrizes* do Departamento Nacernal
de Regi stro d.o Comércio, os dados re.

artigo não se ..aplica aos serviços
supervisão, orientação, coordenação ç
cadastno, ligados à Junta Comerciai
do Distrito Federal.

Art. 29 As Delegacias Estaduais d4
Ministério da Indústria e do Comer.'
cio, em perfeita consonância com al
instruções do Departamento Nacional
de Registro do Comércio, colaborare
na organização do cadastro nacional

47.000,00



No 84 — Art 19 Das gnar, para da Divi.ão de Peses, =belo 2-1,'. - (100 ni), sul (S); cento e oitenta

exYreer s funções de Repre,eri,,n•e Moacir

N 1INIST ÉRIO DAS MINAS

E N F-2 G 1 A

r-A. matricula no 2.290.573, do Qua-
dro e Pessoal' desae Minister ta aa.a
bubs ' *ufr o Chefe da Seção de Set-
VicOs Gerais de Administração, sim
bolo 1-F, da Junta Comercial do Dia-
tri..o Federal, nos seus impedimen'os
laaai i ou eventuais. — Elisio Rodei-
guçs de Araújo.

•

janto aos (5m1es	 previs-. este •1 ; cem metros (100 m), nora
:as no artigo 3 v ao D-;e _o n9 62.292 	 Lento e eitenta e qaatro me-

•de 22 e fesaireiro da :s63. os segum- • tios 1a4 mi, este (E); cem metros
les f-aneionarios:	 (100 ma norte (N); centro e oitenta

• I — Armênio Lobo da Cunha Filho. e quatro metros (184 m), este (E);
;para o Instituto de Pesos e Medidas cem metros (100 m), norte (N); cen-
. do Estado da Guanabara (IPEM-GB); to e oitenta e quatro metros (184 ma
1 II — Ilzo Santos de Oliveira, para( este 110 ; cem metros (100 m), norte
'o Instituto de Pesos e Medidas do Es- (N) cento e oitenta e quatro metros
tado de São Paulo (IPEMSP), e o, (184, mi, este (E); cem metros (100

,NSTITUTO NACIONAL	
• 

;Departamento Municipal de Pesos e! mi, norte' (N); cento e oitenta e qua-
PE PESOS E MEDIDAS

	

	 , Medidas de Belém (DMPlal);	 tro metros (184 In), este (E); cem
III — Hélio meirelles da silva, para' metros (100 m), norte (N); cento e

PORa ARIA DE 19 DE NOVEMBRO', o Instituto de Pesos e Medidas do Es-: oitenta e quatro metros (184 m), es-
DE 1963	 Itado da Bahia (IPEM-BA), e o ins-; te (E); cem metros (100 m), norte

O I iretor-Geral do Instituto Nula- tituto de Pesos e Medidas do Estado( (N); cento e oitenta e quatro metros
nal d Pesos e Medidas, do Ministe- de Pernambuco (IPEM-FE); 	 ' (181 mi, este (E); cem metros 	
rio el. Indústria e do Comércio, no IV — Bernardo de Araújo Padilnat (100 ma norte (N); • cento e oitenta
uso e as atribuições que lhe confere para, o Instituto de Pesos .e Medidas' e quatro metros (184 m), este (E);
a • alie ca "h" do item I, do art. 49, do Estado do Paraná (IPEIVI-PR); ( cem metros (100 m), norte (N);
do D( :reto-lá no 240, de 28 de teve- V — Edson Souza Costa, para 01 cento e oitento e quatro metros (184
rciro	 1 Instituto de Pesos e Medidas do Es- ma este (E); cem metros (100 in)le 967Can iderando as razões e justifica- tado de Minas Gerais (IPEM-MG); norte (N1; cento e oitenta e quatro
ti\ as presentad.as pelas entidades de, VI — Henrique Mendes Tavares metros 4184 m), este (E); cem metros

reslove:	 para o Instituto de Pesas e Medidas (100 ml, norte (N); cento e oitenta ecass:s 
N) — Art. 19 Prorrogar, por qua . 'do Estado do Rio de Janeiro! (IFEM- quatro metros (184 m), este (E); cem

ten.a e cinco dias o Prazo a que seIRJ), e o Departamento de Pesos e metros 1100 m), norte (N); cento e
refere o artigo 39 da Portaria n o 28,(Medidas da. Secretaria de Indústria oitenta e quatro metros (184 rri), este, 
de :5 de agasto de 1968, desta Dire-• e Comércio do Estado de Goiás:

VII — Protogenes Mattos Coélhoa 
c( eE1 )1t:oeem metros (100 m), norte (Ni

	

e oitenta e quatro metros 	torta-'. •eral.Art. 29 Ficam revogadas as dispo- Para o Departamento do Pesos e Me., (184 Mi, este (E); cem metros (100
saeoes an contrário. — Moacir eis. didas de Fortaleza.	 m), norte tal) •, cento e oitenta e qua-R

Art. 29 Revogam-Se as dasposiçõ•es- tio metro (184 b), este (E); cem
PORT„RIA DE 27 DE NOVEMBRO, em contrário. — Moacir Reis.	 I metros (100 In), norte (N) • cento e

DE 1968 PORTARIA DE 3 DE DEZEMBRO ; oitenta e quatro metros (18-Í m), este
O 1) :etor-Geral do Instituto Nacio- DE 1968	 (E) • cem metros (100 ai), norte (N);

nal de Peses e Msdidas, no dosem-	 cento e oitenta e quatro metros .•
O Diretor-Geral do Instituto Na- . (134 m), este (E); cem metros (cempenha da suas atribuições legais, nos

. cional de Pesos e Medidas, no desem-
ponho de suas atribuições legais, nos metros (100 m), norte (N); cento etermos da legislação met•rolOgica vi

gente 4 de acordo -com o disposto no I)	 .. oitenta e quatro metros (184 ml, este
artigo ? do Decreto-lei n9 240 de 28 termos da legislaçáo mstr	

vi,
	elogica	 (E); cem metros (100 na), norte (N ( ;

(:,z fav retro de 1937, artigo 4 9 do Decreto-lei n9 240, de 281
no ' nto e oitenta e quatro metros 	

	

gente e de actirdo com o disposto	 cento

	

Cons derando que o medidor 	 de
de fevereiro de 1967, 	

(184, na), este . (E) •, cem metros (100

watt-lic ra, de indução, monofásico, d3, Considerando que o in^didor 
de; m), norte (N); cento e oitenta e qua-

fabrica . ao da Companha ia BrasileiriV att-hcra de indução m	 de

	

monofásico,,	
tro metros (181 m), (100 m), este (E);

58.	 vi fabricação da GANZ (Hungisa) , 	
, cento e °Remato e quatro metros 	de Meaidores, satisfaz as exigências

constar .,es da Furtaria n9	
de	

tisfaz às exigencias constantes sdaall (184 ri)), sul (S); cem metros (100 ni)
de mar o de 1966, do- S. Ministro da Portaria n9 58. de 16 de março de ; este (E); cento e oitenta e quatro me-

Indústa a e do de Ensaios ferentes
Comércio, nos termos'

.ificado
1966, nos termos dos Cem) Meados de I ti-os (184 ni), sul (S); cem metros

do Cer	 re('
ao Prc( esso MIC-1.015-68, resolve; 'Ensaios refere.ntes aos Poes. 

IN.PM-i (100 m), este (E); cento e oitenta

.383-66; INPM-130-66; INPM-16166 e , quatro metros (184 m), sul (S); ai-
N9 80 — Aprovar o ti po do refelido INPM-1.447-68 e 1, r so	

•

ve:

seguint s:	

'	 tenta e 	 quatr o metros (84 na), oest

medido:, cujas características são as N.'a

de Mec atores (CBM).
Tipo: Cl X 4 a.
Nume so de fios: 2.
alenn( 'o de irnãs: 1.
Ftelaçi o entre a corrente máxima e

a corre; te nominal: 5. 	 a corrente nom na . .
V	 melcci lado angular do elemento mo- Velocidade angular do elaen;o me- (184 na), oeste (W); cem metros .,.

vel à cc •ga nominal: 10 r.p.m. /para vel à carga nominal: 21 r.p.m. ,para : 1100 m), sul (S); cento e oitenta

120 V e 240 V). — Moacir Reis.	 120 v e 210 V). — Moera Re'.5.	 .1 quatro metros ' (184 m), oeste (W)

POETAAIA DE 29 DE NOVE'MERG	

,

1 - 83 — Aprovar o tipo do i(efe gdrai (W); cem metros (100 m), sul (S)
,s s- o -f.‘ set. e(e18n4tome)o,Moteensttea effirqu)atereommetrots 	

e	 -
Pabri ante: Companhia, Brasileira medioorguintes:' cui"

as caae-teistica	 me ros 	

O Di, ator-Geral do Insti.uto Na- O Diretor-Geal do Insiitu•o Na - (S I ; cento e oitenta e quatro metros
DE 1968	 DE 1953	 oeste (Wl; cem metros (100 ml, su•

' Fabicante: Ganz.	
, (100 na) sul (S); cento e oitenta

Tipo: N E 4.	 . quatro metros (184 ai), oeste (W)
Número de fios: 2.	 cem metr	

'
os (100 m), sul (S) • rema

Númtro de imãs: 1.	
I, e oitenta e quatro metros (184 na)

Relação entre a corrente in-. )/inia e oeste (Wl; cem metros (100 ai), su
(S) • cento e oitenta e quatro metro

. PORTARIA DE 4 DE D	
-	 cem metros (100 m), sul (S); cento

ia -LEMBRO.	 e oitenta e quatro metros (184 ai)
.

cional d Peaos e Medidas, no uso das , cional de Pesca e Medidaa, usando da (184 ml, oeste (W); cem metros ...
atribuiç( :a quelh e conferem o iteina atribuições que lha conferem o laan I, (100 m), sul (S) • cento e oitento
letra "b , do artigo 4 9, do Decreto-lei mento aprovada pelo Decreto n9 533 quatro metros (184 m), oeste (W)
119 240, te 28 de fevereiro de 19,57 a de 23 da janeiro de 1962 ..ver,'Ne: 	 I cem mr_ros (100 In), sul (S); cent

',tendo et . vista o que dispa= a T.) ,:	 aa) 82 a_ Dssraoar o :A_;:steri;,a, da e oitenta e quatro metros (184 m)

taria no 11, de 26 de abril de 1533 e Admin.s raça.!, C:j.:SC B. mael 16 José oeste 'l,\.' g ; cena metros (100 m), su

a Perta] a n9 22, do 20 de junho cie B.iguizt. para a função Gra!i-i"ana (S) • cei..a e oitenta e quatro metro

1968, re live:	 da, Chefe. da Seçã) de Cocuo.=-11.1,-ao' (184' rn) acste (W); cem metros ...

quatro n..et ros (184 m), oeste (W)
( cem metats (100 m), sul (S , c n
( oitenta e quatro metros (184 ma, oes
te (Wl; er m metros (100 mi, sul (S)
cento e eltenta e quatro metros

; /134 m), ce •,I,e (W); cem metros ...
(100 In), sul (S); cento e oitenta

. norte (N; cento e oitea ta e quatro

• 13rasília, 31 de outubro de 1968. --a
José Costa Cavalcanti
(N9 39.830 - 10.10.68 a NCr$ 48.00)

ALVARÁ. N o 1.303 -- DE 3
• DE OUTUBRO DE 19(38

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o- art. 21, do Decreto-lei na-
niero 227, de 28 de fevereiro de 1967

•(Código de Mineração), alterado pelo
Decreto-lei no 318, de 14 de março

•de 1967, resolve:
I — Autorizar a cidadã brasileira

•Einilljá Tumoris a pesquisar sal-gema
. em* terrenos devolutos no lugar de-
:nominado região do baixo Tapajos,

a distrito de Brasília Legal, nianiciplo
I de Aveiro, Estado do Pará. numa
área de quatrocentos e cinqüenta e
cinco hectares, oitenta e oito centia-
res (455,0088 ha), delimitada por nos

' polígono irregular, que tem um ver-,
tice a três mil e trezentos metros

.'	 In , .orumo
setenta e dois graus sudoeste ((29

.SW) e cem metros (100 ni)	 dire-

. ção norte (N) da confluência dos
•igarapés Lucindo e Bonito e os lados
r a partir desse vértice, os seguintes
comprimentos e/ 'unos verdadeiros:
oitenta e quatrci metros (84 mi, norIe
(N) • cem metros (100 m), oeste -(W);

, remato e oitenta e quatro metros (184
.., na), norte (N); cem metres (100 na)

oeste (W) ; cento e oitenta e quatro
e metros (184 na), norte (N); cena me-

tros (100 ai), oeste (W); cento e
e I oitenta e quatro metros (184 na),

;norte (N); oitenta e quatro meta
(84 na), este (E); cem metros (10

• m), norte (N); cento e oitenta e
e quatro metros 0.84 m),- este (E)
; cem metros (1,00 na), norte (N)I(
o ' cento e oitenta e quatro metros (184
, m), este (E) ; cem metros (100 m);

norte (N); cento e oitenta e quatrO
s	 I metros (184 m), este (E);	 in me-
. tros (100 m), norte (N); cento e oi-
e tente, e quatro metros (184 na), este
• , (E) •, cem metros (100 m), norte (N)t

cento e oitenta e quatro metros (184
1m), este (E) ; cem metros (100 M)it

1 norte (N); cento e oitenta e quatia1( metros (184 M), este (E); cena n1e,
. tros (100 m), norte (N) •, cento e ot.
e' tente, e quatro metros (184 ml est,e
; r (E) •, cem metros (100 ml, norte (N)•n
ca cento e oitenta e quatro metros (184

ml, este (E); cem metros (100 na),
1 ( norte (N); cento e oitenta e quatró•s metros (184 m), este (E) ; cem me-
• tros (100 m), norte (N); cento e el-
e tenta e quatro metros (184 na), este
.1 (E) cem metros (100 na), norte (N);*
' cento e oitenta e quatro metros (184

na), este (E); cem metros (100 mY,
. norte (N); cento e oitenta e (vett°
' I metros (184 nal , este (E) ; cem Me-
, tros (100 m), norte (N) •, cento e oicl-.
lenta e quatro metros (184 na), estee (E): cem metros (100 m), norte (N);'

t cento e oitenta e (nutro metros (181
u ml este (E); cem metros (100 In),

caterta e ouatro metros (194 na), oes- 11(irte (N); cento e oitenta e quatro
te (W); m eri,a e quatro metros ' ' metros (184 ai), este (E) ; cem me-

m), norte (N); cem metros .... tros (100 ai). norle (N): cento e Cria
(100 m), oeste (W); cento e oitenta; tanta e quatro metros (184 na), este
e quatro metros (184 b), norte (N); (E); cem metros (100 ml. norte (al)r
cena metros (100 m); oeste (W); cento e oitenta e qoatro metros (184
c( eunit orne) onitoernttea (eN)quactertno mmeettirOo st

• )
' na). este (E) cena métros (100 ra)',

a rnet•ros (194 na). este (F) ; cem me-
t •I (- yos (100 m). norte (1a1; cento e Oi•

u - I f-rda e quatro metros (184 In), esto
torizaeão de pesquisa fica sujeita as rgn ; reln metros (100 na). norte (N)a

I
estipulações do Regulamento aprova - • a l i aaa ; nem metros (100 m), eat4,
do pelo Decreto n.9 51.726. de 19 de ,a.ito a oitenta e quatro metros
fevereiro de 1963 e (ia Resolução a 9 3 , metros), este (E); oitenta e quatag'

de 30 de abril de 1965. da Comissão
( Nacional de Energia ai( saear.

— O titulo da autanzaçáo de
pesquisa, que será uma via auter...ca
deste Alvará, pagará de emc.am -troa
três (3) máximos salários-minimos do

-Pais, será transcrito no livro B de
Registro dos Alvarás de Pesquisa, da,
Divisão de Fomento da Produção Mi-.
nerai do Ministério das Minas e
Energia, válido por dois (2) anos a
contar da data da sua publicação no
Diário Oficial.

Ir=
ALVARÁ N.9 1.302, DE 31 DE

DUTITBRO DE 1968
O Min stro de Estado das Minas e.

Energia, ,sendo da atribuição que lhe
confere ( art. 21, do Decreto-lei núa'
mero 227 de 28 de fevereiro de 1967
(Código ( e Mineração), alterado pelo
Decreto-1 i n.9 318, de 14 de março
de 1967, *esolve:

I — A itorizar a cidadã brasileira
Emilijá unonis a pesquisar sal-gema'
em ten•ex os devolutos n.o lugar deno-I
Minado r ião do baixo Tapajós Ws-

qu&ra nistres (184 m), oeste (W)

GAB NETE MOSTRO 
frito Brasiaa Letal, na.i.(anio cem metros (100 m), sul (S); cento
Aveiro, Estado do Pará, nt,iiia ato de
quatrucen5as e cinqüenta ç ,:tku
Ores, °Reata e oito centiares 	
(455, 0088 ho), delimitada por una
ligono irregular, que tem um vértice'
a mil e etaatrocentos metros (1.400 na)
no rumo verdadeiro de qualerta e(

/439 30, SE) e cem metros (100 m) na. e multo metros (184 m), norte (N
(100 na), oeste- (W) ; cento e ()Rent*rês graus trinta minutos saeleste 	 ;

direção este (E) da conflui' nela dos — A execueã'o da presente a
igarapés Araras e Carapanã e os la-
dos a partir dsé-Se vértice, os seguin-
tes comprimentos e rumos verdadei-
ros,: oitenta e centro metros (81 na),
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•cem metros 1 100 ml, sul (Si; cen- (100m.), norte (N); cento e oesma
to e oite-nia e quatro metros (184 e quatro metros (184m.), este ;

cem metros (10Cm), norte (N) ; cen-
to e oitenta e quatro metros (1841m).
este (E); cem metros (100m.), nor
te (N); cento e oitenta e quatro me-
tros (184m.), este (E); com metro:,
(Hom.), norte (N); cento e citem
ta e quatro metros (184m.), este 1E);
cem metros (100m.), norte (N); cen-
to e oitenta e quatro metros (-184m.),
este (E); cem metros (100m.) nor-
te (N); cento e oitenta e quatro me-

tros	 84m .1. este (E) ; cem metros
(100m.), noite (N); cento e oitenta
e quatro metros (184m.), este (E);
cem metros (100in.), norte (N) • cm
toe oitenta e quatro metros (184in.),
este (E); cem metros (100m.), not.-
te (N); cento e oitenta e quatro me-
tros (184m.). este (E); cem metros
(100m.), norte (N); cento e oitenta
e quatro metros (184m.). este (E);
oitenta e quatro metros (84m.), sul
(5); cem metros (100m.), este (E);
cento e oitenta e quatro metros
(184m.), sul (s); cem metros (100ino,
este (Ei : cento e oitenta e quatro me-
tros (184m.), sul (5); cem metros
(100m.), este (E); cento e oitenta e
quatro metros (184m.), sul (S); oi-
tenta e quatro metros (84.m.), oeste
(W) ; cem metros (100m. 1 , , sul (Si
cento e oitenta e quatro metros
(184m.), oeste (W); cem metros
(100m.), sul (S); cento e oitenta e
quatro metros (184m.). oeste (W):
cem metros (100tri.), Sul (5): cento
e oitenta e quatro -metros 1 181m .. ),
oeste (W); cem metros (100m.). sul
(Si ; cento e oitenta e quatro metros
(184tn.), oeste (W); cem metros
(100m.), sul (S); cento e oitenta e
quatro metros (184m.), oeste -(W);
cem metros (10egi.), sul (5); cento
e oitenta e quatro metros (184m.).
oeste (W); cem metros (100m.), sul
(S); cento e oitenta e quatro metros
(184m.), oeste (W); cem metros
(100m.), sul (S); cento e oitenta e
quatro metros (184m.), oeste (W):
cem metros (100m.), sul (S) cento
e oitenta e quatro metros (184nn1,
oeste (W); cem metros (100m.), sul
(S); cento e oitenta e quatro metros
(184m. oeste (W); cem metros
(100m.), sul (S); cento e oitenta e,
quatro metros (184ms), oeste (W);
ceni metros (100111.), sul (S); CCI110 e
oitenta e quatro metros (184m.), oes-

(W); cem metros (100m.), sul (5) :
cento e oit-Cntsia e quatro metros
(184m.), oeste (W); cem metros
(100m.). sul (S) • cento e oitenta e
quatro metros (1.84m.), oeste (\V);
cem metros (100m.), sul (5): cento
e oitenta e quatro metros (184m.),
oeste (W); cem metros ( 100nn). sul
(S) : cento e oitenta e quatro metros
(184tn.), oeste (W); cem metros
(100m.), sul (S); cento e oitenta e
quatro metros (184m.), oeste ((Vi-
cem metros (100m.), sul (st; cento e
oitenta e quatro metros (184m.-1, oess
te (W); cem metros (100m.), sul (Si;
cento e oitenta e quatro • metros
(184m.), 'oeste (W).

II -- A execução da presente auto-rização de pesquisa, fica sujeita às
estimulaçõse do Regulamento aprova-
do pelo Decreto n9 51.726, de 19 de
fevereiro de 1963 e da Resolução mi-
mero 3, de 30 de abril de 1965. da Co-
missão Nacional de Energia Nuclear.

III — o titulo da autorização depesquisa que será uma via autentica
deste alvará, pagará de emolumentos
três (3) máximos .salárlos-mininios dopais, será t ransci'ito no livro B de Se-
glstro dos Alvarás de Pesquisa, da
visão de Fomento da Produ ção Mi-
neral do Milites-Md° das Minas e Ener-
gia, válido por dois (2) anos a contar
da data da sua publicação no DiártOoficial.

Brasília; 31' de outubro de 1968. —
José Costa Cavalcanti.

(Na 39.792 — 10.10.68 — Neli; 48.00)

oeste iNiV,; cem metros (100 mi, sul
(Si; cento e oitenta e quatro metros
(184 mi, oeste (W); cem metros
(100 nu, sul (Si ; cento e oitenta e
quatro metros (184 ml, oeste *lW);
cem metros (100 m), sul (3); cen-
to e oitenta e quatro metros (184 nu,
oeste (W); oitenta e quatro metros
(84 In), norte (N) ; cem metros
(No m), oeste (W); cento e oitenta
e quatro metros (184 nu), norte (N);
cem metros (100 in), oeste (W); cen-
to e oitenta e quatro metros (184 nu,
norte (N); cem metros (100 m), oes-
te ÇW); cento e oitenta e quatro Me-
tros (184 mi, norte (N).

II — A execuçáo da presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita às es-
tipulações do Regulamento aprovado
pelo Decreto n9 51.726, de 19 de fe-
vereiro de 1963 e dá Resolução 11 9 3,
de 30 de abril de 1955, da Comissão
Nacional de Energia Nuclear.

III — O titulo da. .autorização de
pesquisa, que será unía via autenti-
ca deste Alvará, pagará de emolu-
mentos três (3) Máximos salários-
mínimos do Pais, será transcrito no
livro B' de Registro dos Alvarás de
Pesquisa, 'da, Divisão de Fomento da
Produção Mineral do Ministério das
Minas e .Energia, válido por dois (2)
anos a contar dá data da sua publis
cação no Diário Oficial.

Brasília, 31 de outubro de 1'968.
José Costa Cavalcanti.

(N9 39.785 -- 10.10.68 — NCr$ 48,00)

ALVARA N 9 1.305. DE 31 DE
OUTUBRO . DE 1968

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atr ibuição que me
confere o artigo 21 do Decreto-lei nú-
mero 227, de 28 de fevereiro . d-e 1967
(Código de . Mineração), alterado pelo
Decreto-lei n 9 318, de 14 de março de
1957, resolve:

T — Autorizar o cidadão brasileiro
Carlos Eduardo Ralston Alvares á
pesquisar sal-gema em terrenos devo-
lutos, no lugar denominado Região cio
Baixo Tapajós, distrito de Brasília
Legal, município de Aveiro, Estado do
Pará, numa área de quatrocentos e
cinqüenta, e cinco hectares e oitenta
e oito centiares (455 0088 na.), deli-
mitada por um polígono irregular que
tem uni vértice a três mil, setecentos
e cinqüenta metros (3.7501n.), no ru-
mo verdadeiro de dois graus nordeste

(29NE) e cem metros (100m.), na
'direção norte (N), da confluência dos
igarapés Fundão e Bode, e os lados
a partir desse vértice, os seguintes
comprimentos e rumos verdadeiros:
oitenta e quatro metros (84m.), nor-
te (N); cem metros (100m.), oeste
(W); cento e oitenta e quatro metros
(184m.), norte (N); cem metros
(100m.), oeste (W); cento e oitenta
e quatro metros (184m,), norte (N)
cem metros (100m). oeste (W);
cento e oitenta e quatro metros
(184in.), norte (N); oitenta e nua,
tio metros (184m„), este (E); _cem
metrvá (IL0m.), norte (N): cento e
oitenta e. quatro metros (184m.), este
(E) '• cem metros (100M.). norte (N);
cento e oitenta e quatro metros
(184m), • este (E); cem -metros
(100m.), norte (N); cento e oitenta
e quatro metros -(184m.), este (E);
cem Netros (100m.), norte (N); cen-
to e oittnta e quatro metros (184111.),
este (E); cem metros (100m.), nor-
te ((N) ; cento e oitenta e quatro me-
tros (184m.), este (E); cem metros
(10em.), norte (N)• cento e oitenta
e quatro metros (184m.), este (E);
cem )t2eirs1,3 (100m.), Corte (N); cen-
to q•• oitenta e quatro metros- (184m.),
este • (E); cem metros (100m.), nor--
te (N) ; cento e oitenta e quatro me-
tros (184m.). este (E); cem metros
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metros 84 ni), sul (S); cem metros
(100 mi, este (E); cento 'e oitenta e
quatro metros (184 m), sul (S); cem
metros (.100 m), este (E); cento e
oitenta e quatro metros (184 ni),
sul (S); cem metros (100 m), este
(E); ceto e oitenta e quatro metros
(184 mi, sul (S); cem metros (100
metros) este (E).; cento e oitenta e
quatro metros (184 m), sul (s)
oitenta e quatro metros (84 m),
oeste (W); cem metros (100 m), sul
(S); cento e oitenta e quatro metros
(184 211 ) , oeste (W); cem metros (100
)1), sul (S); cento e oitenta e qua-
tro metros (184 m), oeste (W); cem
metros (100 m), sul (s); cento e oi-
tenta e quatro metros (184 m), oeste
(W); cem metros (100 m), sul (St
cento e oitenta e quatro metros (184
nu, oeste (W); cem metrõs (100 m),

•sul (S); cento e oitenta e vate() me-
fios (184 mi, oeste (W); cem me-
tros (100 mi, sul (S); cento e oitenta
e quatro metros (184 m), • oeste Mi
cem metros (100 m), sul (Si: cento
e oitenta e quatro metros (134 mi

'beste (W); cem metros (100 in), sul
(Sm, cento e oitenta e quatro me-
tros (184 . m), • oeste (W); cem me-
tros (100 m.). sul (SI; cento e oi-
tenta e quatro metros (184 ml, oeste
(w); cern metros (100 m), sul (S)
cento e oitenta e quatro metros (184
in). oeste (w); cem metros (100 nu,
sul (Si: cento e oitenta -e quatro me-.
Ires (184 ml oeste * (W); cem Metros I
(103 ml sul (51; cento e oitenta e
quatro metros (184 ml, oeste (W);
cem melros (100 m), sul (S) ;• cento'

DIÁRIO OFiCIAL (Seção 1 — Parte 1).
_	

I — Autorizar a cidadã brasiicirá
Emilijá Tumonis a pesquisar sai- e-e-
ma em terrenos devolutos no lugar
denominado região do baixo Tapajós,
distrito de Brasília Legal, municipio
de Aveiro. Estado do Pará numa
área. de quatrocentos e cinqüenta e
cinco hectares, oitenta e oito centia-

res (455.0088 ha.), delimitada. por
J um poligono irregular, que tem uni
vértice a -Ires mil e [vez:nuns- metros

• (3.300 mi,- no rumo verdadeiro deee-
tento e dois graus sudoeste (72 9 5W1

, e cem metros (100 mi na dieeção este
j (E) da confluencia dos igarapés lar-
cindo e Bonito e os lados a partir
dessa vértice, os seguintes compri-
mentos e rumos verdadeiros: oitenta

Ie quatro metros (84 m), este (E);
, cem metros (100 m), norte (N); cen-
to e oitenta e quatro metros ;184 no.
este (E); cem metros (100 mi, norte
(N); cento e . oitenta e quatro metros
(184 mi. este (E); Cem mestos ....
(100 nu, norte (N); cento o oitenta
e quatro metros (184 m). este (E);
cem metros (100 m), norte (NI : cen-
to e oitenta e quatro metros (184 m).
este (E); cem metros (100 m), norte
(N); cento e oitenta e quatro metros
(184 ml, este (E); cem metros
(100 m), norte (N); cento e oitenta
e quatro metros (184 In), este (E);
cem metros (100 m/, norte (N); cen-
to e oitenta e quatro metros (184 m/,
este (E); cem metros (100 mi, norte
(N); cento e oitenta -e quatro metros
(184 m), este • (E); cem metros
1100 m), norte (N); cento e oiten-
ta ç quatro metros (184 m), este (E);
uni metros (100 m), norte (N):. cen-
to e oitenta e quatro metros (181 mi.
este (E); cem metros (100 mi, nor-
te (N); cento e oitenta e quatro me-
tros (184), este (E); cem metros

. (100 m), narre (N); cento c oiten-
ta e quatró metros (184 nu, este (E);
cem melros (100 m), norte . (N); cm-
to e oitenta e quatro metros (184(mi,
este (E); cem metros (100 m), norte
(N y ; cento e oitenta e quatro me-
tros (184 m), este (E): cem metros
(100 ti), norte .(N) •, cento e oitenta
e quatro metros (184 m), este (E);
cem metros (100 m), norte ',Ni: . cen-
to e oitenta e quatro metros :181 nu.
este (E); cem metros (100 tu), norte
(N); cento e oitenta e quatro me-
tros (184 nu), este (E); cem tnietros
1100 mi, norte (N); cento e oiten-
ta 'e quatro metros (184 m), este (E);
cem metros (100 nu), norte (N); cen-
to e oitenta e quatro metros (184 mi
este (E); oitenta e quatro metros
(84 mi, sul (E); cem metros (100 mi,
este (E); • cento e oitenta e quatro
metros (184.m), sul (SI ; Cern metros
(100 tu), eSte (E)e cento e oitenta
e quatro metros (184 m), sul (S);
cem metros (100 In), este (E): cen-
to e oitenta e quatro metros (184 n)).
sul (S); oitenta e quatro metros
(84 m), oeste (W ) ; cem metros
(100 m), sul , (5); cento e oitenta e
quatro ,metros (184 m), oeste (w);
cem metros (100 m), sul (S); cento
e -oitenta e quatro Metros (184 . ml,
oeste ST); cem metros (100 m), sul
(S); cento e oitenta e qua•tró me-
tros (184 m), oeste_ (W); cem me-
tros (100 m), sul (5); cento e oiten-
ta e quatro metros (184 111), oeste
(W): cem metros (100 Mi ,. sul (S);
cento e oitenta e quatro metros
(184 m), oeste (W); •cem metros
(100 m), sul (S); cento e oitenta e
quatro metros (184 In), oeste (W);
cem metros (100 tn), sul (S); cento
e. oitenta e quatro metros .(184
oeste (W).; cem metros (100 nu. sul
(S); cento e oitenta e quatro metres
(184 mi, oeste (W): cem metra
(100 me sul (5); cento ec,• itenta e
quatro metros - (184 m), -oeste (W);
mem metros (100 tu), sul (Si : cento
e oitenta e. quatro metros '1184 m).
oeste (W); . cem metros (100 n1 ). sul
(E); cento e oitenta e quatro metros
(184	 oeste • (W) ; cem metros
(10e tu), sul (S); cento e eilenla
quatro metros (184 m), oeste (W):
cem Metros (100 m), sul (5, cen-
to e oitenta e quatro melros (181 mi -
oeste (W): cern metros (100 m), .sui
(SI: cento e• oitenta e quatro metros
(184' ml, oe.ste (w); cem metros
-(100 nu).. sul (S): cento e oitenta e
quatro metros (184 mi, oeste (W);•'

nuatro metros(184
oeste (W); cem metros (100 m), sul j
(5); cento e oitenta e quatro metros:
(184 m). oeste (w): -cem metros (100,
metros ( l 00 mi. sul (S): cento e oi-
tenta e quatro metros (184 m) oeste:
(w1; cern metros (100 mi. sul (S):
cento e oit enta e quatro . metros (184j

oeste (W): caiu metros (100 mi.
sul (5): cento e oitenta e quatro'
Met rOR ( 181 1/1) , oeste (W); cem. me-
tros (MO m), sul (5): cento e ai-
Ice) e reta t ro metros (181 n1 ) . oestej
( W 1 cem m e tros (100 m). sul (51),
cento e oi ts n t a• e quatro metros (181
ai) o este (W); cem metros (100 mi.
sul (S): sento e oitenta e quatro me- j
troS (184 mi. eeste (W).

TI - A eeectioão da nresente auto-
rização de pesquisa fica, sujeita Às
esteiulaeõ es do Regulamento atm:o-
vado nein rmersto /19 51.725, (.1,? 19
detfeve s siso de, 1962 e da 'Resoluicee.
n" 3. de 30 de abril de 1965. da Co-
missão Naeicnal de Energia . Nuclear.

lIr — O titulo da autorização de
pesquisa., que será unia via aután-
lica deste Alvará, pagará de ereolu-
mentos (três (3) máximos sa l ários-
mínimos de leais, será transcrito no
livro Ti Pegistro das Alvarás de
Pesonise, do 'Divisão de-Fomento da
Produção e I i neral do Ministário das
Minas e Energia, válido no.r dois (2)
anos ticen(ss da, data da sua publi-
capão no Dihr)-)

Brasília 21 ele outubro de 1968. —
,70s Li Ce 'e /Cavalcanti.

(N" 39.78e — 10-10-68 — NCr$ 48 00)

ALVeRA N 9 '1.304, DE 21 DE
OUTUBRO DE 1968

O Ministro da Estado das Mines •e
Energia, usando da atribuição que. lhe
confere o artigo 21. do Decrete.-lei nú-
mero 227. de 28 de fevereiro de 1367
(Código de, Mineração), alterado pelo
Dccreto-lei n 9 .318, de 14 de marse dc
1167, resolve:
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***() M ro de Esteie° das Cemeni-
cações, ia Uso das aitibtaçiees eieie-
gadas n) Decreto n9 C0ae0, de 2,
oe maio de 19ü7, pueiicado no D.aría
01,e,a1 c ) 24 seguinte, cembinacia CJI1

O dispo: .o no Decreto n9 dz
24 de ne Jembro de 190, aiteraao peia
Decreto a9 63.012, de .18 de julho de
1968, e endo em vista o qac consta
do °fiei n9 1.504, de 4 de dezemoro
corrente. dte Ministério, resolve:

N9 la )4 - Autorizar, sem elaus
para os cofres da Unia°, o afasta-
mento d) Pais do Dl. João Aristide:e'
Wiltgen Secretário-Geral dêste Mi-
nistério, pelo prazo de 10 (dez) dias,
no perle lo de 4 (oito) a 17 (dezes-
sete) de mês em curso, a fim de to-
mar pa 'te na convensão anual da
United States Independent Telephone
Associai .on (USITA) na Cidade de
Miami, Estados Unidos da América
do Nort e e tratar na Secretaria-Ge-
ral da ( ITEL, em Washington, D.C.,
dá assa:toe de financiamento para o
plano di operação das Rêdes Intera-
mericani s de Telecomunicações (RIT)
dos pai: as latino-americanos, como
acordace na última reunião da
CITEL, realizada no Rio de Janeiro
--- GB.

Dê-se ciência, anote-se na Pasta
de Asse trunentos Individual e publi-
que-se. - Carlos Furtado de Simas•

VPARTAMENTO DOS
COR IEIOS E TELÉGRAFOS

Ga ginete do Diretor-Ge*ral
PORTA LIA DE 27 DE NOVEMBRO

DE 1968.
O Di etor-Geral de) Departamento

dos Cor 'elos e Telégrafos, usanao das
atribuiç es que lhe confere o artigo
106, itei .1 41, do Regimento aprovado
pelo De. ;reto número 51.902, de 19 de
abril de 1963, resolve

N9 2. 13 - Delegar ccinpet.incia ao
Delegad) do Diretor Geral do De-
putam) ato doa Correios e Teteeratos
no Cea *ár, Pedro Ivo Galvao, Posta-
lista, ni fel 16, matrícula n9 1 355.466,
designa o nos termos da publicaçao
feita lu Boletim w 197 de 10 de ou-
tubro ce • 1968, para Obedecidas as nor-
mas do Regulamento Geral de Conta-
bilidade Pública:

a) m tndar fazer através da Seçáo
dos se; viços Econômicos as cuncor-
rências publicas e administrativas e
coletas de preços destinadas as cene-
truções de prédios, na jurisdição da
Pespecti ia Diretoria Regional;

h) ar ?ovar as concorrências de cita
trata a letra "a";

c) er Lpenhar despesas, expedir or-
dens de pagamento e requisitar adian-
temente até o limite dos credites des-
tinados a essas obras;

d) ai mar minutas e assinar con-
tratos eferentes a construção e lo-
ereção c ;), prédios, na forma da legis-
lação v gente, até o limite do crédito
distribt .do para êsse fim;

e) ai torizar as obras referentes à
reconst ução das linhas telegráfica;
1) linear o material e viaturas

julgado inaproveitáveis para o servi-
ço, nos termos do artigo 91, do De.crea
to no 2 450, de 31 de janeiro de, 1946.
e.

g) Ir bar o material alienado das-
de que e.:e apresentem as circuneran-
elas in: eridae, no paráerato le do ar-
tigo 92, do citado Decreto. -- Ruben.
Rosado Teixrira,

C iretoria do Material
PORT/ RIAS DE 4 DE DEZEMBRO

DE 1968.
O T.) reta? do Material

tãaré-nt flos Gorrete ee

ueando d. a (e a lha =fe-
re o ai.ei le, cio araee eu, ea De-
creto n" 51.932, de 19 cie ab ei! dr
1263, reeoive

Ne 2.2e4 - Das: saler a Postaleee
nível - lect LiJeee. Alves ma-
trícula 1.177.1e1, Cheia as Turma da
Levaniamentee cie eeee ej e insta-
lações, umbela 7-P, pa.-a exercer a
função gratif cada de sutituta men-
tuai do Chere eia z•_çao de Bens Pa-
trimoniais.

N9 2.62 - Dce:gnar o Mestre ni-
vel - "13" - Nataiino Pedro da Sil-
va, matrícula n9 L535.044, para exer-
cer a função gratificada simbolo 3-F,
de Chefe da Turma de Consertos e
Reparos, da Diretoria do Material, em
virtude da aposentador a do Carpin-
teiro nível "9" - José Victorino de
Moura, publicada no Diário Oficia/ de
22 de novembro de 1963. - Lauro
Stoll.

Diretoria Regional do Ceará
PORTARIAS DE 25 DE NOVEMBRO

DE 1968.
O Diretor Regional Eventual dos

Correios e Telégrafos do Ceará, usan-
do das atribuições que lhe confere o
art. 41, do Regulamento aprovada
pelo Decreto n9 20.859, de 26 de de-
zembro de 1931, resolve:

O - 943 - Designar o Telegrafista
nível 14-B - Francisco de Assis Fa-
ce Gomes substituto eventual do Te-
legrafista nível "14-13" - Antônio
Lopes Barbosa, 'Chefe do Serviço Re-
gional de Telex (Símbolo 3-F).

N9 941 - Designar o Telegrafista,
nivel "14-B" - Jesus André Redre-
gues substituto eventual do Telegra-
fista nível "14-B" - Francisco de As-
sis Face Gomes, chefe do Setor Téc-
nico do Serviço Regional de Telex
(Símbolo 6-F).

N9 945 - Designar o Wcriturário
nível "8" - Francisco Joeé de Mon-
tenegro Sales substituto eventual do
Teleerafista nível "14-B" - Jesus
André Rodrigues, Chefe de Turma de
Equipamentos Terminais do Serviço
Regional de Telex Sembolo 8-F.

N9 946 - Designar o Escriturário
nível "8" - Luis Jonas Marques su-
bstituto eventual do Inspetor de Li-
nhas Telegráficas nível "16" - Mar-
collo de Freitas Torres de Melo, Che-
fe de Turma de Material do Serviço
Regional de Telex, Símbolo 13--F.

NO 947 - Desienar o Eitefêta, ni-
vel "7" - José Ofir Sowa de Castro
substituto eventual do Telegrafista
nível "12-A" - Marco Aurélio de
Abreu Pereira., Chefe de Turma de
Centre do Serviço Reeional de Telex
Símbolo 8-F.

N9 948 - Dceignar o Telegrafista
nível "14-B" Manuel Vieira da Silva
substituto eventual do Telegrafista
nível "14-B" Jose Pedro Nogueira
Ramo, Chefe de Turma de Apare-
lhos Teleeráf ices do Serviço Regiona!
de Telex, Símbolo 8-F.

NO 949 - Desienar a Poetalista ní-
vel "14-11" - Yvonne Montezuma
Santlneo substitua, eventual do Ofi
ciai de Administração nível "12-A" -
César Roberto de Lanavarde Gelvão
Chefe do Setor de Adm inieirarão do
Serviço Regional da Telex, Simbelo
7-F.

N9 950 - Dcelenar a Pc. Oalista ní-
vel "12-A" - Maria Dalva Pinheiro
substituto eveneual da Postalieta ni-
vel "14-13" - Yvorne efentezuma
Santiaeo, Chefe de Turm de lexpe-
diante do Serv; e0 Izect i onel de Telex
- ~bolo 9-P.

NO f)51 - Designar a Te1i=raf4stn
nível "12-A" - Eneida Maria Breei-

RESOLUÇÃO N9 74-68

O Tribunal de Contas da União,
no uso de suas atribuições constitu-
cionais e legais, e considerando o
disposto no art. 14, da Resolução
n9 65, de 6 de setembro de 1968, re-
solve:

Com fundamento nos artigos 23,
item II, alínea a, e 26- a 28, da 112i

n9 3.780, de 12 de julho de 1960:
Art. 19 A Tabela de Pessoal Tem-

porário do mesmo Tribunal, anexa à
Resolução n9 68, de 3 de outubro de
1968, fica revigorada para viger no
exercicic) de 1939, com as alterações
previstas nesta Resolução.

Art. 2° Fica o Tribunal autorizado
a contrat er sob o regime da C.L.T.
oito meesnéerafoe, devidamente ha-
bilitadas em prova pública.

Art. 39 Ficam suprimidos dois em-
pregos na categoria de Faxineiro.

Art. 49 Os salários básicos mensais
fixados na Resolução n9 68, de 3 de
outubro de 1968, são majorados de
213 ee (vinte por cento).

Art. 59 o limite máximo de Idade
previsto no art. 79 , da Resolução nú-
mero 65, de 6 de setembro de 1968,

Dezzmbro de 1968

Diretoria Regional
da Guanabara

PORTARIA De: 21 DE NOVEMBRO
DE 1968

IO Diretor Reeeonal dos Correios 4?
Telearrafos da Guenabaia, usando das
atribuições que lhe confere o artigo
41, do Decreto n9 20.859, de 26 che
dezembro de 19Z-1, resolve:

NO 2.434 - Tendo em vista o que
consta do Processo IV 72.329 de 1e68,
dispensar da funçao gratificada sim-
bolo 10-F de Caete da Turma de
Conferência e Expediçao da 5e Seçeó
Capital, a Postalista nível 12 - ma-
trícula n9 1.776.702 - Carmelita Mar-
tins de Castro, designado para a mes-
ma função, o Postalista nível 12
matricula n9 1.638.622 - João Gomea
da Silva. - Cyro Simões Pires.

PORTARIA DE 29 DE NOVEMBRO
DE 1968

O Diretor Regional dos Correios e
Telégrafos da Guanabaia, usando dee
atribuições que lhe confere o artigo
41, do Decreto n9 20.859, de 26 de
dezembro de 1931, resolve:

NO 2.483 - Tendo em vista o que
consta do Processo n9 74.933 de 1968,
dispensar da função ele Chefe da 3e
Turma de Conferência - Expedição
da 5e Seção Trema°, /unção gretai-
cada símbolo 10-F, o Postalista nível
14 - Ernesto M.ariozzi Carvalho, ma-
trícula 19 2.037.635, designado para
a mesma função, o Postalista nível
12 - matricula nd 1.7G'728 - Ma-
noel Vidal Gomes. - Oscar F. Bo-
telho.

Diretoria Regional da Paraíba

PORTARIA DE 18 DE OUTUBRO'
DE 1968

O Diretor Regional dos Correios e
Telégrafos da Para.iba, usando de suas
atribuições, resolve:

NO 961 - Designar o Postalista, ní-
vel 14 - Severino do Ramo Lemos,
para substituto Eventual do Secretá-
rio dêste Gallinete durante seus im-
ped'mentos legais. - Euripedes Ga-
delha Gaivão,

fica elevado para 38 (trinta e oito)
anos, no caso da admissão para fun-
ções de Vigia e Condutor de Viatura.

Art. 69 Serão renovados, a partir
de seu término, os contratos de tra-
balho dos atuais empregados, respei-
tadas as dispiesições legais e regula-
mentares aplicáveis.

Art. 79 As despeeas com o pa ea-
mento de salários e encargos traba-
lhistas correrão à conta das dotaçeles
consignadas ao Tribunal de Contas
da União no Orçamento para 1969.

Art. 89 O Presidente fará publicar
a nova Tabela de Pessoal Tempora-
rio, observada sua organização, as
normas do art. 5 1, da Resoleção n J 65,
de 6 de setemero de 1968.

Art 99 Fita etc olução entrará em
vigor em 19 de janeiro de 1969, re-
vogadas as dispoeieees em contrário.

TC, Sala das Sessoes, em 13 do de-
zembro de 1968. - Wagner Estelita
Campas, Ministro-Presidente - An-
tonio de Freitas Cavaleanti, Ministro.
- Ricré Gilson, Ministro.. - Victor
Arnarfil Freire, Ministro. - Abgar
Renallit, Ministro. - Guilnermino de
Oliveira, Min istre). - Carlindo Hugue.
ney, Ministro.

MINI ST ÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

do Deparei
ailnivratt3,1

do Vieea Watt° eventual do Che-
ia de e eane ci Centabilidade do Ser-
viço r: . .lenal de Telex, Simbolo, 9-F,

1 Cuja leal er eietiva é a operadora
pci, tal na el "e" - Maria do Perpe-
tuo t-JZYCA31'10 Caaunda - Pedro Ivo
Galtolo.

O Dire :.or Regional Eventual doe
Correies e Telégrafos do Ceará, ueen-
do das atribuições que lhe confere o
art. 11, do Regulamento aprovado
pelo Decreto n9 20.859, de 25 de de-
zembro de 1931, resolve:

N9 e52 - Designar o Telegrafista
nível "12-A" - Fernando Gomes
Barboea substitutO eventual do Chefe
de Turma do Tráfego Telegráfico
(Símbolo F-19) - Telegrafista nível

- Ulisses Alves Brasil.
N9 953 - Designar o Telegrafista

nível -12-A" - José Hermelindo de
Holanda eubstitatie eventual do Chefe
de Turma do Tráfego Telegráfico
(Símbolo F-10) - Operador Postai
nível "10" - João Carlos Neto.

NO 954 - Designar o Telegrafista
nível "14-B" - José Cleznir de Araú-
jo, substituto eventual do Chefe de-
Turma do Tráfego Telegráfico (Sím-
bolo F-10) - Telegrafista nivel '12-
A" - Otávio Bezerra de Arruda..

Ne 955 - Designar o Telegrafiste
nível "14-13" - Jaime Evangelista ele
Araújo substituto eventual lo Chefe
de Turma do Tráfego • Telegráfico
(Símbolo F-10) - Telegrafista nivel
"14-B" - José Alberto de Araújo Sa-
les - Pedro Ivo Galvdo.
PORTARIA DE 29 DE NOVEMBRO

DE 1968,
O Diretor Regional Eventual dos

Correios e Telégrefos do Ceará, usan-
do das atribuições que lhe confere o
art. 41 do Regulamento aprovado

' pelo Decreto n9 20.859, de 26 de de-
zembro de 1931, resolve:

N9 980 - Dispensar o Inspetor de
Linhas Telegráficas nível "16" -
Marcello de Freitas Torres de Mele
da Chefia eventual da Seção de Li-
nhas Teleeráficas, Designando, para
idênticas funções. o Inspetor de Li-
nhas Teleeráticas nível "16" - Valdo
Azevedo Forte - Pedro Ivo Gabede.

TRIBUNAL DE CONTAS
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EDITAIS E AVISOSPRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Departamento Administrativo
do Pessoal Civil

Divisão de Selçção
e Aperfeiçoamento
EDITAL — DSA-531

Concurso para provimento de cargos
da classe singular de Capataz Ru-
ral do Quadro Único de Pessoal da
Universidade Federal do Parana.

C. 819
Faço público, para conhecimento-dos

Interessados, que é o seguinte o re-
sultado final dó concurso acima refe-
rido:

Insc. — Nome — Total de Pnitos
2 — Zildo Francisco Canestraro —

293,00
2. Somente êsse candidato atingiu

os mínimos de habilitação fixados nas
instruções.

3. Os resultados parciais do concur-
so encontram_se ã disposição do in-
teressado no local em que foram en-
tregues os pedidos de inscrição.

Rio de Janeiro, 11 de novembro de
1968. — Ceniro Pessoa da Custa Paiva,
Chefe da Seção de Provas.

EDITAL — DSA-532
Concurso para provimento de cargos

da classe "A" da série de classes
de Cinetécnico do Quadro Único ele
Pessoal da Universidade Federal do
Paraná.

C. 811
Faço público, partoconhecimento dos

Interessados, que é o seguinte o re-
sultado final do concurso acima refe-
rido:
. Insc. — Nome — Total de Pontos

3 — . Roberto Rosenstein — 323,50
1 — João Augusto Pinto — 234,50
2. Somente êsses candidatos atin-

giram os mínimos de habilitação fi-
xados nas instruções.

3. Os resultados parciai,s do con-
curso encontram-se à disposição dos
interessados no local em que foram
entregues os pedidos de inscrição.

Rio de Janeiro, 11 de novembro de
1968. — Centro Pessoa da costa . Paiva,
Chefe da Seção de Provas.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Departamento de Imprensa
Nacional

EDITAL DE CITAÇÃO
A Presidente da Comissão de In-

quérito Administrativo, designada
pela Portaria 32-80, de 31 de outubro
de 1968, publicada no Boletim do Pes-
soal número 212, de 1 9 de novembro
do mesmo ano, em cumprimento ao
disposto no § 29 do artigo 222 do Es-
tatuto dos Funcionários Públicos Ci-
vis da União, cita, pelo presente EditalR
a Jupy de Oliveira Pereira, matricula
n9 1.993.947, motorista, nível 8, dêste
Departamento, que se encontra em
lugar mcerto 'e não sabido, para no
prazo de 15 (quinze) dias, a partir
da primeira publicação dêste, no
Diário Oficial da União, comparecer
a esta Repartição, em Brasília, no ex-
pediente normal a fim de prestar de-
poimento e apresentar a defesa es-
crita no processo a que responde por
abandono de cargo, sob pena de cor-
rer à revelia.

Brasília, 12 de dezembro de 1968. —
Maria Pereira Litstosa.

(Dias 13, 16 e 17-12-68)

MINISTÉRIO DA FAZENDA

- Departamento das Rendas
Aduaneiras

Alfândoga de Brasília
EDITAL N9 97 -

DE 1968
Pelo presente Edital, de ordem do

senhor administrador desta Alfân-
processo aqui protocolizado sob o n9
4-68, fica cientificada a firma Juane
Manuel Lima, Importação e Expor-
tação, estabelecida nesta Capital, sem
endereço declarado, a apresentar, no
prazo de dez (10) dias, as documentos
a seguir mencionados: Contrato So•
ciai da firma; Cadastro Geral dos
Contribuintes (C.G.C.); Certidão de
"quitação" do Impôsto de Renda re-

!ativa ao exercic:o de 1967; Procura-
ção (indicando o respectivo "procura-
dor" da firma, se fôr êste o caso);
Ficha de Registro (assinada pelos re-
presentantes da firma e pelos pro-
curadores, com o devido rteonheci-
mento em cartório) e Despachante
Aduaneiro (indicação).

Em 5 de dezembro de 1962. — Maria
Courizy Nápoles de Melo, Dat. n9 9 —
Matr. 1.373.037,

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

Delegacia Regional do Trabalho
Distrito Federal

EDITAL N 9 33, DE 1965

Pelo presente Edital, ficam notifi-
cadas as firmas abaixo relacionadas,
que de conformidade cem os despa-
chos proferidos nos respectivos pro-
cessos, 'foram multadas por infração
dos dispositivos da Consolidação das
Leis do Trabalho.'

De acôrdo com os artigos 635-636
e § 29 da citada Consolidação, po-
derão interpor recurso o benhor Di-
retor-Geral do Departamento Nacio-
nal do Trabalho, dentro d•e dez (10)
dias contados da publicação do pre-
sente, se fizerem prova do depósito
da multa na Delegacia Regional da
Arrecadação em Brasília, mediante
guias extraídas por esta Delegacia
Regional do Trabalho, sita à Espla-
nada dos Ministérios, Bloco 10, 9?
andar, sala 923.

Paraná Com., Ind. • Materiais de
Construção Ltda. DRT — DF. ..
5.028, de 1958 — art. 37, parágrafo
único da CLT. Multa NCr$ 124,80
(cento e vinte e quatro cruzeiros no-
vos e oitenta centavos).

Vila Rica Modas Ltda. — DRT —
5.162, de 1968 — artigo . 41 da CLT.
Multa NCr$ 124,80 (cento e vinte e
quatro cruzeiros novos e oitenta cen-
tavos). — Francisco . 0ctávio dos
Santos, Chefe da S.M.R.

EDIT; L N9 34, DE 1968
Pelo present Edital, ficam notifi,

cadas as firnue abaixo relacionarias,
para nos termos do artigo 640 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, apro-
vada pelo Decreto-Lei n9 5.452, da 19
de maio de 1943, e alterada pelo De-.
creto-Lei n9 229 de 28 de fevereiro
de 1967, recolherem na Delegacia Re-
gional da Arrecadação em Brasin o
mediante guias extraídas nesta De-
legacla Regional do T-abalho, dento
de dez (10) dias, sob pena de co-
brança executiva, as multas que lhe
foram impostas por despacho da Se-
nhora Delegada Regional do Traa-
lho em Brasilie,.

Júlio Francisco Alves — DRT —
6.082, de 1967 — art. 41 da CLT. —
Multa NCr$ 202,50 (duzentos e dois
cruzeiros novos e cinquenta centavos).
— Francisco Octávio dos Santos,
Chefe da- S.M.R.

MINISTÉRIO
CS COMW".'.".õES

Departamento dos Correios
e Telégrafos

Delegacia Regional de Brasília
COMISSÃO DE INQUÉRITO

EDITAL DE CITAÇÃO
De ordem do Senhor Presidente da

Comisão de Inquérito incumbida de
apurar o abandono de cargo de Fran-
cisco Gonçalves Sales, Telegrafista
nível 12-A, matrícula do IPASE n?
2.030.893, consoante Portaria n? 290,
de 16 de outubro de 1968, do Sennor
Delegado Regional do DCT em Bra-
sília — Processo Administrativo n9
3.121 de 1968, do Protocolo desta De-
legacia — fica o supramenc:onado
servidor — CITADO para, no prazo
d.e 15 (quinze) dias, a partir da data.
de publicação dêste Edital, compaoe-
cer 'à Sala das Com:ssões de Inque-
ritos — 39 pavimento do Edificio sede
da Delegacia —Setor Comercia Sul,
a fim de apresentar defesa, nos :er-
mos do artigo 222, § 2 9, da Lei n9
1.711 de 1952 (Estatuto dos -Funcio-
nários Públicos Civis da União).
Brasília, 10 de dezembro de 19,3.
Narciso Campos Paiva, Secretãrio
C. I.

Da: 16 — 17 e 18-12-68.

da

SOCIEDADES
C,OLÉGIO DOS ESTADOS

Ata da Assemblé ia Geral Extraordi-
nária, realizada aos oito de dezem-
bro de 1968.
Aos oito dias do mês de dezembro

de mil novecentos e sessenta e oito,
às dezoito horas, em segunda convo-
cação, reuniram-se no Escritório da
instituição congênere, registrada no
Edifício Maristela, sala 207, os senho-
res cotistas, que assinaram a fôlha
de presença, sob a presidência do
Prçfessor Coordenador Técnica, foi
aberto a sessão na forma da Lei, ten-
do deliberado à unanimidade a mo-
dificação do art. 20 (vinte) dos Es-
tatutos que passou à seguinte reda-
ção: No caso de extinção do Colégio,
só poderá ser decidida em Assembléia
Geral dos Fundadores, por proposta
do Conselho Diretor, e na hipótese,
deverá ser indicado a forma de des-
tinação dos seus bens patrimoniais à
instituição congênere, re9istieda no
Conselho Nacional • de Serviço Social.
Depois de falarem vários professôres,
foi encerrada a Reunião, e eu, José
Soares de Souza, secretário "ad-
hoc" lavrei a presente ata que vai
por mim e pelo presidente assinada.
Brasília, 8 de dezembro de 1968. —
José Soares de Souza.
(N9 2.590-B - 9-12-68 - NCr$ 11,00)

MERCAMINAS, SOCIEDADE ANÔ-
NIMA — CRÉDITO, FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTOS

Para fins de

ERTXDO

 arquivamento no Re-
gistro do Comércio, certifico, na for-
ma da legislação em vigor, que o Se-
nhor Gerente de Mercado de Capi-
tais do Banco Central do Brasil, por
despacho de vinte- e oito de outubro
de mil novecentos e sessenta e oito,
exarado no processo número A ses-
senta e oito barra quatro mil oito-
centos e noventa e cinco e publicado
no Diário Oficial da União de pri-
meiro de novembro do mesmo ano,
aprovou, nos têrmos do parecer, o
aumento de capital da Mercaminas,
Sociedade Anônima — Crédito, Fi-
nanciamento e Investimentos, com
sede na cidade de Belo Horizonte,
Estado de Minas Gerais, de um mi-
lhão de cruzeirOs novos para um mi-
lhão e quatrocentos mil cruzeiros no-
vos, em espécie, e a reforma do es-
tatuto, como deliberado na assem-
bléia geral extraordinária de onze de
outubro de mil novecentos e sessenta

e oito, publicada no "Minas Gerais",
órgão oficial de imprensa do mesmo
Estado, em dezesseis do mesmo mês
e ano. E, por ser verdade, eu, Maria
Clara de Mattos Composo, funcioná-

EDITAL DE EXTRAVIO

Maria Angélica Colher, brasileira,
solteira, assistente social, residente
na cidade do Recife, Estado de Per-
nambuco, torna público que, tendo-se
extraviado o seu diploma de Assis-
tente Social, conferido pela Lscola de
Serviço Social de Pernambuco, no dia
21 de dezembro de 1957 e devidamente
registrado na Diretoria do Ensino
Superior do Ministério da Educação
e Cultura (Processo no 20.134-58),
fica sem efeito o mencionado diploma,

ria dêste Banco' Central, lavrei a
presente Certidão, que. também vai
assinada pelo Chefe da Divisão de
Processos, Senhor Luiz Fernando de
Andrade Murgel, aos vinte e sete
dias do mês de novembro do ano de
mil novecentos e sessenta e oito. —
Luiz Fernando de Andrade Murgel.
(N9 2.663-B - 13-12-68 - NCr$ 12,00),

em face do que será requerido se.
gunda via do mesmo.

Recife, 27 de novembro de 1968.
Maria Angélica Colher,

(Dias: 12 13 e 6-12-68)

(No 2.610-3 — 10-12-68 — NCr$ 27,00);

DOCUMENTO PERDIDO	 1

Declaro haver extraviado um dl-,
ploma de engenheiro civil, expedido

AN UNÓBOS
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wor

1

pela UR F em nome de Ricardo Ca-
bas Mei hy, Ou 28 de setembro de

967.
Juiz si Fora, 27 de novembro de

:968. — Ricardo Calaes Merhy. —
Avenida Rio Branco, 2.281 — Loja
104 — lz de Fora — Minas Gerais.

(Dias: 12 13 e 16-12-68)

'(N9 2.614-B — 10-12-68 — NCr$ 12,00)

8. A. RESTAURANTES REUNIDOS
uonvocaçao

ASsraantra GERAI. ORDINÁRIA ti
Ficam avisados os senhores acionis-

tas que se acham à disposição, para
seu exame, na Sede da Sociedade, os
documentos enumerados no art. 99 do
Decreto-lei 2.627, de 26-9-1940, como
também convidados a se reunirem
em Assembléia Geral Ordinária, no

dia 20 de janeiro de 1969, as 20 ho-
ras, na Sede Social, sita à Platafor-
ma Rodoviária, loáa 15, a fim de tra-
tarda seguinte ordem do dia:

a) estudo e aprovação do relató-
rio da Diretoria, Balanço Geral, con-
ta "Lucros e Perdas" e parecer do
Conselho Fiscal, relativos ao exercí-
cio de 1968;

b) eleição dos Membros do Con-
selho Fiscal — efetivos e suplentes

— para o exereicie de 1969, fixando-
lhes a respectiva remuneração.

e) eleição dos Membros da Direto-
ria para o exercício de 1969 e fixa-
ção de seus honorários.

Brasília (DF), 11 de dezembro de
1968. — S. A. Restaurante Reunidos.
Restaurante da Rodoviária. — Rena.
to Lobão Barroso, Presidente.
(N9 2.653-B - 12-12-68 - NCr$ 33,00).

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
SECItETARIA DE VIAÇÃO

E OBRAS

Conipanhia Urbanizadora
da ln ova Capital do Brasil

rêrmo te aditamento ao convênio
ce/ebri do em 20-6-67 entre o Trz-•
bunal vedara? de Recursos e a Com-
pankic Urbanizas/ora da Nova Ca-
pital co Brasil — "NOVACAP" — Cláusula Segunda (Quarta) — A
para 'onstrução, por esta, para o importância supra de NCr$ 	
primei as, do acabamento do edifício 2.820.000,00 (dois milhões, oitocentos
destiu do à instalação de sua sede e vinte mil cruzeiros novos) para
no Listrito Federal,, na forma atender as despesas referidas na
abaixe: cláusula Primeira do presente têrmo,
Aos 4 dias do mês de dezembro de será entregue pelo "Tribunal" à"NOVACAP", à proporção que forem

entregues pelo Tesouro Nacional ao
"Tribunal" as parcelas trimestrais
dos seus recursos orçamentários.

Cláusula Terceira: — Fica o pra-
zo de vigência do Convênio fixado
no instrumento principal, prorrogado
por mais 12 (doze) meses, contados
da data de sua publicação 'no Diario
Oficia/ da União.

Cláusula Quarta: — O presente
térmo de aditamento será publicado
no Diário Oficial da União e só tor-
nará efetivo após essa publicação.

Cláusula Quinta: — Fica eleito o
fôro de Brasília, Distrito Federal,
para dirimir qualquer dúvida relati-

TÊRMOS DE

Parágrafo único — A importância
de NCr$ 820.000,00 (oitocentos e vin-
te mil cruzeiros novos) só poderá ser
aplicada na liquidação de despesas
efetuadas com a aquisição dos se-
guintes equipamentos: "instalação de
elevadores, instalação do sistema do
PABX e instalação do sistema de
exaustão mecânica do subsolo.

mil nos acentos e sessenta e oito
(1968), ao salão nobre do Tribunal
Federal de Recursos, presentes o Ex-
celentis: ano Senhor Ministro Oscar
Saraiva, presidente desta Côrte de
Justiça a seu representante neste ato,
e o Se ihor Dr. Rogério de Freitas
Cunha, brasileiro, casado, engenhei-
ro, resa ente e domiciliado em Bra-
sília, E atrito Federal, aqui repre-
sentand a na qualidade de seu Supe-
zadora ia Nova Capital do Brasil —
"NOVA ;AP" — neste ato e instru-
mento iesignada Simplesmente "NO-
VACAP ', com sede no Edifício "NO-
VACAP ', nesta Capital, de confor-
midade com o dispeato no artigo 39,
item 39 da Lei n9 2.874, de 19 de
setembi s de 1956, tendo em vista o va ao cumprimento do presente ins-
que cor tém no processo "NOVACAP" trumento renunciando as partes

qualquer outro fôro que tenham ou
venham a ter, por mais privilegiado
que seja.

E, por estarem assim justos e can-
venidos, mandaram datilografar o
presente instrumento em 7 (sete) vias
de igual teor, para um só efeito, sem
rasuras ou emendas, o qual, depois de
lido e achado conforme perante as
duas testemunhas adiante• nomeadas,
a tudo presentes, vai pelos contra-
tantes subscritas e assinadas, que se
obrigam a cumpri-lo e fazê-lo cum-
prir, por si seus herdeiros ou suces-
sores, tão inteiro e fielmente como
nêle se contém.

Brasília, 4 de dezembro de 1968. —
pela "NOVACAP" — Rogério de
Freitas Cunha — Pelo "Tribunal" —
Oscar Saraiva.

Testemunhas: Márcia Nogueira
Baptista — Nice de Matos Almeida.

Têm° de atlitaniento ao convênio
celebrado em 2-10-67 entre o Mi-
nistério dos Transportes e a Com-
panhia Urbanizadora da Nova Ca-
pita/ do Brasil — "NOVACAP" —
para construção, por esta, para ,o
primeiro, da garagem oficina do
Ministério dos Transportes, em
Bras2ia, Distrito Federal, na forma
abaixo:
Aos 4 dias do mês de dezembro

de mil novecentos e sessenta e oito
(1968), no Gabinete da Superinten-
dência da Companhia Urbanizadora
da Nova Capital aas Brasil — "NO-

j947.22-68 e as autorizações dadas
pela D xetoria da "NOVACAP" em
sua 641s sessão, de 27 de novembro
de 1.968 e Conselho de Administração
da na( VACAP" em sua 533 9 sessão,
realizas a em 4 de dezembro de 1968,
resolveis firmar o presente térmo de
aditara nto ao Convênio celebrado em
20 de , unho de 1967, para regular a
constru são do acabameato, pela "NO-
VACAF", do edifício destinado a ins-
talação da sede do Tribunal Federal
de Rec usos — doravante denomina-
do "Tribunal", assim como o projeto
de dec ração, observada a Instrução
de Ser aço "N" Novacap 100-67, que
fica ft rendo parte integrante e in-
separa,' el do presente instrumento,
na con:ormidade das cláusulas e con-
dições que se seSe:

Clãu ula Primeira (Terceira) — O
valor lo presente Convênio passa a
ser de NCr$ 4.320,00 (quatro milhões,
trezent es e vinte mil cruzeiros no-
vos). ,ss despesas com o cumprimen-
to do presente Convênio, no exercí-
cio de 1968, correrão a conta da do-
tação constante do orçamento da
União para o presente ano, no Suba-
nexo co Poder Judiciário, 3.02.02 —
Tribur ai Federal de Recursos,
4.0.0.( — Despesas de Capital, 	
4.1.0.( — Investimentos, 4.1.1.0 —
Obras Públicas, 4.1.1.3 — Prossegui-
mento e Conclusão de Obras, na im-
portar eia de NCr$ 2.000.000,00 (doa
milhõ( s de cruzeiros novos) e 	
113.1. 015 — Reequipament do ari-
bunal Federal de Recursos, 4.0.0.0 --
Despe as de Capital — 4.1.0.0 — In-
Vestia) .entas — 4.1.3.0 — Equipa-
mento e Instalações, na importar:-
CM sia ki"Cr$ 820.000,00 (oito toa C

SAIÀ Orazeiroa aaValia.

CONTRATO
VACAP" — presentes o Excelentíssi-
mo Senhor Coronel Stavro Sava,
Chefe do Gabinete do Ministro dos
Transportes, em Brasília, Distrito Fe-
deral, conforme podêres delegados
pela Portaria Ministerial n9 B-12 de
13-6-67, publicada no D iário Oficia/
da União, de 16 de junho de 1967,
página 6.476, neste ato e instru-
mento designado apenas "Ministério"
e o Dr. Rogério de Freitas Cunha,
brasileiro, casada, engenheiro, resi-
dente e domiciliado nesta Capital,
aqui representando na qualidade de
seu Superintendente — a Compa-
nhia Urbanizadora da Nova Capital
do Brasil — "NOVACAP", neste ato
e instrumento designada simples-
mente "NOVACAP", com sede no Se-
tor Bancário Norte, "Edifício NOVA-
CAP", em Brasília, Distrito Federal,
de conformidade com o disposto no
Art. 39 da Lei n9 2.874, de 19 de se-
tembro de 1956, e autorização dada
pela Diretoria da "NOVACAP", com
"Ad Referendum" do Conselho de
Administração, em sua 6479 sessão,
realizada em 3-12-68, resolvem fir-
mar o presente Têrmo de Aditamen-
to ao Convênio celebrado em 2 de
outubro de 1967, para regular a cons-
trução pela "NOVACAP", da Gara-
gem Oficina no Setor de Garagens
Oficiais, conforme indicação dêste
em Brasília, Distrito Federal, obser-
vada a Instrução de Serviço "N" —
NOVACAP 100-64, que fica fazendo
parte integrante e inseparável do
presente instrumento, na conformi-

dade das cláususulas e condições que
se seguem:

Cláusula Primeira (Primeira) —
"Ministério" por éste ato e instru-
mento, incumbe à "NOVACAP" a
execução das obras da Garagem Ofi-
cina do Ministério dos Transportes,
no Setor de Garagens Oficiais, bem
como a aquisição e instalação dos
respectivos equipamentos.

Cláusula Segunda (Terce ira) — O
valor do presente Convênio passa a
ser de NCr$ 453.200,00 (quatrocentos
e cinqüenta e três mil e duzentos
cruzeiros novos). As despesas com o
comprimento do presente Convênio,
no exercício de 1968, correrão à conta
dos recursos; NCr$ 134.000,00 (cento
e trinta e quatro mil cruzeiros no.
vos), pela dotação consignada no Or-
çamento vigente, sob a classificação
orçamentária 4.1.1.0 — Obras Pala..
cas — 4.1.0.0 — Investimentos —
4.0.0.0 — Despesas de Capital; Ner$
19.200,00 (dezenove mil e duzentos
cruzeiros novos) sob a classificação
orçamentária: 4.1.3.0 — Equipa-
mentos e Instalações — 4.1.0.0 —
Investimentos 4.0.0.0 — Despe-
sas de Capital, ambas do Subanexo
5.16.03 e correspondentes ao Projeto
519 371.1.1964, já observada a modi-
ficação determinada pelo Decreto
n9 63.445, de 17 de outubro de 1968,
publicado no Diário Oficial da mes-
ma data; NCr$ 200.000,00 (duzentos
mil cruzeiros novos) por conta de
dotações que vieram a ser destinadas
aos mesmos fins.

Cláusula Terceira (Quarta) — As
importâncias constantes da cláusula
anterior serão entregues pelo "Mi-
nistério" à "NOVACAP", a medida
que forem as parcelas respectivas en-
tregues pelo Tesouro Nacional ao
"Ministério".

Cláusula Quarta — Ficam manta-
das e ratificadas as demais cláusulas
do Convênio inicial que se incorpo-
ram ao presente, para todos os fins
de direito.
.. Cláusula Quinta — Fica, eleito o
fôr° de Brasilia, Distrito Federal,
para dirimir qualquer dúvida relati-
va ao cumprimento do presente ins-
trumento, renunciando as partes
qualquer outro fôro que tenham, ou
venham a ter, por mais privilegiado
que seja.

E, por estarem assim justas e con-
venidas, mandaram datilografar o
presente instrumento em 7 (sete)
vias de igual teor, para um só efelas,
sem rasuras ou emendas, o qual de-
pois de lido e achado conforme pe-
rante as duas testemunhas adiante
nomeadas, a todo o ato presentes, vai
pelos contratantes subscritas e assi-
nadas, que se obrigam a cumpri-lo e
fazê-lo cumprir, por si e seus su-
cessores, tão inteiro e fielmente como
nêle se contém.

Pelo "Ministério" Stavro Sana.
Pela "NOVACAP" Rogério de Frei-
tas Cunha.

Testemunhas: Nice	 Mattos Al-
meida — Roberto de Oliveira Cruz.

OPERAÇÃO,
ESCOLA

DECRETO N° 63.258 ---
de 19-9-1968

Divulgação n9 1.067

PREÇO: NCr$ 0,60

Na Guanabara

A VENDA

Seção de Vendas
Avenida Rodrigucs Alves, 1

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço
de Reembõlso Postal

Em Brasília

Na sede do D.P.N.

•nn••ISIA

PREÇO DÊSTE_ EXEMPLAR: Ner 0,16,


